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4. MODERNIZAÇÃO E RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL 

 
 
4.1 Planejamento Estratégico 2017-2022 
 

 
O Planejamento Estratégico do Tribunal de Contas de Santa Catarina para o 

período 2017-2022 foi homologado pelo Plenário do TCE/SC em 29/11/2017 através da 
Resolução nº TC 139/2017. O processo normativo (PNO) 17/80176047, referente ao projeto, 
foi relatado pelo conselheiro José Nei Ascari. 

  

 
 

Desenvolvido por servidores do Tribunal, com base em trabalho realizado pela 
G4F Soluções Corporativas, empresa de consultoria contratada, o plano contempla 36 
iniciativas estratégicas, inseridas no contexto da missão do TCE/SC, de controlar e 
contribuir para o aprimoramento da gestão dos recursos públicos em benefício da sociedade 
catarinense. Com as ações, a Corte catarinense pretende, ao final de 2022, “ser uma 
instituição essencial no controle da gestão dos recursos públicos”. 

As iniciativas estão divididas em perspectivas — sociedade; partes interessadas; 
jurisdicionados; processos internos; pessoas, aprendizado e tecnologia; recursos, 
orçamento e finanças — e em 13 objetivos estratégicos. Atuar preventivamente e 
corretivamente para combater, reduzir ou impedir desvios de recursos públicos; estimular o 
controle social e o relacionamento com os públicos-alvo; estreitar relações com outras 
instituições e com os jurisdicionados; intensificar a avaliação de resultados nas ações de 
controle externo e aprimorar as metodologias; promover a celeridade processual; intensificar 
as ações da política de gestão de pessoas e do conhecimento; investir em tecnologia e 
otimizar a aplicação dos recursos são alguns dos objetivos. 

O acompanhamento do plano, das ações dele decorrentes e de seus resultados 
deverá ser feito pelo Comitê de Planejamento Estratégico, composto pelo Chefe do 
Gabinete da Presidência, Diretor-Geral de Planejamento e Administração, Diretor-Geral de 
Controle Externo e Diretor de Planejamento e Projetos Especiais. Na primeira quinzena de 
março de cada ano de execução do Plano, o presidente apresentará, em sessão ordinária, 
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relatório de avaliação acerca da execução das ações contidas no Planejamento Estratégico 
referente ao ano anterior. 
 
4.2. Ouvidoria 

 
A Ouvidoria do TCE/SC tem como atribuição a prestação de serviços à 

sociedade, notadamente quando se tratar de notícias de irregularidade em atos 
administrativos praticados por agente público jurisdicionado ao Tribunal. Cabe a Ouvidoria, 
receber críticas, sugestões de melhoria, reclamações ou informações de serviços prestados 
pelo Tribunal. 

A Ouvidoria é acessada pelo Portal do TCE/SC (www.tce.sc.gov.br); por e-mail 
(ouvidoria@tce.sc.gov.br); via correios (Rua Bulcão Vianna, nº 90 - Caixa Postal 733 - 
Centro - CEP 88.020-160 - Florianópolis/SC); por Fax (48) 3221-3869, e atendimento 
pessoal na sede do Tribunal de Contas do Estado.  

As informações recebidas pela Ouvidoria sobre indícios de ilegalidade ou 
irregularidade, após uma triagem, são encaminhadas para a área técnica do TCE/SC, para 
análise. 

 Constatado o indício de irregularidade, é encaminhado novamente para a 
Ouvidoria com a solicitação de autuação de representação. Em qualquer hipótese, a 
Ouvidoria informa aos autores as providências adotadas pelo Tribunal.  

No 4º trimestre, a Ouvidoria recebeu 311 manifestações. Destas, 41,8% 
referiam-se a solicitações de informações técnicas e sobre a legislação utilizada pelo 
TCE/SC, no exercício de suas funções constitucionais. 

As tabelas a seguir discriminam os chamados registrados pela Ouvidoria do 
TCE/SC, no 4º trimestre de 2017. 

 
  TABELA 22 – DESCRIÇÃO DE DEMANDAS DOS CIDADÃOS  
Natureza da Demanda Quantidade          % 

Críticas 2 0,6 
Sugestões 4 1,3 
Reclamações 103 33,1 
Solicitações de Informações 130 41,8 
Fornecimento de Informações relevantes 38 12,2 
Acesso à informação Lei n°12.527/11 33 10,6 
Outros 1 0,3 

Total 311       100,0 
             Fonte: Ouvidoria 

 

O Portal do TCE/SC (68,36%) destacou-se como o caminho mais utilizado para 
os cidadãos contatarem com a Ouvidoria, conforme dados da Tabela 23. 

 
 
  TABELA 23 – MEIOS DE ACESSOS À OUVIDORIA 
Natureza da Demanda Quantidade                      % 

Carta 4 1,3 
E-mail 107 34,4 
Fax 0 0,0 
Portal do TCE 173 55,6 
WhatsApp 27 8,7 
Atendimento Pessoal 0 0,0 

Total 311 100,0 

 

mailto:ouvidoria@tce.sc.gov.br
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: Ouvidoria 

4.3. Convênios e Acordos de Cooperação 
 
 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina tem intensificado a cooperação e a 
troca de informações com órgãos e entidades cujas atividades estão envolvidas com o 
controle de despesas públicas, objetivando o aprimoramento de técnicas e procedimentos 
no desenvolvimento de ações conjuntas de fiscalização.  

A tabela a seguir apresenta os Convênios e Acordos de Cooperação, assinados 
no 4º trimestre de 2017. 
 
 
TABELA 24 - CONVÊNIOS E ACORDOS DE COOPERAÇÃO 

N° Tipo Instituição Objeto Valor R$ Publicação 

SNº/2017 

"ACORDO DE 
COOPERAÇÃ

O 
TÉCNICA" 

TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DE 
GOIÁS - TCM/GO 

"ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: tem por objeto o 
intercâmbio de informações e a cooperação técnica que 
envolve assuntos inerentes ao âmbito de controle externo 
e/ou de tecnologia da informação, visando o 
compartilhamento de conhecimentos e à transferência mútua 
de tecnologias, mediante a disponibilização de sistemas 
informatizados desenvolvidos pelos partícipes, bem como 
dos conhecimentos utilizados na sua construção e 
desenvolvimento, capacitação de técnicos, intercâmbio de 
informações, estudos e pesquisas de assuntos de interesse 
comum e no desenvolvimento em conjunto de soluções de 
comum interesse. 
Processo ADM 17/80258957" 

SEM 
DOTC-e 2.302, 
16/11/2017, p. 39 

 

Fonte: Diretoria de Planejamento e Projetos Especiais - DPE 

 
 
5. COMUNICAÇÃO E SOCIEDADE 

 
5.1. Divulgação Institucional 
 

O TCE/SC tem procurado mostrar à sociedade a importância do controle 
externo, bem como a divulgar sua missão institucional, o seu campo de atuação e suas 
principais ações de fiscalização. Neste sentido, destaca-se o papel da Assessoria de 
Comunicação (ACOM) através do envio de releases para a imprensa, produção de matérias 
para internet e intranet e elaboração de livros, manuais e informativos, entre outros.  

No tocante às atividades desenvolvidas pela Assessoria de Comunicação, no 4º 
trimestre de 2017, cabe registrar as principais ações de comunicação interna e externa, 
demonstradas nas tabelas 25 a 27. 
 

  

 

 

5.1.1.  Comunicação Interna 
 
TABELA 25 - MATÉRIAS DIVULGADAS AO PÚBLICO INTERNO 

  
Matérias publicadas 

na intranet  
 

Comunicação 
Sistema Interno 

de Som 

E-mails encaminhados para o 
público interno - “Notas para 

reforçar matérias publicadas na 
intranet” 

Total 

82 3   19  104 
Fonte: ACOM 
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5.1.2. Comunicação Externa 
 

TABELA 26 – MATÉRIAS ENVIADAS À IMPRENSA 

Releases 
encaminhados 

Rádio Releases 
encaminhados 

Releases 
aproveitados 
pela imprensa 

Matérias publicadas em jornais da Capital e do 
Interior, na internet, em TVs e em rádios 

48 4               33                          202  

Fonte: ACOM 

 
 
TABELA 27 - MATÉRIAS QUE MENCIONAM O TCE 

Publicadas em jornais e 
revistas da Capital e do Interior1 

Publicadas em 
blogs e sites 

Veiculadas em 
TVs 

Veiculadas em 
Rádios3 

Total 

125 130 43 174 472 

Fonte: ACOM 

 
 
5.2. Destaque do Material Produzido pela ACOM 

 
 
5.2.1 - TCE/SC avalia educação no município de Anita Garibaldi, com base nas metas do 
PNE 
 
Manutenção geral dos prédios de escolas municipais, inclusive adequando-os com 
equipamentos e acessos apropriados a pessoas com deficiência; melhoria das condições do 
transporte escolar; treinamento e aperfeiçoamento de professores; adequação do plano de 
carreira e remuneração para profissionais da educação; formação de equipe multidisciplinar 

para atendimento especializado a educandos com 
deficiências; garantia de funcionamento dos conselhos 
municipais de educação; e maior eficiência do controle 
interno na gestão patrimonial (mobiliário, veículos e imóveis) 
e no fornecimento de merenda escolar, entre outros. Estas 
são algumas das determinações que o Tribunal de Contas 
de Santa Catarina fez à prefeitura e órgãos municipais de 
Anita Garibaldi, visando à melhoria da qualidade da 
educação prestada pelo município. 

Os dados foram apurados pela Diretoria de Controle dos Municípios (DMU) do TCE/SC, 
durante auditoria operacional realizada na prefeitura para verificar a legalidade e 
regularidade de despesas com educação infantil e no ensino fundamental, referente ao 
período de 2010 a 2014. O trabalho também permitirá a elaboração de um diagnóstico da 
educação municipal, para auxiliar a realização das metas estabelecidas pelo Plano Nacional 
de Educação (PNE 2014-2024), instituído pela Lei federal nº 13.005/2014. 
Diante das constatações da auditoria, o Pleno fixou o prazo de 90 dias para que a prefeitura, 
a secretaria municipal de Educação, Cultura e Turismo e os conselhos municipais do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (Fundeb), de Alimentação Escolar (CAE) e de Educação (CME) remetam 
planos de ações estabelecendo prazos para a adoção de providências visando à 
regularização de 18 restrições apontadas (Quadro 1). O prazo começa a contar da 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/IMG_8977.JPG
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publicação da decisão nº 655/2017 no Diário Oficial Eletrônico (DOTC-e), ocorrida nesta 
quarta-feira (27/9). 
O TCE/SC determinou ainda à prefeitura que remeta a nominata dos membros de 
comissão/grupo ou dos servidores que atuarão no acompanhamento, monitoramento e 
avaliação das ações implementadas. 
Além das determinações, foram feitas mais sete recomendações (cinco à prefeitura e duas à 
secretaria da Educação) visando o aperfeiçoamento dos serviços de educação prestados 
pelo município (Quadro2). 
Na sessão de 28 de agosto, em que ocorreu o julgamento, o relator do processo RLA-
15/00519054, auditor substituto de conselheiro Gerson dos Santos Sicca, informou que a 
auditoria teve, durante seu desenvolvimento, a realização de uma audiência pública, que 
envolveu a comunidade de Anita Garibaldi. Esta reunião, segundo Sicca, oportunizou à 
população expor suas percepções sobre o serviço público de educação, tornando os 
cidadãos sujeitos ativos no processo de fiscalização. “Isso foi muito positivo, porque o 
Tribunal, com essa primeira grande auditoria focada no Plano Nacional de Educação, 
também quis ouvir a comunidade local”, comentou. Para ele, esse trabalho pode e deve ser 
replicado em outros municípios catarinenses, “para que consigamos aproximar o Tribunal de 
Contas do cidadão”.  
O relator Gerson defendeu também que a educação deve ser prioridade no País. E que “os 
gestores têm que ter consciência que o plano de educação transcende a sua gestão, 
transcende a interesses partidários, não é um plano de governo, mas sim um plano de 
estado”. 
Na discussão em plenário, o corregedor-geral do TCE/SC, conselheiro Wilson Rogério Wan-
Dall – que estava presidindo interinamente a sessão –, elogiou o trabalho desenvolvido e 
destacou que os efeitos da auditoria surgiram antes mesmo da votação em plenário, uma 
vez que, conforme informado pelo relator, a prefeitura de Anita Garibaldi já implantou 
algumas medidas para melhorar as condições físicas das escolas, em decorrência dos 
apontamentos da equipe técnica do Tribunal. 
O conselheiro Herneus de Nadal refletiu sobre a análise das contas do governador e dos 
prefeitos, com relação ao cumprimento da aplicação dos 25% da receita de tributos na 
educação. “Esse percentual aplicado, muitas vezes, não expressa a realidade da situação 
das escolas e da educação em geral”, ponderou. Nadal defendeu que o Tribunal de Contas 
precisa de mais efetividade na fiscalização, inclusive, “necessita incorporar novos 
instrumentos tecnológicos de avaliação para verificar como estão as condições físicas das 
escolas, as condições didáticas, etc., para a melhoria da educação, em todos os 
municípios”. 
A opinião foi compartilhada com o conselheiro Júlio Garcia. “O TCE/SC precisa se 
modernizar para que suas ações sejam mais efetivas”, disse. Garcia também ressaltou a 
audiência pública como “um instrumento importante, pois registra a presença do Tribunal no 
município”. 
Já o conselheiro César Fontes reforçou a opinião do conselheiro Nadal, ao afirmar que o 
Tribunal precisa rever a avaliação da aplicação dos mínimos constitucionais em educação e 
saúde. “Não basta dizer que aplicou 25%, tem que mostrar onde e como aplicou”, frisou. 
Por fim, a procuradora-geral adjunta do Ministério Público de Contas, Cibelly Farias, 
salientou “a relevância da audiência pública que, entre outras coisas, apontou a 
necessidade de que os conselhos de educação sejam mais atuantes, e conscientizou a 
comunidade escolar para a importância da atuação dos conselheiros”. Farias também 
expressou desejo de que essa auditoria seja replicada em outros municípios. Para assistir a 
discussão sobre o processo no Plenário, clique aqui 
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Os achados 
Na mesma sessão de 28/8, o auditor fiscal de controle externo Luiz Carlos Viana fez 
apresentação, no Plenário, dos resultados da auditoria, cuja inspeção in loco foi realizada 
entre os dias 31 de agosto e 4 de setembro de 2015. 
Segundo Viana, a equipe técnica do Tribunal, formada pelos auditores fiscais de controle 
externo Dejair Cesar Tavares, Ricardo Cardoso da Silva e Alexandre Fonseca Oliveira e por 
ele próprio, visitou as cinco escolas do município: Núcleo de Ensino Fundamental Vila 
Aliança, Núcleo de Ensino Fundamental Professora Maria Eleci Francisco Correia, Escola 
Isolada São Paulo, Centro de Educação Infantil Anir Dalmora e Escola de Ensino 
Fundamental José Borges da Silva. Juntas, essas escolas tinham, em 2014, 1.027 alunos 
matriculados, um número representativo, considerando a população do município de pouco 
mais de 8.000 habitantes, conforme estimativa do IBGE. 
Para desenvolver o trabalho, Viana informou que foram formuladas cinco questões de 
auditoria: (a) se a infraestrutura das escolas oferece condições adequadas para o 
desenvolvimento do ensino; (b) se o município investe na formação/capacitação profissional, 
treinamento, atualização e valorização dos professores e gestores da rede municipal de 
educação e tem desenvolvido ações para melhorar o seu desempenho; (c) se o município 
tem melhorado o seu Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb); (d) se o 
município apoia e incentiva a participação dos conselhos que atuam na educação básica e 
assegura condições para a gestão democrática da educação; e (e) qual o grau de 
universalização da educação nas creches, pré-escola e ensino fundamental. 
Na avaliação da infraestrutura – utilizando por parâmetro um estudo desenvolvido pela 
Universidade de Brasília (UnB) e pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) –, a 
equipe de auditoria constatou deficiências na maioria das escolas, como ausência de 
refeitórios, bibliotecas, de acesso à internet, aquecedores, ar condicionado ou ventiladores 
ou cortinas para proteção de incidência solar. Também foram identificadas precariedades 
como banheiros e equipamentos em mau estado de conservação, além de problemas de 
saneamento, como a existência de uma vala de esgoto a céu aberto próximo à área de lazer 
das crianças, entre outras. Os auditores também evidenciaram que o transporte escolar é 
realizado por micro–ônibus em péssimo estado de conservação. 
Na área da formação/capacitação profissional, treinamento, atualização e valorização dos 
professores e gestores, a equipe detectou um dado positivo, pois 73,68% dos 95 
professores municipais possuem pós-graduação. 
Com relação ao Ideb, Viana destacou que o município ultrapassou as metas com relação ao 
5º ano do ensino fundamental, obtendo, em 2015, uma média de 5,4 quando a meta para 
este ano era de 4,8. No entanto, com relação ao 9º ano do ensino fundamental, o município 
está abaixo do esperado, pois obteve média 4,4, frente à meta estabelecida de 4,7. 
Na questão dos conselhos municipais que atuam na educação básica, a auditoria do 
Tribunal verificou ausência de atuação efetiva e de reuniões ordinárias mensais, bem como 
de capacitação dos membros dos conselhos. 
Por fim, quanto ao grau de universalização da educação nas creches, pré-escola e ensino 
fundamental, a auditoria constatou, em reuniões realizadas com representante do Ministério 
Público e com os membros do Conselho Tutelar, que não há registros sobre demandas não 
atendidas buscando assegurar vagas na rede municipal de ensino. 
A decisão do Tribunal alerta ainda o prefeito de Anita Garibaldi que o não-cumprimento da 
deliberação implicará na aplicação de multas e até mesmo o julgamento irregular das 
contas, na hipótese de reincidência no descumprimento de determinação. 
Além dos responsáveis (prefeito atual e à época, secretária municipal de Educação e 
presidentes dos conselhos municipais de educação), a decisão foi encaminhada à Vara 
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Única e à Promotoria de Justiça da Comarca de Anita Garibaldi e à Câmara de Vereadores 
daquele Município. 
 
Quadro 1 - Determinações 
À Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi: 
1. Adotar as medidas necessárias para a implementação de projetos e ações efetivas com 
vistas ao oferecimento de educação em tempo integral no Município para o atendimento da 
Meta 6 do Plano Decenal de Educação aprovado pela Lei (Municipal) n. 2.098/2015, em 
consonância com a Lei n. 13.005/2014, devendo indicar os responsáveis e estabelecer os 
prazos para realização de cada ação necessária à consecução da educação integral no 
Município; 
2. Adotar as medidas necessárias para a realização periódica de manutenção geral nos 
prédios do Núcleo de Ensino Municipal Professora Maria Eleci Francisco Correia, Núcleo de 
Ensino Municipal Vila Aliança, Centro de Educação Infantil Anir Dalmora – Extensão Capela 
São Paulo, Escola Isolada Municipal São Paulo, Escola de Ensino Fundamental José 
Borges da Silva e Centro de Educação Infantil Anir Dalmora – Centro (Bairro Borges), bem 
como corrija as demais deficiências apontadas durante a auditoria nas suas infraestruturas; 
3. Adotar medidas com vistas à composição da equipe multidisciplinar para atendimento 
especializado para educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação; 
4. Efetuar o planejamento e fixar as estratégias para as atividades a serem exercidas pelo 
nutricionista no âmbito do Programa de Alimentação Escolar do Município, devendo haver 
ampla e adequada divulgação junto à comunidade escolar, de forma a dar transparência aos 
atos da Administração Pública, facilitar o controle interno e externo e cumprir o que 
determinam os arts. 11, 12 e 13 da Lei n. 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDBN; 
5. Implementar as adequações necessárias nas dependências das escolas do Município, 
dotando-as de equipamentos e acessos apropriados que garantam a acessibilidade às 
pessoas com deficiência; 
6. Efetuar o planejamento e fixar as estratégias para o oferecimento de um sistema de 
transporte escolar seguro e eficiente, de modo a sanar as deficiências apontadas pela 
equipe de auditoria; 
7. Efetuar o levantamento da demanda das necessidades de treinamento e aperfeiçoamento 
dos profissionais da educação, especialmente aqueles voltados à educação inclusiva, com 
vistas à consecução de estratégias e ações voltadas ao aperfeiçoamento continuado destes 
profissionais; 
8. Adotar medidas visando a adequação do plano de carreira e remuneração para os 
profissionais em educação do Município de Anita Garibaldi, referenciado pela Lei (municipal) 
n. 1.691/2006, ou a elaboração de um novo plano de carreira, de forma que o piso salarial 
nacional para os profissionais do magistério público da educação básica seja fixado como o 
vencimento inicial da carreira; 
9. Garantir infraestrutura mínima e condições materiais adequadas à execução plena das 
competências dos conselhos municipais que atuam na educação básica, viabilizando seus 
funcionamentos; 
10. Adotar medidas visando melhorar a atuação e a eficiência do controle interno no que 
tange a gestão patrimonial dos bens móveis (instabilidade no fornecimento da merenda 
escolar; descontrole da frota de veículos escolares no abastecimento com combustíveis, 
serviços de manutenção, peças e quilometragens; precariedade do mobiliário escolar; 
precariedade dos veículos escolares, entre outros aspectos) e imóveis (precariedade de 
prédios escolares). 
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À Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo de Anita Garibaldi: 
1. Adotar as medidas necessárias para levantamento no Município da demanda de jovens e 
adultos que não tiveram acesso ou continuidade dos estudos no ensino médio e 
fundamental na idade própria, implementando ações e políticas públicas; 
2. Adequar o Projeto Pedagógico, relativo ao Núcleo de Ensino Municipal Professora Maria 
Eleci Francisco Correia, bem como à Escola Isolada Municipal São Paulo, para que a 
educação básica e fundamental seja organizada na forma do prescrito nos arts. 23 e 24 da 
Lei n. 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBN, de modo a 
garantir que o processo de aprendizagem não sofra interferências advindas de falhas na 
gestão escolar. 
 
Ao Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb): 
1. Atuar efetivamente e realizar reuniões ordinárias mensais, consignando detalhadamente 
em ata o conteúdo de suas reuniões e pareceres para efeito do controle interno e externo; 
2. Que seus pareceres com rigor contenham as informações necessárias sobre as 
prestações de contas, e que sejam consignadas de forma detalhada em ata. 
 
Ao Conselho de Alimentação Escolar (CAE): 
1. Atuar efetivamente e realizar reuniões ordinárias mensais, consignando detalhadamente 
em ata o conteúdo de suas reuniões e pareceres para efeito do controle interno e externo; 
2. Que seus pareceres contenham as informações necessárias sobre as prestações de 
contas, e que sejam consignadas de forma detalhada em ata. 
 
Ao Conselho Municipal de Educação (CME): 
1. Atuar efetivamente e realizar reuniões ordinárias mensais, consignando detalhadamente 
em ata o conteúdo de suas reuniões e pareceres para efeito do controle interno e externo; 
2. Que seus pareceres contenham as informações necessárias sobre as prestações de 
contas, e que sejam consignadas de forma detalhada em ata. 
Fonte: Decisão nº 0655/2017 – Processo RLA-15/00519054, relatado na sessão do Pleno de 
28 de agosto. 
 
Quadro 2 - Recomendações 
À Prefeitura de Anita Garibaldi 
1. Acionar o empreiteiro para sanar os vícios e defeitos construtivos verificados no prédio do 
Centro de Educação Infantil Anir Dalmora – Centro (Bairro Borges); 
2. Aprimorar as ações já implementadas e adotar outras medidas contínuas de auto 
avaliação das escolas da educação básica, por meio de instrumentos que orientem as 
dimensões a serem fortalecidas, seja nas condições de infraestrutura das escolas, nos 
recursos pedagógicos disponíveis, nas características de gestão, na formação continuada 
dos profissionais da educação ou na avaliação dos alunos, sempre na busca de práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, de 
modo que o Município alcance as metas do Ideb estabelecidas pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep); 
3. Aprimorar as ações já implementadas e adotar programas e metodologias para 
recuperação, progressão e manutenção na escola dos alunos com rendimento escolar 
defasado, de forma o Município possa manter ou até mesmo aumentar a taxa de rendimento 
escolar (aprovação) de 95,86% atingida em 2015; 
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4. Capacitar os membros dos Conselhos municipais que atuam na educação básica – 
Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), Conselho de Alimentação Escolar 
(CAE) e Conselho Municipal de Educação (CME) – com vistas às suas efetivas atuações; 
5. Elaborar e divulgar à comunidade o programa municipal de apoio e formação continuada 
aos conselheiros do Conselho do Fundeb, do CAE e do CME. 
 
À Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo de Anita Garibaldi: 
1. Envidar os esforços necessários para verificar as causas do não-comparecimento de 
elevado número de alunos em dias de chuva, bem com apresente as ações tomadas no 
sentido de corrigi-las, especialmente no Centro de Educação Infantil Anir Dalmora – Centro 
(Bairro Borges); 
2. Tomar as medidas necessárias com vistas a incentivar os conselheiros municipais que 
atuam na educação básica a uma maior participação e promover ampla divulgação à 
comunidade das atividades atribuídas aos Conselhos municipais voltados à educação 
(Fundeb, CAE e CME), convocando a população a participar das reuniões dos Conselhos e 
a cobrar a ativa participação dos seus membros. 
Fonte: Decisão nº 0655/2017 – Processo RLA-15/00519054, relatado na sessão do Pleno de 
28 de agosto. 
 

 
5.2.2 - Artigo alerta sobre os procedimentos de contratação de professores na rede pública 
de ensino 
 
Com o objetivo de subsidiar e orientar os interessados quanto à composição e à forma de 
ingresso no quadro dos profissionais do Magistério, a Diretoria de Atos de Pessoal (DAP), 
do Tribunal de Contas de Santa Catarina, publicou no site da Instituição um artigo sobre o 
tema.  
O texto destaca a necessidade de cumprimento do Plano Nacional e Local de Educação. 

Segundo os autores, a unidade gestora deve buscar a 
valorização dos profissionais, garantindo planos de carreira, 
com ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e de títulos. “Para tanto, a legislação nacional 
estabelece padrões mínimos a serem seguidos pelos 
Estados e municípios visando a melhoria da qualidade de 
ensino, conforme a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional – LDB e o Plano Nacional de 
Educação – PNE”, reforça o artigo. Segundo a DAP, a regra 

para o ingresso na Administração Pública é a realização de concurso público, porém a 
Constituição Federal permitiu algumas exceções, entre elas a contratação temporária para 
atender necessidade transitória de excepcional interesse público. 
O artigo está disponível no Portal do Tribunal de Contas (www.tce.sc.gov.br), no link 
“Publicações”, na aba “Outros Serviços, no rodapé. O espaço é destinado a orientações do 
TCE/SC sobre diversos assuntos, entre eles, atos de pessoal, licitações, contratos, 
convênios e contas. 
 

 
 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/2ORIENTA%C3%87%C3%95ES TCESC (profissionais magisterio).jpg
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5.2.3 - TCE/SC condena responsáveis por pagamento de serviços não realizados a ressarcir 
cofres da Celesc Distribuição S.A. no valor de R$ 5,9 milhões 
 
O Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC) julgou irregulares as contas relativas à 
Tomada de Contas Especial (TCE-1300617354), que trata de situações constatadas por 
auditoria ordinária, realizada na Celesc Distribuição S.A., relacionadas a pagamentos de 
serviços tidos como emergenciais, no âmbito das Agências Regionais de Joinville, 
Florianópolis, Criciúma e Rio do Sul, em 2009 e 2010. Diante da falta de comprovação 
regular da prestação de serviços e fornecimento de materiais, o Pleno, na sessão de 
segunda-feira (2/10), decidiu condenar ex-agentes públicos, vinculados à Diretoria Técnica 

da estatal, e empresas contratadas a recolherem 
aproximadamente R$ 5,9 milhões — a serem atualizados 
monetariamente e acrescidos dos juros legais — aos 
cofres da empresa estatal, ou interporem recurso junto à 
Corte de Contas. Para adotar tais providências, os 
responsáveis pelos débitos têm o prazo de 30 dias, a 
contar da publicação do Acórdão nº 0582/2017, no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE/SC (DOTC-e), o que deverá 
ocorrer em 1º de novembro (Saiba mais 1). 

“Em relação aos fatos irregulares, sua comprovação é robustecida pelas declarações dos 
próprios setores técnicos e administrativos da sociedade de economia mista”, lembra o 
auditor substituto de conselheiro Cleber Muniz Gavi, relator do processo. O relatório de Gavi 
destaca que grande parte das despesas realizadas não foi reconhecida, nem pelas 
Agências Regionais, onde, em tese, os serviços teriam sido realizados, e tampouco pelo 
Departamento de Telecomunicações e Automação do Sistema Elétrico. 
O ex-assistente da Diretoria Técnica da Celesc Distribuição S.A., Antônio dos Santos, foi 
responsabilizado pelo débito no valor total de R$ 2.598.506,82, em face de dano ao erário 
por irregularidade na liquidação de despesas, etapa em que se comprova o cumprimento 
das obrigações assumidas pelo credor, seja com a entrega de material, execução de obra 
ou prestação de serviço. O procedimento irregular, que fere normas legais e regulamentos 
da própria estatal, também levou o Pleno a imputar ao ex-diretor técnico da empresa, 
Eduardo Carvalho Sitônio, o débito de R$ 833.578,77. 
Os dois ex-agentes públicos ainda tiveram definida a responsabilidade solidária pelo valor 
de R$1.979.500,44, por descumprimento das mesmas normas. “A despeito de todas as 
falhas, omissões e irregularidades no processamento das despesas (inclusive considerando 
os normativos internos da Celesc), na Diretoria Técnica da empresa um ou outro (ou ambos 
em alguns casos) atestava a legalidade das despesas, o que constituía condição para o 
pagamento dos valores constantes das notas fiscais”, salienta o relator do processo, auditor 
substituto de conselheiro, Cleber Muniz Gavi, sobre a atuação dos ex- agentes públicos. 
O Acórdão nº 0582/2017 também responsabilizou, solidariamente, a empresa Joka 
Comércio de Serviços Ltda., sua administradora, Karina de Souza Borges, e Antônio dos 
Santos pelo recolhimento de R$ 242.868,31 aos cofres da estatal, diante de dano ao erário 
decorrente da irregularidade nos pagamentos recebidos pela contratada e na liquidação de 
despesas. Santos também deve responder, solidariamente, com a empresa QI Centro de 
Serviços e Comércio de Produtos de Informática Ltda. e sua administradora, Tatiana de 
Oliveira Aguiar, pelo débito de R$ 247.278,14, em função das mesmas situações. 
Sobre a co-responsabilização das duas empresas e respectivos administradores, Gavi 
esclarece, em seu relatório, que ela está amparada em provas colhidas nos procedimentos 
administrativos da estatal, dando conta de que não podem ser tidas como verídicas as 
informações lançadas nas notas fiscais. Segundo o auditor, ficou demonstrada por provas 
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testemunhais, documentais e verificações in loco a inexecução dos serviços e o não 
fornecimento dos materiais pagos. Ele argumenta que essas circunstâncias justificam a co-
responsabilização das pessoas jurídicas e seus administradores, porque não há dúvidas 
quanto a sua participação nos atos que deram causa ao dano. 
 
Dano ao erário 
Cleber Muniz Gavi explica que a irregularidade na liquidação de despesa pública, em 
circunstâncias nas quais inviabiliza a posterior verificação da legitimidade ou justa causa 
para o pagamento, constitui ato lesivo ao erário, sujeitando o responsável ao julgamento 
irregular da respectiva prestação de contas, com a sua condenação à devolução dos 
recursos aos cofres públicos. De acordo com o relator, a situação é agravada pela 
inobservância de regramentos internos da própria estatal, que estabelecem requisitos e 
procedimentos próprios para se atestar a regularidade da execução de serviço ou 
fornecimento de materiais. 
 “A comprovação do dano [ao erário] decorre, em essência, da ausência de documentos 
aptos a comprovar a regular liquidação de despesa”, assinala o auditor substituto de 
conselheiro, apoiado nos relatórios da Diretoria de Controle da Administração Estadual 
(DCE) do Tribunal, a responsável pela auditoria ordinária. Ele reforça que o fato é mais que 
suficiente para a responsabilização dos agentes da Administração Pública, a quem compete 
demonstrar que os dispêndios estão devidamente justificados. Aponta, ainda, o farto 
material probatório, que oferece fundamentos seguros para a quantificação do dano e 
definição daqueles sobre quem recairá a obrigação de ressarcimento. “E vale mais uma vez 
repetir que tais elementos advêm, em grande parte, da apuração iniciada internamente na 
empresa Celesc Distribuição S.A. (sindicância administrativa e inquérito administrativo), com 
complementação de provas por outros documentos e informações solicitadas pelos técnicos 
desta Corte”, reitera (Saiba mais 2). 
Com base na deliberação do Pleno, a Secretaria Geral do TCE/SC dará ciência do Acórdão 
aos responsáveis, à Celesc Distribuição S.A. e ao Ministério Público Estadual (MPSC), onde 
a matéria também é objeto de investigação. Como o MPSC já havia solicitado cópia do 
processo, antes da Tomada de Contas Especial ser apreciada em plenário, o relator 
defendeu a remessa do resultado do julgamento do processo à aquela Instituição. 
Clique aqui para visualizar o vídeo da apreciação da matéria (TCE-1300617354) na sessão 
de 2/10/2017. Antes, digite o código exibido na tela de acesso ao sistema de processos do 
Tribunal. Para assistir o vídeo, movimente a barra de rolagem até “Dados da Sessão” e 
clique no ícone do vídeo da sessão do dia 2/10/2017, à direita da tela. 
 
Saiba mais 1: Principais pontos do Acórdão nº 0582/2017 
1.  Julgar irregulares, com imputação de débito, as contas pertinentes à presente Tomada 
de Contas Especial, que trata de irregularidades constatadas quando da auditoria ordinária 
realizada na Celesc Distribuição S.A., com abrangência sobre serviços emergenciais 
referentes ao período de 2009 e 2010, e condenar os responsáveis a seguir discriminados 
ao pagamento de débitos de sua responsabilidade, fixando-lhes o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação deste Acórdão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOTC-e), 
para comprovarem a este Tribunal o recolhimento do valor dos débitos aos cofres da Celesc 
Distribuição S.A., atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, calculados a 
partir das datas de ocorrência dos fatos geradores dos débitos, ou interporem recurso na 
forma da lei, sem o quê, fica desde logo autorizado o encaminhamento da dívida para 
cobrança judicial: 
1.1. De responsabilidade de ANTÔNIO DOS SANTOS, em face do dano ao erário, 
decorrente da irregularidade na liquidação de despesas: 
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— R$ 422.965,60, relativo a dispêndios realizados em favor da empresa Diferencial 
Engenharia Ltda.; 
— R$ 552.094,02, referente a dispêndios realizados em favor da empresa Jugma 
Transportes Ltda; 
— R$ 262.461,00 pertinente a dispêndios realizados em favor da empresa Cervale 
Cooperativa Elétrica Rural do Vale do Itajaí Ltda; 
— R$ 204.237,90, relativos a dispêndios realizados em favor da empresa Mercolux 
Comercial Elétrica Ltda; 
— R$ 198.176,97, concernente a dispêndios realizados através das Ordens de Serviço ns. 
3001550, no valor de R$ 55.230,00, e 3001609, no valor de R$ 142.946,97; 
— R$ 154.450,00, tangente a dispêndios realizados em favor da empresa Matelfone 
Telecomunicações Ltda.; 
— R$ 52.924,00, relativo a dispêndios realizados em favor da empresa MD Metalúrgia 
Desterro Ltda; 
— R$ 266.690,53, referente a dispêndios realizados em favor da empresa Sadenco Sul-
Americana de Engenharia e Comércio Ltda.; 
— R$ 85.226,30, pertinente a dispêndios realizados em favor da empresa Serrana 
Engenharia Ltda.; 
— R$ 10.170,00, concernente a dispêndios realizados em favor da empresa TEC-ALI 
Indústria, Comércio e Serviços Ltda; 
—R$ 20.230,50, tangente a dispêndios realizados em favor da empresa Coelj Comercial 
Ltda.; 
— R$ 92.480,00, referente a dispêndios realizados em favor da empresa Telesystem 
Telecomunicações Ltda.; 
— R$ 96.400,00, relativo a dispêndios realizados em favor da empresa Roça Sul 
Empreiteira de Mão de Obra Ltda.; 
— R$ 180.000,00, concernente a dispêndios realizados em favor da empresa Tezza 
Montagens Elétricas Ltda. 
1.2. De responsabilidade de EDUARDO CARVALHO SITÔNIO, em razão do dano ao erário 
abaixo especificado, decorrente da irregularidade na liquidação de despesas: 
— R$ 524.433,60, relativo a dispêndios realizados em favor da empresa Jugma Transportes 
Ltda; 
— R$ 160.515,17, concernente a dispêndios realizados em favor da empresa Mercolux 
Comercial Elétrica Ltda; 
— R$ 148.630,00, tangente a dispêndios realizados em favor da empresa MJ Medeiros 
Montagem e Eletrotécnica Ltda. 
1.3. De responsabilidade solidária da empresa JOKA COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA., de 
sua administradora, KARINA DE SOUZA BORGES, e de ANTÔNIO DOS SANTOS, em 
virtude do dano ao erário, no valor de R$ 242.868,31, decorrente da irregularidade nos 
pagamentos recebidos pela empresa e na liquidação de despesas. 
1.4. De responsabilidade solidária da empresa QI CENTRO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA., de sua administradora, TATIANA DE OLIVEIRA 
AGUIAR, devido ao dano ao erário no montante de R$ 247.278,14, decorrente da 
irregularidade nos pagamentos recebidos pela empresa e na liquidação de despesas. 
1.5. De responsabilidade solidária de ANTÔNIO DOS SANTOS e EDUARDO CARVALHO 
SITÔNIO, em razão do dano ao erário abaixo especificado, decorrente da irregularidade na 
liquidação de despesas: 
— R$ 194.046,13, concernente a dispêndios em favor da empresa Jugma Transportes Ltda; 
— R$ 247.797,49, pertinente a dispêndios realizados em favor da empresa MJ Medeiros 
Montagem e Eletrotécnica Ltda; 
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— R$ 700.120,39, tangente a dispêndios realizados em favor da empresa Quantum 
Engenharia Elétrica Ltda; 
— R$ 120.121,12, relativo a dispêndios realizados em favor da empresa Serrana 
Engenharia Ltda.; 
— R$ 716.281,31, referente a dispêndios realizados em favor da empresa Fortlux 
Montagens Elétricas Ltda; 
— R$ 1.134,00, relativo a dispêndios realizados em favor da empresa Power Eletricidade 
Ltda. 
Fonte: Processo TCE-13/00617354 
 
Saiba mais 2: Para entender o caso 
— Diante de intempéries que ocorreram em Santa Catarina, entre os anos de 2009 e 2010, 
a diretoria colegiada da Celesc Distribuição S.A. autorizou pagamentos de despesas com 
dispensa de licitação, mediante ordens de serviços e considerando a normatização do setor 
elétrico, no montante de R$ 5.938.801,50. 
— As irregularidades, inicialmente, apuradas pela própria empresa estatal, decorreram da 
suposta prestação de serviços e fornecimento de materiais tidos como emergenciais, nas 
agências regionais de Joinville, Florianópolis, Criciúma e Rio do Sul. 
— A Diretoria de Controle da Administração Estadual (DCE) do TCE/SC, ao tomar 
conhecimento de supostos desvios de recursos públicos, em face do pagamento por 
serviços não realizados e por materiais não fornecidos, no montante de R$ 5,9 milhões, 
realizou inspeção in loco, aprofundando as apurações já iniciadas por procedimentos 
internos de sindicância e inquérito administrativos, no âmbito da Celesc Distribuição S.A. 
— Antes mesmo da atuação do TCE/SC, já haviam sido veiculadas pela mídia notícias 
sobre desvios da ordem de R$ 5,9 milhões aproximadamente, decorrentes de contratações 
de terceiros e correspondentes pagamentos pela prestação de serviços em caráter 
emergencial, sem a devida comprovação de sua realização. 
— Conforme registrado pela equipe de auditoria da DCE, as questões já haviam sido 
reveladas em sindicância interna da Celesc, sem que houvesse solução eficaz para o 
ressarcimento e punição dos responsáveis. 
— Concluída a auditoria (RLA 13/00617354), a DCE elaborou seu relatório e sugeriu a 
conversão dos autos em Tomada de Contas Especial e a responsabilização dos agentes 
públicos e empresas implicadas nas irregularidades. 
— O relator do processo (RLA 13/00617354), auditor substituto de conselheiro Cléber Muniz 
Gavi, apresentou proposta de decisão, acolhida pelo Pleno em 29/09/2014 (Decisão n. 
4907/2014), definindo a responsabilidade individual e solidária de Antônio dos Santos, 
Eduardo Carvalho Sitônio, das empresas Joka Comércio de Serviços Ltda. e QI Centro de 
Serviços e Comércio de Produtos de Informática Ltda. e respectivos 
responsáveis/administradores, para que respondessem pelas irregularidades apontadas. 
— Citados, os responsáveis deixaram esgotar o prazo para resposta, sem manifestação. 
— Houve novo exame da matéria pela DCE, que emitiu relatório de reinstrução, concluindo 
pela manutenção das irregularidades já apontadas e sugerindo o julgamento irregular das 
contas, com imputação de débito e definição de responsabilidades nos mesmos parâmetros 
definidos na Decisão n. 4907/2014. O Ministério Público de Contas (MPC-SC) acompanhou 
o entendimento da área técnica. 
— O relator também acompanhou o entendimento da área técnica e do MPC-SC e 
apresentou a proposta de decisão que foi acolhida pelo Pleno (Acórdão nº 0582/2017), na 
segunda-feira (2/10). 
Fonte: Relatório do Relator-TCE-13/00617354 
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5.2.4 - TCE/SC sedia evento sobre corrupção urbanística e direito à cidade 
 
“Os Tribunais de Contas têm competências que permitem o diálogo com a sociedade civil e 
conseguem avançar no controle das políticas públicas, especialmente na área do direito 
urbanístico”, defendeu o auditor substituto de conselheiro do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina (TCE/SC), Gerson dos Santos Sicca, no painel “Corrupção urbanística e suas 
repercussões para o direito à cidade”. A atividade marcou o último dia do IX Congresso 
Brasileiro de Direito Urbanístico, promovido pelo Instituto Brasileiro de Direito urbanístico 
(IBDU), com apoio do TCE/SC. 
Sicca ressaltou o protagonismo dos órgãos de controle, como os Tribunais de Contas, na 

fiscalização da aplicação do regramento do plano diretor dos 
municípios, conforme preconiza o Estatuto das Cidades (Lei 
Federal 10.257, de 2001). “Nas análises das contas anuais, 
por exemplo, temos potencialidades para verificar se há plano 
diretor e se a legislação orçamentária possui compatibilidade 
com o plano diretor”, apontou. 
Do primeiro painel participaram também a procuradora do 
município de Porto Alegre, Vanêsca Buzelato Prestes, que 
elaborou tese de doutorado sobre Corrupção Urbanística junto 

à Universitá del Salento (Itália), o coordenador do Centro de Apoio Operacional do Meio 
Ambiente do Ministério Público de Santa Catarina, promotor de Justiça Paulo Antonio 
Locatelli, e a presidente do IBDU, Daniela Campos Libório. A coordenação dos trabalhos 
coube a Alex Ferreira Magalhães, diretor da entidade. 
No painel de encerramento do IX Congresso, o coordenador da Plataforma Global pelo 
Direito à Cidade, Nelson Saule Junior, que atuou como especialista no processo de 
preparação da Conferência Habitat III da Organização das Nações Unidas (ONU), e o 
presidente internacional do Colégio de Jurisprudência Urbanística, Pablo Aguilar González, 
do México, abordaram o tema “Desafios da implementação do direito à cidade pós-Habitat 
III”. Os dois convidados fizeram reflexões sobre os direitos à cidade e as ações 
governamentais e da sociedade civil que podem contribuir para um cenário de maior justiça 
e equilíbrio social. Ambos defendem que tais ações devem estar em sintonia com a nova 
agenda urbana para os próximos 20 anos, definida na Conferência Habitat III da ONU, 
ocorrida em Quito (Equador) em outubro do ano passado. O documento estabeleceu 17 
objetivos de desenvolvimento sustentável (Quadro 1). “O direito urbanístico é elemento 
chave para materializar os direitos humanos”, resumiu o advogado Nelson Saule Junior. 
O IX Congresso Brasileiro de Direito Urbanístico contou com a presença de 338 pessoas 
(288 no congresso e mais 50 nos painéis de encerramento), de 21 unidades da federação. 
Segundo a presidente do IBDU, Daniela Libório, no total 13 instituições e movimentos 
estiveram representados no evento, 119 trabalhos foram apresentados, em 7 painéis, com a 
participação de 33 panelistas. 
 
Quadro 1: Objetivos de desenvolvimento sustentável 
1.      Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares. 
2.      Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover 
a agricultura sustentável. 
3.      Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades. 
4.      Assegurar a educação inclusiva, equitativa e de qualidade, e promover oportunidades 
de aprendizagem ao longo da vida para todos. 
5.      Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas. 
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6.      Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todos. 
7.      Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à energia 
para todos. 
8.      Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego 
pleno e produtivo e trabalho decente para todos. 
9.      Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável 
e fomentar a inovação. 
10.  Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles. 
11.  Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e 
sustentáveis. 
12.  Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis. 
13.  Tomar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus impactos. 
14.  Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para 
o desenvolvimento sustentável. 
15.  Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de 
forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da 
terra e deter a perda de biodiversidade. 
16.  Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, 
proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e 
inclusivas em todos os níveis. 
17.  Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o 
desenvolvimento sustentável. 
 

 
5.2.5 - Vice-presidente do TCE/SC participa do XXVII Congresso da Olacefs, no Paraguai 
 
 
O vice-presidente do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC), conselheiro Adircélio 
de Moraes Ferreira Junior, participou, de 3 a 6 de outubro, da XXVII Assembleia Geral da 
Organização Latino Americana e do Caribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores 
(Olacefcs), em Assunção, no Paraguai. Com os temas “O Uso de Big Data na Função 
Auditora” e “As Auditorias de Desempenho na Avaliação dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS)” os debates técnicos do Congresso 
reuniram representantes de entidades fiscalizadoras e 
organismos de cooperação internacional de diversos países, 
entre eles Argentina, Espanha, Estados Unidos, Emirados 
Árabes Unidos, Peru, Cuba, Colombia, Taiwan, Panamá, 
entre outros. 
A LXVI Reunião do Conselho Diretor da Olacefs marcou o 
início das atividades, da qual participaram o presidente da 
entidade e auditor superior da Federação Mexicana CPC 

Juan M. Portal, vice-auditora geral da República do Chile e secretaria executiva da 
Organização, Dorothy Pérez Gutiérrez, controlador geral da República do Paraguai, José 
Enrique García, subcontratador geral da República do Paraguai, Camilo Benítez Aldana, 
entre outros titulares e delegados de países da região, inclusive o Brasil (Saiba mais). 
A cerimônia inaugural do congresso aconteceu no Teatro Municipal de Assunção e contou 
com as mensagens do presidente da Olacfes, CPC Juan M.Portal, do presidente da 
Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores (Intosai) e presidente da 
auditoria Geral dos Emirados Árabes, Harib Saeed, e do controlador geral da República do 
Paraguai, José Enrique Garcia. 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/Imagem evento OLACEFS_01 (8).jpeg
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Tribunal de Contas de Santa Catarina 
No dia 2 de outubro, representantes da Olacefs e membros associados representantes das 
Entidades Fiscalizadoras Subnacionais ou Regionais reuniram-se previamente para discutir 
a criação de espaços de debates e canais de comunicação e colaboração, gerando uma 
maior participação destas organizações na entidade.  
O vice-presidente do TCE/SC, conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, que também 
fez parte da citada reunião, participou de debates sobre “As Auditorias de Desempenho na 
Avaliação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)”. Segundo Ferreira Júnior, 
o grande desafio que se coloca diante dos Tribunais de Contas é o avanço da avaliação 
qualitativa de políticas públicas, superando a lógica meramente quantitativa das contas 
públicas. “É indispensável não apenas trabalhar na construção de indicadores necessários, 
mas acima de tudo, trazê-los para o escopo da análise das contas de governo e de gestão 
como elementos que sirvam para o correto julgamento das mesmas pelos órgãos de 
controle”, enfatizou. 
A discussão em torno do tema “O Uso de Big Data na Função Auditora”, abordou a 
necessidade de desenvolvimento de formas, técnicas e ferramentas de análise 
automatizada do enorme volume de dados que se tem à disposição. 
O vice-presidente do TCE/SC apresentou o projeto da rede ODP.TC como exemplo de boas 
práticas. O projeto, encampado pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do 
Brasil (Atricon) e sob a supervisão do conselheiro, busca, por meio de uma maior integração 
entre os TCs e os órgãos de controle interno da União, estados e municípios, estabelecer 
uma rede de compartilhamento de dados e de ferramentas de análise de informações, tanto 
para fins de subsidiar atividades de auditoria e fiscalização dessas instituições, como para 
fins de apoio à gestão dos jurisdicionados. 
 
Saiba mais: Delegação Brasileira 
Ministro do Tribunal de Contas da União, Augusto Nardes 
Presidente da Atricon, conselheiro do TCE/PE Valdecir Fernandes Pascoal 
Presidente do Instituto Rui Barbosa (IRB), conselheiro do TCE/MG Sebastião Helvécio 
Ramos de Castro 
Vice-presidente do TCE/SC, conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior 
Membros e servidores dos TCEs do RS, TO, BA, ES e RO. 
Crédito fotos: Divulgação Olacefs 
 

 
5.2.6 - TCE/SC multa ex-prefeito e ex-secretários de Florianópolis no episódio da Árvore de 
Natal 
 
 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC) decidiu, 
nesta quarta-feira (11/10), multar o ex-prefeito de 
Florianópolis, Dário Elias Berger, o ex-secretário de Turismo, 
Cultura e Esporte da Capital, Mário Roberto Cavallazzi, e o 
ex-secretário-adjunto da mesma pasta, Aloysio Machado 
Filho, por irregularidades na contratação de empresa para a 
criação, execução, montagem e desmontagem da árvore de 
Natal, ocorrida em dezembro de 2009. Além das multas, que 

totalizam R$ 67.218,94 (Quadro), o TCE/SC também fez cinco determinações à prefeitura, 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/Pleno_0.JPG
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entre elas, uma para que anule o edital de Inexigibilidade de Licitação nº 519/2009 e o 
respectivo Contrato nº 1056/2009. Os responsáveis terão o prazo de 30 dias, a contar da 
publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/SC, para comprovar o 
recolhimento do valor das multas ou impetrar recurso junto ao Órgão. 

As irregularidades dizem respeito à ilegalidade da inexigibilidade da licitação; a falhas na 
elaboração do Contrato; à ausência de projeto básico e orçamento detalhado em planilhas 
que expressem a composição de todos os custos unitários; e à abertura de crédito adicional 
no valor de R$ 13 milhões em desacordo com a Constituição Federal e à Lei 4.320/64. 
Outra determinação do TCE/SC foi para que a prefeitura adote providências visando ao 
ajuste de contas com a empresa contratada Palco Sul Eventos Ltda., para amparar 
indenização do município à empresa ou o ressarcimento da empresa ao município. Para 
isso, a municipalidade deve proceder rigorosa pesquisa de preços de mercado vigente à 
época e promover os ajustes necessários em relação aos preços constantes do contrato; 
considerar que especificações técnicas da proposta e do contrato não foram cumpridas; que 
houve suspeita de sobrepreço do valor do contrato; e considerar ainda a multa a ser 
aplicada pela inexecução parcial do Contrato. O resultado desse ajuste deve ser 
comunicado ao Tribunal em 180 dias, contados a partir da publicação da decisão no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE/SC. 
O Pleno determinou também que o município adote providências declarando que a empresa 
envolvida (Palco Sul Eventos Ltda.) ficará suspensa temporariamente de participar em 
licitação e impedida de contratar com administração. Tal ação bem como os resultados 
obtidos deverão ser comunicados e comprovados ao Tribunal de Contas 
A decisão será encaminhada ao Ministério Público estadual, para conhecimento dos fatos e 
adoção de providências cabíveis, e também ao Poder Judiciário, para que possa ser juntada 
a três processos relacionados à mesma inexigibilidade da licitação que tramitam nesse 
Tribunal de Justiça. 
A decisão foi aprovada, por unanimidade, com base no voto apresentado pelo conselheiro 
Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, no processo (TCE-09/00672153), o qual acompanhou 
os relatórios da unidade técnica (Diretoria de Controle de Licitações e Contratações – DLC) 
e do Ministério Público de Contas.   
 

 
5.2.7 - Fórum do TCE/SC fortalece prioridade para educação 
 
Promover a orientação dos agentes públicos para a adoção de providências com vistas à 
efetividade dos Planos de Educação em Santa Catarina foi a proposta do Fórum TCE 

Educação, realizado nesta terça-feira (17/10) pelo Tribunal de 
Contas do Estado, em Florianópolis. Na abertura do evento, o 
auditor substituto de conselheiro Gerson dos Santos Sicca, 
responsável pelo monitoramento das ações do Plano 
Nacional de Educação (PNE) — lei nº 13.005/2014 — e da Lei 
da Transparência, no TCE/SC, salientou a importância do 
diálogo com os gestores para que sejam colocadas em 
prática as políticas públicas, ou seja, os planos de educação 
aprovados pelos poderes legislativos, e para compreender as 

dificuldades enfrentadas por eles. 
Ao se manifestar durante a solenidade de abertura, a secretária adjunta da Educação de 
Santa Catarina, Elza Marina da Silva Moretto, destacou que a tarefa da pasta é contribuir 
para a exequibilidade das metas, estratégias e diretrizes dos planos nacional, estadual e 
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municipais de educação. Ressaltou a sua preocupação diante da mudança do cenário 
econômico do Brasil, após a aprovação do PNE, em 2014, que interferiu na alteração de 
investimento do Produto Interno Bruto na educação. Segundo ela, com a redução do 
percentual do PIB previsto no Plano Nacional, de 10% para 5%, ocorreu um corte de R$ 9 
bilhões nos recursos. “A gente vai ter que fazer uma ginástica interna de gestão de recursos 
para vencer, gradativamente, estas dificuldades que se constituem, também, em grandes 
desafios”, afirmou, ao assinalar que os planos devem ser encarados como políticas de 
Estado e não de gestão de governo. 
Presente ao evento, a presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto da 
Assembleia Legislativa de Santa Catarina, deputada estadual Luciane Carminatti, disse que 
o PNE, com vigência até 2024, prevê metas ousadas, mas, para ela, em alguns aspectos, 
bastante atrasadas. Citou que grande parcela de crianças no Estado não tem acesso à 
primeira etapa da atenção básica, que existem professores não habilitados em sua área de 
atuação e que ainda são poucos os com mestrado e doutorado. “O maior absurdo seria, 
neste momento, em função da conjuntura construída e criada, abrirmos mão do Plano 
Nacional de Educação, que é histórico e que precisa ser tirado do papel”, enfatizou. 
 
Plano de Ações Articuladas 
A palestra de abertura foi proferida pela diretora de Apoio às Redes de Educação Básica da 
Secretaria de Educação Básica (SEB) do Ministério da Educação (MEC), Renilda Peres de 
Lima, que abordou os “Aspectos destacados do Plano de Ações Articuladas (PAR)”. Trata-
se de um conjunto de ações, apoiado técnica e financeiramente pelo MEC, que visa ao 
cumprimento das metas do Compromisso Todos pela Educação. Todos os estados e 
municípios devem elaborar o seu PAR. 
O PAR deve ser precedido de diagnóstico da realidade educacional, estruturado em quatro 
grandes dimensões: gestão educacional, formação de professores e dos profissionais de 
serviço e apoio escolar, práticas pedagógicas e avaliação, e infraestrutura física e recursos 
pedagógicos. Cada dimensão é composta por áreas de atuação, e cada uma apresenta 
indicadores específicos. Para auxiliar na elaboração, o MEC criou o Simec – Módulo PAR 
Plano de Metas, integrado aos sistemas que já possuía, e que pode ser acessado de 
qualquer computador conectado à internet. 
Segundo a representante do Ministério, o sistema do PAR deverá passar por melhorias, a 
partir das sugestões de estados e municípios brasileiros. Após encampadas pelas 
secretarias estaduais, as propostas deverão ser enviadas, o quanto antes, para a Secretaria 
Executiva, em Brasília. O planejamento deverá contemplar as prioridades e necessidades 
vinculadas às metas dos respectivos planos municipais, definidas para o período de quatro 
anos. Renilda comunicou que o sistema ficará permanentemente aberto para possibilitar o 
seu preenchimento constante. 
 
Prioridade 
“O aluno é o destinatário do serviço público. Ele tem direito à educação de qualidade e é 
obrigação legal e ética da administração pública garanti-la”, advertiu o auditor substituto de 
conselheiro Gerson dos Santos Sicca, ao destacar que é missão dos Tribunais de Contas 
verificar se isso está ocorrendo. Sicca abordou a atuação prioritária dos TCs do País no 
controle da aplicação de recursos públicos destinados à educação. O uso da tecnologia da 
informação e o acompanhamento das metas do Plano Nacional de Educação são os 
principais pilares das atividades de controle externo na área. 
 
Durante a segunda palestra do Fórum TCE Educação, o auditor substituto de conselheiro, 
numa mensagem voltada aos administradores públicos, apontou três medidas fundamentais 
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em favor da correta gestão dos investimentos em educação. O Plano Plurianual (PPA), a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) — os instrumentos do 
modelo orçamentário brasileiro —, do Estado e dos municípios, devem ser formulados de 
maneira a assegurar dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e 
estratégias do PNE e com os respectivos planos de educação. A gestão deve ter como foco 
os resultados e estar ancorada na análise de dados, na valorização da competência e no 
diálogo e no monitoramento das ações. E, por último, os atores no nível estratégico — 
governador, prefeitos e secretários da educação — devem comandar a tomada de 
consciência sobre a prioridade da educação e tomar as decisões. “O gestor tem que 
comunicar que o Plano de Educação é um compromisso com a ética”, disse Sicca, ao 
reforçar que o documento traduz, acima de tudo, uma política de Estado. 
Sobre as bases para a atuação do TCE/SC na fiscalização do uso de recursos públicos na 
educação, o auditor ressaltou que o tema está entre os objetivos do planejamento 
estratégico da Instituição. As metas e estratégias dos planos de educação serão foco do 
controle, conforme plano de atuação que integrará diferentes estruturas da Corte de Contas. 
Entre as ações em desenvolvimento, apontou a orientação aos gestores, o levantamento de 
dados e a realização de auditorias. O objetivo de todo esse trabalho é sensibilizar os 
administradores públicos, interagir com atores da educação e sociedade civil, aprimorar a 
competência técnica para as ações de fiscalização e buscar a efetividade da política pública, 
em sintonia com o PNE. 
 
Orientação e fiscalização 
“Para nós é uma grande alegria resolver ou tentar ajudar a solucionar as dúvidas dos 
administradores públicos, em relação à eficiência da gestão em prol da sociedade”, afirmou 
o presidente do TCE/SC, conselheiro Dado Cherem, ao reabrir os trabalhos, no período 
vespertino, e dar as boas-vindas aos participantes do Fórum TCE Educação. Segundo ele, o 
Tribunal de Contas tem que ser um órgão parceiro, colaborando na busca de resultados 
para melhorar o modelo da administração pública gerencial, em relação aos conceitos de 
eficiência, eficácia e efetividade. 
Na sequência, o auditor fiscal de controle externo Renato Costa falou sobre “A atuação do 
TCE/SC na fiscalização dos planos de educação”. Ele apresentou um panorama sobre as 
ações já implementadas pela Corte de Contas e anunciou as próximas iniciativas a serem 
implementadas na área da educação, tanto sob o ponto de vista quantitativo como 
qualitativo. A verificação do cumprimento do mínimo constitucional na educação nas contas 
anuais do governador e dos prefeitos; os processos de auditoria operacional que avaliaram 
o ensino médio do Estado e a situação da educação em Anita Garibaldi; o Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal e o projeto TCE na Escola, foram alguns dos exemplos 
citados. 
Costa apresentou, também, as ações desenvolvidas pelo Tribunal para avaliar a execução 
das metas dos planos de educação dos 295 municípios catarinenses e demonstrou o 
resultado alcançado. A percepção de que os municípios precisam de uma base sólida de 
dados e que falta ou há pouco diálogo entre áreas competentes da educação das esferas de 
governo foram situações apontadas. O diagnóstico prévio também mostrou a necessidade 
de qualificar os gestores e incentivar a participação dos conselhos, acompanhar e fiscalizar 
obras e serviços na educação, aprimorar o controle interno para atuar na área da educação 
e a gestão baseada na competência e nos resultados. As informações foram levantadas a 
partir das respostas de questionários enviadas pelos executivos municipais. 
As ações de fiscalização do TCE/SC estão em consonância com diretrizes da Associação 
dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) e o acordo firmado com a 
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entidade, Instituto Rui Barbosa (IRB), Ministério da Educação (MEC) e Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), em 2016. 
 
Obras escolares 
O último módulo do Fórum TCE Educação abordou questões relativas à gestão de contrato 
de obras escolares e à elaboração de instrumentos de planejamento e de orçamento público 
compatíveis com os planos de educação. 
Na área de obras, o auditor fiscal de controle externo Rogério Loch ressaltou a importância 
do projeto básico como medida fundamental para se evitar o desperdício dos já escassos 
recursos públicos. Ilustrando a exposição com fotografias de escolas fiscalizadas em 
auditorias do próprio TCE/SC — em que se evidenciavam problemas de manutenção e 
também de construção —, Loch frisou que as instalações das unidades escolares possuem 
papel importante na educação, pois podem influenciar positiva ou negativamente no 
desempenho dos alunos. “Como vamos exigir que uma família leve seu filho à escola se o 
ambiente não é adequado e pode até oferecer riscos à segurança da criança ou do jovem”, 
questionou o auditor. 
Para ele, existem passos que seguem rigorosamente as normas técnicas da engenharia e a 
legislação, que possibilitam a execução de uma obra com correção e que atenda 
efetivamente às necessidades da educação. “Inclusive para se avaliar se é viável, 
tecnicamente, construir uma escola ou não”, frisou, ao citar problemas de inadequação do 
terreno ao projeto que foi elaborado, resultando em aditivos e gastos imprevistos. 
Finalizando o Fórum, a auditora fiscal de controle externo Gissele Franceschi Nunes tratou 
da adequação dos instrumentos de planejamento e de orçamento público – PPA, LDO e 
LOA – com os planos de educação. De acordo com Gissele, o planejamento governamental, 
definido por esses instrumentos deve estabelecer como prioridade o cumprimento das 
metas inscritas no Plano Municipal de Educação e contemplar programas específicos nessa 
área. 
Diante da situação de crise econômica por que passa o país, em que a administração 
pública necessita de um ajuste fiscal severo, a auditora defendeu que recursos vinculados à 
educação se revelam como mecanismo primordial da garantia desse direito fundamental. 
Ela finalizou afirmando que a adequação do orçamento ao plano municipal de educação 
possibilita maior visibilidade e melhoria dos controles, racionalização dos gastos públicos e 
maiores investimentos sociais. 
 
Publicações 
Também foi anunciada aos participantes do Fórum a disponibilização, no Portal do TCE/SC, 
de duas publicações decorrentes de ações voltadas ao monitoramento de estratégias e 
metas do Plano Nacional de Educação, em Santa Catarina. A primeira é fruto de 
levantamento elaborado pelo Núcleo de Informações Estratégicas da Corte de Contas 
catarinense. O objetivo é demonstrar o percentual de professores efetivos e temporários no 
Estado e nos 10 municípios catarinenses com maior população. Sob o título “Educação — 
Profissionais do Magistério: Efetivos x ACTs”, o trabalho já serviu para a instauração de 
processos nos quais serão verificadas as medidas adotadas para concretização de 
estratégias do PNE. A outra publicação — “Creche e Pré-escola - Monitoramento da Meta 1 
do Plano Nacional de Educação (PNE)” — traça o cenário atual das taxas de atendimento 
em  creches e na pré-escola, nos municípios catarinenses. Os dados permitirão ao Tribunal 
verificar a necessidade de aprimoramentos e, se for ocaso, de expedição de alertas aos 
gestores públicos. 
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Os dois estudos estatísticos podem ser acessados na área de “Destaques” do Portal do 
TCE/SC e no espaço publicações/Educação - avaliação da execução das metas do PNE, 
disponível na aba “Outros Serviços”, no rodapé da página principal. 
 
O evento 
O Fórum TCE Educação contou com a participação de aproximadamente 330 pessoas, 
entre integrantes e servidores da Corte de Contas, do Ministério Público de Contas de Santa 
Catarina, do Ministério Público estadual, do Ministério da Educação, secretários municipais 
de Educação, servidores do setor de orçamento público dos municípios, representantes da 
área da educação nas Associações de Municípios, além de profissionais de universidades 
do Estado, como a UFSC e a Univali. 
A realização do evento foi do Tribunal de Contas de Santa Catarina. A iniciativa contou com 
o apoio do Ministério da Educação, no âmbito do acordo de cooperação técnica. Todo o 
material utilizado nas apresentações será disponibilizado no Portal do Tribunal, na página do 
Instituto de Contas, no menu Educação Corporativa, item Realizados. 
 

 
5.2.8 - Vice-presidente do TCE/SC participa do Planejamento Estratégico da Rede ODP 
para 2018/2022 
 
 

O vice-presidente do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC), conselheiro Adircélio 
de Moraes Ferreira Júnior, concedeu entrevista para subsidiar a elaboração do 
Planejamento Estratégico da Rede Observatório da Despesa Pública (ODP) — período de 
2018-2022. O objetivo foi repassar informações ao consultor, Evaldo Bazeggio, contratado 
pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da União para conduzir 
o processo. 

 “O planejamento estratégico irá favorecer a tomada de 
decisões por parte dos entes integrantes da Rede ODP, e 
maximizando os resultados, propiciará maior efetividade às 
ações na prevenção de desvios e no monitoramento das 
despesas públicas”, reforçou o conselheiro Adircélio, que é o 
coordenador nacional do projeto ODP, no âmbito da 
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil 
(Atricon). 

As formas de redução de riscos da descontinuidade das estratégias; as necessidades de 
capacitação e de sensibilização de pessoal; as ferramentas de processamento de dados e 
formas de tratamento de informações para garantia da qualidade e obtenção de melhores 
resultados e a interação com a sociedade e incentivo ao controle social. Esses foram os 
temas abordados na conversa realizada por Skype no dia 11 de outubro.  O Coordenador do 
Núcleo de Informações Estratégicas (NIE) do TCE/SC,  Nilsom Zanatto, e a assessora da 
vice-presidência, Andreza de Moraes Machado, também participaram da entrevista. 
Nessa etapa, foram ouvidas quinze autoridades patrocinadoras do projeto — seis 
representantes das controladorias internas estaduais (ODPs estaduais) e nove de Tribunais 
de Contas (ODP.TC). O Planejamento Estratégico consiste em processo dinâmico, 
participativo e contínuo para a determinação de objetivos, estratégias e ações. Trata-se de 
ferramenta para direcionamento e gerenciamento das atividades desenvolvidas pela Rede. 
Para o conselheiro, há necessidade da Rede ODP planejar suas ações e atividades para um 
período prolongado, evitando, assim, desvio de rumo que ocasione a descaracterização das 
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parcerias e que comprometa os objetivos delineados nos Acordos de Cooperação Técnica 
assinados.  Nos dias 8 e 9 de novembro, os integrantes da Rede ODP irão participar de 
Workshop do Planejamento Estratégico, na sede do Instituto Serzedello Corrêa, em Brasília 
(DF). 
 
Os números da Rede ODP: 
21 tribunais de contas (ODP.TC) 
12 controladorias-gerais estaduais (ODP.Estadual) 
18 controladorias-gerais municipais (ODP.Municipal) 
Presente em 22 estados da Federação 
 
Saiba mais: 
O ODP é a unidade de produção de informações estratégicas do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU), com ênfase naquelas 
que visam subsidiar e acelerar a tomada de decisões estratégicas, por meio do 
monitoramento dos gastos públicos. 
ODP.TCE Santa Catarina é a unidade operacional do Observatório da Despesa Pública no 
TCE/SC. 
Entre as atividades realizadas destacam-se a integração das metodologias adotadas pelos 
signatários, a realização de trabalhos em conjunto e de treinamentos para aperfeiçoar as 
técnicas de prevenção e combate à corrupção. 
 

 
5.2.9 - TCE/SC determina suspensão do edital de concorrência para contratação de serviços 
de iluminação pública em Lages 
 
 

Na sessão do Pleno desta segunda-feira (23/10), o Tribunal de Contas de Santa Catarina 
(TCE/SC) ratificou a decisão singular do auditor substituto de conselheiro Cleber Muniz 
Gavi, que suspendeu o edital de concorrência pública 06/2017, destinado à contratação de 
empresa de engenharia para prestação de serviço de operação do sistema de iluminação 

pública, com fornecimento de materiais, do município de 
Lages. O valor estimado da contratação é de R$ 
6.860.224,21para o prazo contratual de 12 meses, podendo 
ser prorrogada. 
Na decisão singular, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
(DOTC-e) de 20 de outubro, o relator do processo (LCC 
17/00645657) destacou que a Diretoria de Controle de 
Licitações e Contratações (DLC) do TCE/SC apontou 11 
irregularidades no edital. Entre elas, citou a restritividade da 

competição e o comprometimento da escolha sobre a melhor proposta, com risco efetivo 
para a administração pública. Gavi alertou, ainda, da possibilidade de subcontratação do 
objeto da licitação, sem qualquer fixação de limites, e da exigência de qualificação técnica 
que corresponde a parcelas de maior relevância e valor significativo. 
O provimento de cautelares, antes de possibilitar o direito ao contraditório, está entre as 
atribuições do TCE/SC definidas pela Constituição Federal. Tem por finalidade proteger o 
patrimônio público, suspendendo os efeitos dos atos administrativos lesivos até o 
julgamento do mérito pela Corte de Contas. Na decisão singular, o relator do processo 
determinou audiência aos responsáveis, e a adoção de providências, como auditoria, 
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inspeção ou diligências, com o objetivo de apurar os fatos apontados como irregulares pela 
área técnica. 
 

 
5.2.10 - Tribunal Administrativo de Moçambique visita TCE/SC para conhecer metodologias 
de apreciação e divulgação de contas de governo 
 
 

O corregedor-geral do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC), conselheiro Wilson 
Rogério Wan-Dall, recebeu nesta segunda-feira (23/10), delegação do Tribunal 
Administrativo da República de Moçambique (TA), que iniciou visita técnica na Instituição. O 
objetivo, entre outros, é verificar o trabalho da Corte catarinense na área de controle das 
contas de governo e da forma de sua divulgação simplificada, por intermédio da publicação 
“Para onde vai o seu dinheiro”. Integram a equipe do TA de Moçambique o Chefe da 

Contadoria da Conta Geral do Estado, Moisés Amaral, o 
Contador-Verificador Superior Justino Matusse, o Chefe do 
Departamento de Comunicação e Imagem Nalagi Faquir Bay e 
a Contadora-Verificadora-Superior Ancha Herculano. 
A comitiva do país africano concentrará seus trabalhos junto à 
Diretoria de Controle de Contas de Governo (DCG) e à 
Assessoria de Comunicação Social, razão pela qual também 
participaram da recepção, no gabinete do corregedor-geral, o 

Diretor da DCG, Jânio Quadros, e o representante da Acom, Rogério Felisbino da Silva, 
além da assessora da presidência Adriane Mara Linsmeyer. No mesmo dia, os membros do 
TA moçambicano participaram da sessão plenária da Corte catarinense e, após, fizeram 
visita institucional a todos os setores do órgão. 
Os integrantes da comitiva da Corte de Moçambique permanecem acompanhando o 
trabalho no TCE/SC até sexta-feira (27/10). 
 
Órgão superior 
O Tribunal Administrativo da República de Moçambique é o órgão superior dos tribunais 
administrativos provinciais e da Cidade de Maputo, dos tribunais fiscais e dos tribunais 
aduaneiros. Julgar as ações que tenham por objeto litígios emergentes das relações 
jurídicas administrativas, os recursos contenciosos interpostos das decisões dos órgãos do 
Estado, dos respectivos titulares e agentes e emitir o relatório e o parecer sobre a Conta 
Geral do Estado, estão entre as atribuições do TA, segundo o artigo 230 da Constituição da 
República de Moçambique (Saiba mais) 
 
Saiba Mais: 
 — A Constituição da República de Moçambique consagra a existência, na ordem jurídica 
moçambicana, do Tribunal Administrativo, atribuindo-lhe, como competências gerais, o 
controle da legalidade dos atos administrativos e a fiscalização da legalidade das despesas 
públicas, colocando-o, entretanto, no topo da hierarquia dos tribunais administrativos, fiscais 
e aduaneiros. 
 — O TA é constituído por três seções (Primeira Seção – Seção do Contencioso 
Administrativo; Segunda Seção – Seção do Contencioso Fiscal e Aduaneiro; Terceira Seção 
– Seção das Contas Públicas) e está sediado em Maputo e no que diz respeito à Terceira 
Seção, exerce as funções de um Tribunal de Contas. 
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— O Ministério Público é parte integrante das formações de julgamento, quer através de 
Procuradores-Gerais Adjuntos, quer através do Procurador-Geral da República ou Vice 
Procurador-Geral da República, nas seções e no Plenário, respectivamente. 
— Quanto à sua jurisdição, cabe ao TA a responsabilidade pelo controle da legalidade 
administrativa e a fiscalização da legalidade das despesas públicas, em todo o território 
nacional. 
— Incumbe especificamente ao TA assegurar a defesa dos direitos e interesses legalmente 
protegidos, reprimir a violação da legalidade e dirimir os conflitos de interesses públicos e 
privados, no âmbito das relações jurídico-administrativas, relações jurídico-fiscais, relações 
jurídico-aduaneiras e, ainda, exercer a fiscalização da legalidade das despesas públicas e 
julgar as contas dos exatores e tesoureiros da administração pública e de outras entidades 
que recebem fundos públicos. 
— Cabe, ainda, ao TA a tarefa de fiscalizar as receitas, despesas e o patrimônio público. 
— O TA funciona em plenário, com a presença de metade mais um dos juízes conselheiros 
em efetividade de funções, por seções e subseções e, à face da nova legislação aprovada, 
funciona com juízes singulares. 
— Além do seu papel fiscalizador, o TA tem também uma função educadora da sociedade, 
para que esta possa exercer o controle social. 
Fonte: Entrevista ao presidente do TA de Moçambique- Juiz Conselheiro Machatine Paulo 
Marrengane Munguambe  (disponível em : 
file:///C:/Users/4504461/Downloads/Entrevista_Presidente%20do%20Tribunal%20Administra
tivoMoambique.pdf ) 
 

 
5.2.11 - Lançamento de aplicativo para celular facilita acesso às pautas das sessões do 
TCE/SC 
 
O Tribunal de Contas de Santa Catarina lançou, nesta segunda-feira (6/11), o “TCE 
Sessões”, primeiro aplicativo para celular, desenvolvido pela Instituição para otimizar a 
consulta aos processos pautados nas sessões ordinárias do Pleno. Com a iniciativa, 
realizada durante a solenidade comemorativa aos 62 anos de criação da Corte catarinense, 
o TCE/SC pretende ampliar a transparência das matérias a serem apreciadas, facilitando o 
acesso às informações por gestores públicos de órgãos fiscalizados, advogados e cidadãos. 
Para baixar a ferramenta gratuitamente, basta acessar o Google Play — para equipamentos 

Android — e o App Store — para dispositivos iOS— e, no 
campo para pesquisa, digitar “TCESC”, ou “TCE/SC”, ou 
“TCE-SC”. Ao anunciar o lançamento do aplicativo, o 
presidente do Tribunal de Contas, conselheiro Dado Cherem, 
destacou que o “TCE Sessões” irá contribuir para a atuação 
dos advogados e para a operação do controle social da 
gestão pública.   
Durante a solenidade, o assessor da Presidência Rafael 

Queiroz Gonçalves, responsável técnico pelo projeto, fez uma breve exposição do produto, 
resultado do investimento feito pelo órgão de controle externo em tecnologia, diante da 
intensa presença dos dispositivos móveis no cotidiano das pessoas. O “TCE Sessões” é 
composto por sete itens em seu menu. Além da consulta a pautas, há a possibilidade de o 
interessado de um determinado processo solicitar sustentação oral ou preferência na ordem 
de discussão e do julgamento da matéria (Saiba mais).  
Ao clicar no item “Pautas”, abrirá uma tela com campo para selecionar a data da sessão, 
cujas pautas já foram definidas. Depois, será necessário apertar nos botões “Confirmar” e 
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“Visualizar Pauta”. A consulta irá apresentar as matérias incluídas até o momento, 
organizadas em quatro grupos — conforme definido pela Portaria N. TC-189/2014 —, e 
numeradas de acordo com a ordem na pauta. No número de cada processo, há link para as 
principais informações — relator, situação, unidade gestora, interessado e assunto —, 
podendo ser detalhadas por meio do endereço eletrônico no rodapé da página, que 
remeterá para a tela inicial do menu “Processos” do Portal do TCE/SC. 
O acesso aos processos pautados também pode ser pelos menus “Agenda” e “Pesquisa de 
Pautas”. No espaço “Agenda”, são listadas as sessões a serem realizadas que já possuem 
matérias nas pautas. Após a seleção da data, abrirá a tela com a pauta escolhida. Já no 
item “Pesquisa em Pautas”, o interessado poderá fazer buscas, num período de 15 dias, 
inserindo o número do processo ou parte dele, ou interessado/responsável, ou unidade 
gestora ou relator, ou preenchendo todos os campos caso tenha as informações. A próxima 
tela abrirá com o resultado da pesquisa. No canto direito, foi inserido o ícone sinalizado com 
duas setas, para facilitar a navegabilidade nos itens do menu. 
 
Sustentação oral e preferência 
Para solicitar preferência na ordem do julgamento de processo ou sustentação oral, 
advogados, procuradores e/ou interessados deverão preencher o formulário disponível no 
aplicativo, com antecedência de, no mínimo, um dia útil da data da sessão em que a matéria 
está pautada — as sessões ordinárias do Tribunal Pleno ocorrem sempre às segundas e 
quartas-feiras, a partir das 14 horas. 
O TCE Sessões foi desenvolvido por servidores lotados na Presidência e na Diretoria de 
Informática do Tribunal de Contas, com apoio da Assessoria de Comunicação Social, com a 
proposta de reunir num único produto as situações relacionadas à pauta das sessões e à 
solicitação de sustentação oral e de preferência na ordem do julgamento dos processos. O 
aplicativo ainda dispõe do menu “Contato”, que traz o telefone, o endereço e o Portal do 
Tribunal de Contas, além do telefone, do WhatsApp, do e-mail e da página da Ouvidoria. 
De acordo com o responsável técnico pelo projeto, assessor da Presidência Rafael Queiroz 
Gonçalves, atualmente, menos de 10 tribunais de contas no Brasil disponibilizam serviços 
pelo celular, sendo que a maioria dos aplicativos são voltados para ouvidoria. Entre os 
exemplos, citou o Tribunal de Contas da União e os TCEs de São Paulo, do Pernambuco, 
do Rio de Janeiro e do Ceará. 
Na oportunidade, Gonçalves aproveitou para antecipar que a ideia do TCE/SC é 
disponibilizar, também, aplicativos com o Diário Oficial Eletrônico e os serviços da Ouvidoria, 
de consulta a processos, Push/SMS e de jurisprudência e prejulgados para serem baixados 
em celulares. 
Participaram da solenidade, o vice-presidente, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, o 
corregedor-geral, Wilson Rogério Wan-Dall, os conselheiros Luiz Roberto Herbst e César 
Filomeno Fontes, o auditor substituto de conselheiro Cleber Muniz Gavi, o procurador-geral 
do Ministério Público de Contas, Aderson Flores, além de diretores e servidores ativos e 
aposentados. 
 
Saiba mais: Pelo Portal do TCE/SC 
As pautas das sessões do Pleno também estão publicadas no Portal da Instituição, no menu 
Sessões. No local, ainda estão disponíveis os vídeos das sessões realizadas, na íntegra, e 
o resumo das deliberações aprovadas. Já os pedidos de sustentação oral e de preferência, 
desde março deste ano, podem ser feitos pelo endereço eletrônico pleno@tce.sc.gov.br. 
 

 



 
Relatório de Atividades - 4° trimestre de 2017 
 

 

 75 

5.2.12 - VII Congresso Catarinense de Direito Administrativo debate impacto do Direito 
Penal na Administração Pública, no TCE/SC 
 
Delações premiadas, prisão após condenação em 2ª instância, medidas penais cautelares e 
papel da imprensa foram os temas que polarizaram as abordagens, na manhã desta terça-
feira (7/11), durante o primeiro debate realizado no VII Congresso Catarinense de Direito 
Administrativo, promovido pelo Instituto de Direito Administrativo de Santa Catarina (Idasc), 
com apoio do Tribunal de Contas do Estado (TCE/SC), na sede desta Instituição, em 
Florianópolis. 

Com a mediação do advogado Joel de Menezes Niebuhr, Doutor em Direito Administrativo 
pela Pontifícia Universidade Católica de  São Paulo (PUC/SP), 
participaram do debate sobre “O Direito Penal e a 
Administração Pública”, Affonso Ghizzo Neto, Promotor de 
Justiça em Florianópolis e mestre em Direito pela 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), Flávio Unes, 
advogado, Doutor em Direito Administrativo pela Universidade 
Federal de Minas Gerais (UFMG), Rodrigo Collaço, 
desembargador do Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
(TJ/SC), ex-presidente da Associação dos Magistrados 

Brasileiros (AMB), e Alexandre Morais da Rosa, Juiz de Direito do TJ/SC, Doutor em Direito 
pela Universidade Federal do Paraná (UFPR). 
“A delação premiada veio para colaborar com as investigações ou traz embaraços para o 
processo jurídico? Essa é a grande reflexão que temos que fazer”, afirmou Ghizzo, ao iniciar 
o debate. Aproveitando o questionamento do promotor, Collaço observou que “o instituto da 
delação premiada permite ao Ministério Público resultados mais eficientes no seu trabalho 
de investigação, muito embora em situações pontuais ela tenha sido usada indevidamente”. 
Morais, por sua vez, apontou que no Brasil houve um desvirtuamento da definição da 
delação, “afastando-se do sentido original, que se vê em outros países”. 
A força da opinião pública e sua influência na atuação do Ministério Público (MP) e na 
decisão dos juízes também foi objeto de discussão. Unes destacou que uma das qualidades 
necessárias ao julgador é a coragem, que pode levá-lo a decidir contrariamente ao juízo 
popular. Ao ser questionado pelo mediador se a espetacularização das ações do MP não 
deveria ser revista, Ghizzo reconheceu que o órgão pode cometer excessos em situações 
pontuais, mas não se deve desconsiderar a opinião popular e a mídia. “Foi através da 
imprensa que soubemos de muitos atos de corrupção engendrados neste País”, concluiu. 
Cerca de 210 pessoas, entre advogados, agentes públicos, profissionais da área do Direito 
e estudantes de graduação participam do evento que tem a proposta de aprofundar a 
discussão sobre temas polêmicos que mobilizam gestores públicos e operadores de um dos 
ramos do Direito que mais influenciam o cotidiano das pessoas. 
O VII Congresso reúne, até quarta-feira (8/11), administrativistas reconhecidos no Estado e 
no País, com o objetivo de favorecer o intercâmbio e a cooperação entre juristas, gestores 
públicos e estudiosos com atuação no meio acadêmico, administração pública e iniciativa 
privada. 
Os debates, palestras e conferências nesta terça e quarta-feira (7 e 8/11) tratam de crise 
econômica e direitos sociais, plano diretor e desenvolvimento sustentável, improbidade 
administrativa, segurança jurídica para investimentos privados na administração pública e o 
papel dos tribunais de contas no combate à corrupção. 
 
Abertura 
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As conferências do advogado criminalista Antônio Carlos de Almeida Castro, sobre questões 
relacionadas ao “Abuso de Autoridade”, e do presidente do Idasc, advogado Salomão Ribas 
Junior, com o tema “Combate à Corrupção — meios e fins”, marcaram a solenidade de 
abertura do VII Congresso Catarinense de Direito Administrativo, nesta segunda-feira (6/11), 
no Auditório Antonieta de Barros, na Assembleia Legislativa do Estado (Alesc), em 
Florianópolis. 
O tributo ("in memoriam") a Luiz Carlos Cancellier de Olivo, professor de Direito 
Administrativo da UFSC, que faleceu em outubro deste ano, também mereceu destaque 
durante o ato. Coube ao colega do Centro de Ciências Jurídicas da Universidade, professor 
Luiz Henrique Cademartori, lembrar da trajetória do ex-Reitor. “A vida dele era a UFSC”, 
resumiu Cademartori emocionado, ao destacar a dedicação de Cancellier à Instituição. 
Doutor em Direito pela UFSC (2016-17), Cancellier de Olivo é a personalidade 
homenageada nessa sétima edição do Congresso. 
 

 
5.2.13 - Plano diretor e direito sustentável em pauta no VII Congresso Catarinense de Direito 
Administrativo, no TCE/SC 
 
“Não se discute a importância da participação da comunidade na elaboração dos planos 
diretores dos municípios brasileiros. O grande desafio que se coloca é a qualidade dessa 
participação”, argumentou a advogada Daniela Libório, presidente do Instituto Brasileiro de 
Direito Urbanístico, ao abordar a questão do envolvimento popular e o papel dos vereadores 
na produção do plano diretor, no segundo painel do VII Congresso Catarinense de Direito 
Administrativo, na manhã desta terça-feira (7/11), no auditório do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE/SC), em Florianópolis. 

Segundo a painelista, que é especialista em políticas ambientais pela Universidade Castilla 
La Mancha (Espanha) e Pós-Doutora em gestão de águas 
para consumo humano pela Universidade de Sevilha, para a 
definição de um plano diretor eficiente e ajustado é 
necessário que sejam conhecidas as reais necessidades da 
população. “Um cidadão de um determinado bairro não 
deveria opinar sobre assunto de interesse de outro bairro 
distante, do qual não tem a vivência em seu dia-a-dia”, 
resumiu. 
Esta é a mesma opinião do advogado Pedro de Menezes 

Niebuhr, Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul 
(PUC/RS) e professor de Direito Administrativo da Universidade Federal de Santa Catarina 
(UFSC). Para ele, as audiências públicas não deveriam ter caráter vinculativo, pois “as 
pessoas que participam de uma audiência não necessariamente têm legitimidade para 
traduzir todo o desejo da comunidade”. 
Niebuhr justificou seu posicionamento ao afirmar que muitos cidadãos deixam de participar 
desses eventos pois ocorrem em horário de trabalho, fazendo com que a maioria dos 
participantes seja de grupos sociais que não necessariamente representam o conjunto da 
comunidade. “Além disso, o cidadão que participa nem sempre tem o conhecimento, a 
informação básica do que está sendo discutido”, concluiu. O advogado defendeu as 
audiências públicas como um mecanismo de diálogo com a população, a partir do qual se 
retiram subsídios para um planejamento que contemple toda uma coletividade. 
Também participaram do debate Elton Rosa Martinovsky, procurador municipal junto a 
Procuradoria Geral de Florianópolis, e o promotor de Justiça Paulo Locatelli, coordenador do 
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Centro Operacional do Meio Ambiente do Ministério Público de Santa Catarina. A mediação 
coube ao advogado Marcelo Buzaglo Dantas, Pós-Doutor e docente permanente do 
Programa de Pós-Graduação em Ciência Jurídica da Universidade do Vale do Itajaí. 
O Congresso é uma promoção do Instituto de Direito Administrativo de Santa Catarina 
(Idasc), com apoio do TCE/SC, Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), Federação 
Catarinense de Municípios (Fecam) e Associação Catarinense de Imprensa (ACI). 
 

 
5.2.14 - VII Congresso Catarinense de Direito Administrativo propõe reflexão sobre direitos 
sociais e crise econômica, no TCE/SC 
 
O cenário de crise e os desafios para garantia dos direitos sociais foram a tônica das 
palestras que marcaram o reinício dos trabalhos do VII Congresso Catarinense de Direito 
Administrativo, na tarde desta terça-feira (7/11), no auditório do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE/SC), em Florianópolis. Para o desembargador do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina Paulo Henrique Moritz da Silva, professor de Direito Processual Civil, que abordou 
a “Judicialização da Saúde”, é preciso que o Judiciário repense o que ele chama de 
interferência indevida a qualquer política pública. 
Ainda sob a ótica da crise, Emerson Gabardo, professor titular de Direito Administrativo da 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC/PR) e Pós-Doutor em Direito Comparado, 

Francisco de Oliveira Neto, também desembargador do 
TJ/SC e Doutor em Direito pela Universidade Federa de 
Santa Catarina (UFSC), e Noel Baratieri, Doutor em Direito 
Administrativo pela UFSC, trataram, respectivamente, dos 
temas “Mínimo existencial e crise econômica”, “Direito à 
moradia” e “Reforma da Previdência”. 
Na opinião do advogado Noel Baratieri, “para garantir o 
equilíbrio e a sustentabilidade da Previdência, é 

inquestionável a necessidade da reforma”. Ele ressaltou que a sua manifestação está 
baseada em dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) que apontou o 
déficit do sistema previdenciário da União, em 2015, na ordem de R$ 72,5 bilhões, e dos 
Estados e do Distrito Federal, de R$ 60,9 bilhões. “O país exige uma discussão séria, 
idônea, livre de ideologias, para que possam ser encaminhadas soluções para a melhoria da 
governança pública”, defendeu, informando que a PEC 287/2016, que trata da reforma da 
Previdência, está em tramitação na Comissão Especial da Câmara Federal. 
Ao presidir a mesa dos trabalhos, o presidente da Corte de Contas catarinense, conselheiro 
Dado Cherem, destacou a relevância dos assuntos tratados pelos profissionais com 
experiência no Direito e em decisões judiciais para a prestação de bons serviços à 
população, especialmente diante do atual cenário econômico do Brasil. 
O evento é uma realização do Instituto de Direito Administrativo de Santa Catarina (Idasc), 
com apoio do TCE/SC, UFSC, Federação Catarinense de Municípios (Fecam) e Associação 
Catarinense de Imprensa (ACI). O objetivo é aprofundar a discussão de temas polêmicos 
que mobilizam gestores públicos e operadores de um dos ramos do Direito que mais 
influencia o cotidiano das pessoas, porque alcança toda a ação da Administração Pública — 
órgãos, agentes e atividades — nos vários níveis de poder. 
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5.2.15 - Bloqueio de bens e prescrição em destaque no VII Congresso Catarinense de 
Direito Administrativo 
 
Os 25 anos da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Nº 8.429/92) foi um dos destaques na 
programação do VII Congresso Catarinense de Direito Administrativo, na tarde desta terça-
feira (7/11), no auditório da sede do Tribunal de Contas do Estado (TCE/SC). Em pauta 
bloqueio de bens, prescrição e improbidade na modalidade culposa. Ao abordar o tema 
“Tutela de evidência e bloqueio de bens”, o advogado Marcelo Harger, Doutor em Direito 

Administrativo pela Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo (PUC-SP), disse que só é cabível a indisponibilidade de 
bens, diante de fortes indícios de responsabilidade na prática 
de ato de improbidade que cause dano ao erário.  “A 
evidência é algo a mais em relação a mera probabilidade”, 
reiterou o palestrante. 
Ainda no âmbito da Lei Nº 8.429/92, os advogados Ruy 
Samuel Espíndola, mestre em Direito Público pela 

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), e Monolo Del Olmo, especialista em 
Direito Administrativo pela Universidade Regional de Blumenau (FURB), falaram, 
respectivamente, sobre os temas “Improbidade na Modalidade Culposa” e “Prescrição”. 
Espíndola, professor de Direito Constitucional da Escola Superior de Magistratura de Santa 
Catarina, ressaltou que a aplicação da modalidade culposa ainda depende da definição 
clara de uma teoria do dolo e da culpa. “Não há uma [norma] dogmática para a dosimetria 
das penas”, advertiu. 
Quanto às hipóteses de prescrição no âmbito do Direito Administrativo, Del Olmo defendeu 
que as normas gerais do Código Civil também se aplicam nas relações jurídico-
administrativas. O advogado ainda apontou a falta de clareza da Lei de Improbidade 
Administrativa na definição dos prazos de prescrição. “O dispositivo gera uma insegurança 
jurídica”, avaliou. 
O presidente da mesa dos trabalhos foi o chefe do Gabinete da Presidência do TCE/SC 
Ricardo Cabral Ribas, auditor fiscal de controle externo da Instituição e mestrando em 
Direito Ambiental e Urbanístico pela Universidade do Vale do Itajaí (Univali). Cerca de 210 
pessoas, entre advogados, agentes públicos, profissionais da área do Direito e estudantes 
de graduação participam do evento. A proposta é aprofundar a discussão de temas 
polêmicos que mobilizam gestores públicos e operadores de um dos ramos do Direito que 
mais influenciam o cotidiano das pessoas. 
O evento, que prossegue nesta quarta-feira (8/11), na sede do TCE/SC, é uma realização 
do Instituto de Direito Administrativo de Santa Catarina (Idasc), com apoio da Corte de 
Contas catarinense, Federação Catarinense de Municípios (Fecam) e Associação 
Catarinense de Imprensa (ACI) e UFSC. 
As medidas diante da queda da arrecadação, os investimentos privados na Administração 
Pública, as licitações das estatais sob a Lei Nº 13.303/16 e o termo de ajustamento gestão 
nos Tribunais de Contas são os temas que estarão em debate no último dia do VII 
Congresso de Direito Administrativo. 
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5.2.16 - VII Congresso Catarinense de Direito Administrativo aponta alternativas diante da 
queda de arrecadação 
 
A discussão sobre os reflexos da crise econômica, que impacta na queda de arrecadação 
da União, estados e municípios, mobilizou os participantes do VII Congresso Catarinense de 
Direito Administrativo, na manhã desta quarta-feira (8/11), no auditório da sede do Tribunal 

de Contas do Estado (TCE/SC). A ideia foi levantar 
alternativas para o enfrentamento da situação que desafia 
gestores públicos em todo País. As sobras relativas aos 
repasses do duodécimo, renegociação de contratos 
administrativos, limites às despesas e controle da 
discricionariedade em relação aos investimentos e às 
despesas públicas foram as questões centrais do primeiro 
debate da manhã, com o tema “As medidas diante da queda 
de arrecadação”. 

Sob a mediação do secretário de Estado da Casa Civil, Nelson Antônio Serpa, participaram 
Bruno de Macedo Dias, procurador do Estado, Luiz Magno Pinto Basto Júnior, advogado e 
Pós-Doutor em Direitos Humanos, e Edinando Luiz Brustolin, consultor jurídico da 
Federação Catarinense de Municípios (Fecam). 
“A relação madura entre os poderes é responsável por Santa Catarina lidar bem com a 
crise”, disse o secretário da Casa Civil, Nelson Serpa, ao defender que a discussão sobre a 
divisão do duodécimo seja feita de forma transparente. “Este assunto interessa a toda a 
sociedade, pois os recursos podem ser investidos na área da saúde ou da educação”, 
argumentou. 
Favorecer o intercâmbio e a cooperação entre juristas e estudiosos com atuação no meio 
acadêmico, no poder público e na iniciativa privada e ampliar a interação entre quem realiza 
o controle da gestão pública, administradores públicos e a sociedade são objetivos do 
evento. Cerca de 180 pessoas, entre advogados, agentes públicos, profissionais da área do 
Direito e estudantes de graduação participam do VII Congresso Catarinense de Direito 
Administrativo. 
O evento, que encerra nesta quarta-feira (8/11), é uma realização do Instituto de Direito 
Administrativo de Santa Catarina (Idasc), com apoio do TCE/SC, Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC), Associação Catarinense de Imprensa (ACI) e Fecam. 
 

 
5.2.17 - Segurança jurídica para investimentos privados em foco no VII Congresso 
Catarinense de Direito Administrativo 
 
A segurança jurídica, os meios de resolução de controvérsia e os limites ao poder de 

regulação, no âmbito dos investimentos privados na 
administração pública. Foram temas atuais e polêmicos 
como estes, que desafiam a atuação de operadores do 
Direito e gestores públicos, os abordados nas últimas 
palestras da manhã desta quarta-feira (8/11), durante o VII 
Congresso Catarinense de Direito Administrativo, no 
auditório da sede do Tribunal de Contas de Santa Catarina 
(TCE/SC). 
Coube ao advogado Marcos Fey Probst, doutorando em 

Direito pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), analisar aspectos da 
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segurança jurídica para investimentos privados na administração pública. “A ideia de 
segurança jurídica permeia a ideia do investimento privado. Quanto maior a insegurança, 
maior o custo do investimento”, advertiu o palestrante. Probst traçou um cenário 
preocupante sobre o tema no âmbito do Direito Administrativo e elegeu cinco pontos para 
que o País disponha de uma mínima sensação de segurança jurídica. Entre eles, o 
restabelecimento de mecanismos e de uma técnica interpretativa — sistemática e coerente 
— das normas jurídicas; resgate da estabilidade (previsibilidade) dos precedentes judiciais e 
administrativos e ampliação do diálogo, entre os órgãos de controle público e 
jurisdicionados, com ênfase para ações voltadas à orientação dos gestores públicos. 
Também trouxeram sua contribuição, o advogado e Doutor em Direito do Estado Edgar 
Guimarães, que tratou dos “Meios de resolução de controvérsia com a administração 
pública”, e o advogado Rodrigo Valgas, Mestre em Direito do Estado, que abordou aspectos 
da “Regulação responsável”. Para a resolução de controvérsias nas relações entre 
particulares e a gestão pública, Guimarães apontou três instrumentos: a arbitragem, a 
mediação e a negociação. “Eles estão à disposição da administração pública e devem ser 
implementados como meio de prestigiar os próprios interesses públicos”, reiterou, ao insistir 
na necessidade de inovação. 
Valgas disse que a regulação responsável também contribui para a segurança jurídica. O 
professor de Direito Administrativo defendeu a maior interação entre agências reguladoras, 
regulados e controles tradicionais para a garantia de serviços públicos de qualidade no País. 
“O controle da administração pública no Brasil ainda está muito centrado na legalidade”, 
avaliou. Em sua opinião, é preciso ampliar o controle da eficiência e da eficácia da gestão 
pública em prol de melhores resultados para a sociedade. Monolo Del Olmo, especialista em 
Direito Administrativo pela Universidade Regional de Blumenau (FURB) presidiu os 
trabalhos. 
Cerca de 180 pessoas, entre advogados, agentes públicos, profissionais da área do Direito 
e estudantes de graduação, participam do VII Congresso Catarinense de Direito 
Administrativo. Promovido pelo Instituto de Direito Administrativo de Santa Catarina (Idasc), 
com apoio do TCE/SC, o evento tem a proposta de aprofundar a discussão sobre temas que 
mobilizam gestores públicos e operadores do Direito. Também apóiam a iniciativa a 
Federação Catarinense de Municípios (Fecam), Associação Catarinense de Imprensa (ACI) 
e a UFSC. 
 

 
5.2.18 - Administrativistas debatem, no TCE/SC, nova lei das estatais no VII Congresso 
Catarinense de Direito Administrativo 
 
 
Especialistas na área do Direito analisaram aspectos da nova lei das estatais (Lei Nº 
13.303/16), durante o VII Congresso Catarinense de Direito Administrativo, nesta quarta-

feira (8/11), na sede do Tribunal de Contas do Estado 
(TCE/SC). Bernardo Strobel Guimarães, Doutor em Direito do 
Estado pela Universidade de São Paulo (USP), avaliou as 
“Oportunidades de Negócio”, Felipe Boselli, Mestre em Direito 
do Estado, tratou dos “Regimes de Empreitada”, e Joel de 
Menezes Niebuhr, Doutor em Direito Administrativo, abordou 
“O Regulamento das Estatais”. A prefeita de São José, 
Adeliana Dal Pont, presidiu os trabalhos. 

Segundo o advogado Joel Niebuhr, a nova legislação, que dispõe sobre o estatuto jurídico 
da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, trouxe 
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avanços com relação à Lei 8.666/93 — Lei de Licitações —, principalmente por não conter 
cláusulas exorbitantes para a execução de contratos administrativos. “Isto tudo leva a uma 
melhora no ambiente de contratação e da segurança jurídica”, enfatizou. Para ele, a redução 
dos riscos poderá resultar na queda do preço. “É muito provável que as estatais tenham um 
melhor resultado na administração dos seus contratos, porque o mercado precifica o risco”. 
Em sua exposição, Niebuhr ressaltou a necessidade de as estatais produzirem os seus 
regulamentos, detalhando os seus procedimentos, para passarem a aplicar a Lei Nº 
13.303/16, o que deverá ocorrer em 24 meses, a partir de julho do ano passado. “Na minha 
opinião, o regulamento é condição para a aplicação da lei”, afirmou. 
O advogado Felipe Boselli também citou uma inovação da Lei das Estatais: a instituição do 
regime de contratação semi-integrada como regra. Neste tipo de contrato, a Administração 
Pública é a responsável pela elaboração do projeto básico e o particular, pela elaboração do 
projeto executivo e pela execução das obras e dos serviços de engenharia. 
Ao falar sobre as “Oportunidades de Negócios” trazidas pela nova lei, o advogado Bernardo 
Guimarães, destacou a abertura de espaço para a contratação direta, “para certas relações 
contratuais que não são aquelas ordinárias, que têm que dividir risco de capital, de 
tecnologia, de prospecção”. Mas ele alertou para a necessidade de as estatais terem corpo 
técnico atento aos interesses da empresa e não do privado. “Isso vai depender, 
fundamentalmente, da manutenção de quadros diretivos autônomos da influência de outros 
agentes”, pontuou. 
O VII Congresso Catarinense de Direito Administrativo reuniu, de 6 a 8 de novembro, cerca 
de 200 pessoas entre advogados, agentes públicos, profissionais da área do Direito e 
estudantes de graduação. O evento foi promovido pelo Instituto de Direito Administrativo de 
Santa Catarina (Idasc), com apoio do TCE/SC, com a proposta de favorecer o intercâmbio e 
a cooperação entre juristas e estudiosos com atuação no meio acadêmico, no poder público 
e na iniciativa privada. A Federação Catarinense de Municípios (Fecam), a Associação 
Catarinense de Imprensa (ACI) e a UFSC também foram parceiros da iniciativa. 
 

 
5.2.19 - Freitas defende prioridade à solução consensual no encerramento do VII Congresso 
Catarinense de Direito Administrativo, no TCE/SC 
 

A defesa da construção de uma cultura de solução, predominantemente, consensual em 
substituição à mentalidade adversarial, no campo do Direito Administrativo, foi a tônica da 

conferência do advogado Juarez Freitas, no encerramento 
do VII Congresso Catarinense de Direito Administrativo, 
nesta quarta-feira (8/11), no auditório principal da sede do 
Tribunal de Contas do Estado (TCE/SC), em Florianópolis. 
“Esse é o novo Direito Administrativo”, anunciou o professor 
titular do mestrado e doutorado em Direito da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUC/RS). 
Freitas apontou uma mudança de paradigma na direção do 
Direito Administrativo de ênfase consensual, destacou a 

importância do papel das instituições de Estado, entre elas os Tribunais de Contas, no 
contexto, e, ainda, apresentou alguns exemplos recentes que demonstram tal tendência. A 
mudança do Código de Ética da Advocacia, que prevê como dever do advogado a tentativa 
de resolver conflitos extra-judicialmente foi um deles. 
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No âmbito dos Tribunais de Contas, Freitas citou a Resolução Nº TC- 137/2017, do TCE/SC, 
que aprovou o envio, à Assembleia Legislativa do Estado (Alesc), de anteprojeto de lei para 
instituir o Termo de Ajustamento de Gestão (TAG), na Instituição. Outro exemplo na mesma 
direção é a Lei Complementar 194/2016, que altera a Lei Orgânica do TCE/PR (Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005) e admite o TAG — matéria disciplinada pela 
Resolução 59/2017. O presidente da mesa dos trabalhos foi o vice-presidente da Corte de 
Contas catarinense, conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, mestre em Direito pela 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). Ele também defendeu a adoção do Termo 
de Ajustamento de Gestão pelos Tribunais de Contas. “É um desafio que deve ser 
enfrentado para romper a lógica no sentido sancionador”, disse, ao manifestar sua 
expectativa pela aprovação do projeto na Alesc. 
Ao encerrar a sétima edição do Congresso, o presidente do Instituto de Direito 
Administrativo de Santa Catarina (Idasc), Salomão Ribas Junior, destacou a relevância dos 
palestrantes, a qualidade dos temas e o nível dos debates que integraram a programação. 
“Os pontos mais cruciais do Direito Administrativo a requerer debate e solução foram 
abordados”, disse o Doutor em Direito, conselheiro aposentado e ex-presidente da Corte de 
Contas catarinense. Ribas Jr. também agradeceu o apoio do TCE/SC e dos demais 
parceiros da iniciativa. 
Também participaram da solenidade de encerramento o presidente da Corte de Contas, 
conselheiro Dado Cherem, e o corregedor geral Wilson Wan-Dall. 
 
Intercâmbio 
Promovido pelo Idasc, com apoio do Tribunal de Contas, o VII Congresso Catarinense de 
Direito Administrativo reuniu, de 6 a 8 de novembro, administrativistas reconhecidos no 
Estado e no País, para promover o intercâmbio e a cooperação entre juristas, gestores 
públicos e estudiosos com atuação no meio acadêmico,  administração pública e iniciativa 
privada. A proposta foi favorecer a reflexão sobre questões de um dos ramos do Direito que 
mais influenciam o cotidiano das pessoas e alcança toda a ação da Administração Pública 
— órgãos, agentes e atividades. 
Abuso de autoridade, combate à corrupção, direito penal e administração pública, crise 
econômica e direitos sociais, plano diretor e desenvolvimento sustentável, improbidade 
administrativa e licitações das estatais sob a Lei Nº 13.303/16 foram alguns dos temas que 
estiveram em debate. 
uiz Carlos Cancellier de Olivo, Doutor em Direito pela UFSC e ex-reitor da Instituição,  foi  a 
personalidade homenageada ("in memoriam"), na sétima edição do evento. 
Cerca de 200 pessoas, entre advogados, agentes públicos, profissionais da área do Direito 
e estudantes de graduação, participaram do VII Congresso Catarinense de Direito 
Administrativo. Promovido pelo Idasc, com apoio do TCE/SC, da Federação Catarinense de 
Municípios (Fecam), da Associação Catarinense de Imprensa (ACI) e da UFSC. 
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5.2.20 - José Nei Ascari toma posse como novo conselheiro do TCE/SC 
 

O presidente do Tribunal de Contas de Santa Catarina, conselheiro Dado Cherem, deu 
posse, nesta quarta-feira (8/11), no final da tarde, ao novo conselheiro José Nei Alberton 

Ascari, que assume a função em decorrência da aposentadoria 
do conselheiro Julio Garcia, publicada no Diáio Oficial 
Eletrônico de 7 de novembro. O ato ocorreu no gabinete da 
presidência do TCE/SC. 
Ascari foi nomeado pelo Ato nº 2061, de 8 de novembro, do 
governador João Raimundo Colombo e aprovado pela 
Assembleia Legislativa do Estado. 
Prestigiaram a posse os conselheiros Adircélio de Moraes 

Ferreira Junior e Herneus de Nadal, e o procurador-geral do Ministério Público de Contas, 
Aderson Flores. Também estavam presentes o Secretário de Estado da Casa Civil, em 
exercício, Luciano Veloso Lima, o deputado estadual Manoel Mota, a prefeita de São José e 
presidente da Federação Catarinense dos Municípios (Fecam), Adeliana Dal Pont, e o 
conselheiro aposentado Salomão Ribas Jr. 
 
Saiba mais: 
José Nei Alberton Ascari tem 49 anos e é advogado. Iniciou a carreira política em 1992, 
quando foi eleito prefeito de Grão-Pará, no Sul do Estado. Foi novamente eleito para o cargo 
em 2000. Entre 2008 e 2010, tornou-se secretário de Estado da Administração. Em 2010, 
elegeu-se pela primeira vez para a Assembleia, sendo reeleito em 2014, como o segundo 
deputado mais votado. No Parlamento catarinense, também ocupou a chefia de Gabinete da 
Presidência, durante a gestão do ex-deputado Julio Garcia. 
 

 
5.2.21 - Sessão especial marca ingresso de José Nei Ascari no TCE/SC 
 
O Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC) realizou, nesta segunda-feira (13/11) à 
tarde, sessão especial do Pleno para solenizar a posse do ex-deputado estadual José Nei 

Alberton Ascari, 49 anos, como conselheiro do órgão 
responsável pela fiscalização das contas públicas do Estado e 
dos 295 municípios catarinenses. Logo após a solenidade, 
Ascari participou da sua primeira sessão ordinária e já relatou 
o primeiro processo — Prestação de Contas/2016 do Prefeito 
de Treze de Maio (PCP-17/00177297) — como membro do 
Tribunal Pleno, na sede da Corte de Contas, em Florianópolis. 
O novo conselheiro assumiu o cargo no TCE/SC, no dia 8 de 
novembro, em ato realizado no gabinete do presidente da 

Instituição, conselheiro Dado Cherem. 

“Assumo este novo desafio com a consciência cristalina da missão deste Tribunal que é 
ajudar a controlar a gestão dos recursos públicos em benefício da sociedade catarinense”, 
disse Ascari, ao registrar que o fato de permanecer no serviço público foi fundamental para 
aceitar a nova tarefa. “A sociedade catarinense deve ser a única destinatária das nossas 
ações”, reiterou. Sobre a atuação da Corte catarinense, destacou os esforços voltados à 
aproximação com o cidadão e o papel exercido no campo da orientação aos gestores 
públicos. O novo integrante do TCE/SC defendeu a função pedagógica do órgão de controle 
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externo, em favor do aperfeiçoamento da gestão pública e no combate aos desvios e 
desperdícios de recursos. “A punição pura e simples muitas vezes se torna impotente”, 
avaliou. 
Escolhido pelo governador Raimundo Colombo, Ascari teve seu nome aprovado pela 
Assembleia Legislativa do Estado, conforme Decreto Legislativo nº 18.325, de 8 de 
novembro (Saiba mais 1). A nomeação, pelo governador, se deu pelo Ato Governamental nº 
2.061, do mesmo dia. Ascari ocupa a vaga aberta com a aposentadoria voluntária do 
conselheiro Júlio Garcia — Portaria TC-Nº 576/2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/SC, de 7 de novembro. O novo integrante do Tribunal Pleno chega à Corte de 
Contas catarinense depois de 25 anos de vida pública. Sua trajetória iniciou em 1992, 
quando foi eleito, aos 25 anos, prefeito de Grão-Pará, no Sul do Estado — na época, o mais 
jovem chefe de executivo municipal catarinense (Saiba mais 2).   
Coube ao vice-presidente do TCE/SC, conselheiro Adircélio de Morais Ferreira Júnior, dar 
as boas-vindas ao novo conselheiro, em nome dos demais. O vice-presidente desejou 
sucesso na nova missão, e ressaltou que o exercício das funções de prefeito, secretário de 
Estado e parlamentar conferem a Ascari experiência e o habilitam, além dos requisitos 
formais, a dar uma importante contribuição no campo do controle externo. 
A atuação como gestor público e deputado estadual, aliada à formação superior em Direito e 
ao exercício da advocacia, também foram lembrados pelo procurador-geral do Ministério 
Público de Contas de Santa Catarina (MPC-SC), Aderson Flores, como fatores positivos 
para a atuação no âmbito do controle externo. “Isso porque o Tribunal de Contas lida com o 
controle da Administração Pública, mas também lida com os princípios essenciais do 
Direito”, considerou, ao citar o devido processo legal a que se submetem os jurisdicionados 
do Tribunal. 
Também deram as boas-vindas ao novo integrante do Pleno, enaltecendo sua trajetória e a 
relevância da sua vivência como gestor público para o exercício das novas funções, os 
conselheiros Wilson Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Herneus De Nadal e César 
Filomeno Fontes. Conselheiros e o procurador do MPC-SC ainda registraram a contribuição 
do conselheiro aposentado Julio Garcia para o controle público e salientaram seu espírito de 
aglutinação e capacidade de articulação e diálogo. “Deixa o legado de experiência, 
sabedoria e de muita coragem”, disse o presidente do TCE/SC, conselheiro Dado Cherem, 
ao encerrar a sessão e desejar sucesso a Ascari. 
Acompanharam a sessão especial, diretores, coordenadores, assessores e servidores da 
Corte de Contas catarinense. 
 
Saiba mais 1: Critérios e requisitos para escolha dos conselheiros 
O Tribunal Pleno, órgão responsável pelas decisões do TCE/SC, é composto por sete 
conselheiros. São eles que discutem e votam as matérias de competência do Tribunal, 
depois da análise da área técnica e do parecer do Ministério Público junto ao TCE/SC 
(MPC-SC). 
Segundo o art. 61 da Constituição Estadual, dos sete conselheiros, quatro são escolhidos 
pela Assembleia Legislativa — na primeira, segunda, quarta e quinta vagas. Ao governador 
cabe escolher os outros três, com a aprovação do Legislativo. Um deles é de livre 
nomeação — na terceira vaga — e dois — nas sexta e sétima vagas — são escolhidos, 
alternadamente, dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao TCE/SC, 
indicados em lista tríplice, “segundo critérios de antiguidade e merecimento”. 
Só serão nomeados no cargo de conselheiro brasileiros com mais de 35 e menos de 65 
anos de idade, idoneidade moral e reputação ilibada, notórios conhecimentos jurídicos, 
contábeis, econômicos e financeiros ou de administração pública e que tenham exercido, 
por mais de dez anos, função pública ou atividade profissional que exija tais conhecimentos. 
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Os conselheiros têm as mesmas garantias, prerrogativas, vantagens e os mesmos 
impedimentos e vencimentos dos desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado (art. 
61, § 4º), mandato vitalício e não podem se dedicar à atividade político-partidária (CE, 
art.80). 
 
Saiba mais 2: 
 
José Nei Alberton Ascari tem 49 anos e é advogado. Iniciou a carreira política em 1992, 
quando foi eleito prefeito de Grão-Pará, no Sul do Estado. Foi novamente eleito para o cargo 
em 2000. Entre 2008 e 2010, tornou-se secretário de Estado da Administração. Em 2010, 
elegeu-se pela primeira vez para a Assembleia, sendo reeleito em 2014, como o segundo 
deputado mais votado. No Parlamento catarinense, também ocupou a chefia de Gabinete da 
Presidência, durante a gestão do ex-deputado Julio Garcia 
Fonte: Agência AL – Assembleia Legislativa de Santa Catarina 
 

 
5.2.22 - TCE/SC e TCM/GO firmam acordo para transferência de tecnologia voltada ao 
gerenciamento de processos e das atividades de capacitação 

A qualidade das ferramentas de tecnologia da informação do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina, associada ao alinhamento técnico e elevado percentual de aderência com a 
plataforma tecnológica do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás foram aspectos 
considerados para a celebração de acordo de cooperação técnica entre as duas instituições 
de controle externo. A parceria foi firmada pelos presidentes do TCE/SC e do TCM/GO, 
conselheiros Dado Cherem e Joaquim Alves de Castro Neto, respectivamente, no dia 14 de 

novembro na sede da Corte catarinense. 
O convênio — cujo extrato foi publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/SC desta quinta-feira (16/11) — tem por 
objeto a transferência de conhecimento e o compartilhamento 
de tecnologias, mediante a disponibilização de sistemas 
informatizados desenvolvidos pelos dois órgãos. O Tribunal 
de Santa Catarina cederá, inicialmente, o Sistema de 
Gerenciamento de Processos (e-Siproc) e o Fluxo de 

Processo Eletrônico (FPE). Já o Tribunal de Goiás, irá disponibilizar o Sistema de Gestão 
Educacional (Sophos) e o da Ouvidoria (Saiba mais). Estão previstos o repasse de 
informações sobre os conhecimentos utilizados na construção e no desenvolvimento dos 
sistemas, a capacitação de técnicos, a realização de estudos e pesquisas de assuntos de 
interesse comum. 
Para o chefe de Gabinete da Presidência do TCE/SC, auditor fiscal de controle externo 
Ricardo André Cabral Ribas, o interesse no compartilhamento da experiência com o e-
Siproc, revela o bom trabalho desenvolvido pela Diretoria de Informática para o 
gerenciamento eletrônico dos processos. De acordo com o conselheiro Castro Neto, o 
TCM/GO fez pesquisa em diversos TCs, mas a ideia do acordo surgiu após o coordenador 
de Desenvolvimento e Manutenção de Aplicativos da Corte catarinense, Wallace da Silva 
Pereira, apresentar os sistemas em evento no Tribunal de Contas da União. “Se fôssemos 
desenvolver um sistema igual, levaríamos quatro anos”, destacou, ao acrescentar que, em 
um ano, o e-Siproc deverá entrar em funcionamento, pois serão necessárias adaptações. “O 
nosso tribunal irá ganhar tempo e não terá os custos com o sistema”, enfatizou. 
Participaram do ato, pelo TCE/SC, o diretor de Informática (DIN), Cláudio Cherem de Abreu 
e o coordenador Wallace Pereira. Pelo TCM/GO, estavam presentes o superintendente de 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/Foto 1.jpg
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Gestão Técnica, Petrônio Pires de Paula, e o superintendente de Tecnologia da Informação, 
Marcelo de Oliveira, que aproveitaram para ter acesso à base de dados da Instituição. O 
acordo de cooperação terá a vigência de 60 meses, podendo ser prorrogado por meio de 
termo aditivo. 
 
Encontro dos TCs 
Durante a visita à sede da Corte catarinense, o presidente do Tribunal de Contas dos 
Municípios de Goiás reforçou o convite para o XXIX Congresso dos Tribunais de Contas do 
Brasil, que ocorrerá de 22 a 24 de novembro, na sede do TCE/GO, em Goiânia.  O evento 
terá como tema “Controle Externo: aprimoramento na adversidade", escolhido, segundo os 
organizadores, diante do aprofundamento da crise. 
A promoção é da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), em 
conjunto com os TCs de Goiás. Conta com a colaboração do Instituto Rui Barbosa (IRB), da 
Associação Brasileira dos Tribunais de Contas dos Municípios (Abracom) e da Associação 
Nacional dos Ministros e Conselheiros Substitutos dos Tribunais de Contas (Audicon).   
Do TCE/SC, estão confirmadas as participações do presidente Dado Cherem, do vice-
presidente Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, do corregedor-geral Wilson Rogério Wan-
Dall, do supervisor do Instituto de Contas, Herneus De Nadal e da auditora substituta de 
conselheiro Sabrina Nunes Iocken. 
 
Saiba mais: Os sistemas 
e-Siproc: alia a convergência dos sistemas utilizados pelo Tribunal de Santa Catarina à 
geração de indicadores de desempenho dos processos nos seus nove módulos: autuação, 
instrução, parecer MP, relator, plenário, publicidade, acompanhamento, arquivo e consultas. 
A ferramenta permite o monitoramento das decisões, o controle do fluxo processual entre 
unidades externas e internas e que o usuário gere seus próprios relatórios sem o auxílio da 
DIN, além de disponibilizar ferramenta de pesquisa para dados estruturados e não 
estruturados.  
Fluxo de Processo Eletrônico (FPE): cria regras para o sequenciamento de atividades e para 
a correta identificação de estado e tipo de documento a ser anexado. Segundo a Diretoria 
de Informática, o FPE traz para dentro do e-Siproc todo o conhecimento dos ritos 
processuais e das regras relacionadas a cada processo, produz os indicadores necessários 
ao gerenciamento dos processos, aumenta a celeridade da operacionalização interna e 
externa dos processos eletrônicos, possibilita a pró-atividade nas tarefas que demandam 
mais esforços. 
Sistema de Gestão Educacional (Sophos): voltado para agilizar a gestão de cursos 
organizados pelo TCM/GO. Permite a realização de inscrições, o registro de notas e 
frequências, além de emitir certificados. 
 

 
5.2.23 - Parceria entre Estado e Municípios pode simplificar procedimento para aquisição de 
medicamentos 
 
Os municípios — como órgãos participantes — podem encaminhar a sua demanda anual de 
medicamentos para a Secretaria de Estado da Saúde (SES) — como órgão gerenciador — 
para que ela realize uma licitação única e efetue o registro dos preços de aquisição por meio 
da modalidade pregão. A orientação é do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC), 
ao responder consulta, formulada pela prefeita de São José, Adeliana Dal Pont, também 
presidente da Federação Catarinense de Municípios (Fecam), na sessão de 13 de 



 
Relatório de Atividades - 4° trimestre de 2017 
 

 

 87 

novembro. Uma reunião para discutir o assunto já está marcada para o dia 27/11, na sede 
do TCE/SC, com representantes da Fecam e da Secretaria de Estado da Saúde (SES). 
Na consulta formulada no processo CON-17/00183696, foi questionado se os municípios 

podem adquirir medicamentos utilizando a ata de registro de 
preços gerenciada pelo Estado, por meio de processo 
licitatório compartilhado. Nesse caso, o município 
encaminharia sua demanda de medicamentos a SES, que 
atuaria como órgão centralizador responsável pela realização 
do procedimento de licitação e registro de ata. 
De acordo com a decisão, os municípios interessados em 
participar devem regulamentar, por decreto, o sistema de 

registro de preços — previsto no art. 15 da Lei de Licitações (lei lederal n. 8.666/93) —, 
contemplando a possibilidade de participação em ata de registro de preços estadual. A partir 
disto, o município encaminhará à SES a estimativa de consumo, o cronograma de 
contratação e as especificações do projeto básico, como estabelece o art. 3º, § 3º, do 
Decreto estadual n. 4.661/2006, que regulamenta o sistema em Santa Catarina. 
 
O modelo é inspirado em uma nova tendência de aquisições pelo poder público, com base 
na compra compartilhada de itens por unidades orçamentárias distintas. O objetivo da 
prática é obter melhores preços para a administração pública. 
“Cuida-se de procedimento prévio, mediante participação em licitação elaborada pelo 
Estado, como órgão gerenciador e dos municípios como órgãos participantes”, registra o 
relator do processo, auditor substituto de conselheiro, Cleber Muniz Gavi, ao lembrar que o 
novo modelo de gestão das aquisições de insumos da saúde também já foi implantado em 
outros estados do País. Em Santa Catarina, a possibilidade de participação por meio de ata 
de registro de preços, para a aquisição de medicamentos e materiais de enfermaria e 
cirurgia, foi regulamentada pelo decreto estadual, autorizada pela Lei de Licitações. 
Segundo o relator, o objetivo principal da sistemática é que as unidades informem, 
previamente, as estimativas de contratação, estimulando os municípios a participarem da 
fase de planejamento das futuras compras de medicamentos. “Potencializando maior 
economia face ao aumento de escala, a padronização dos produtos e a busca pelo melhor 
preço”, esclarece. Gavi lembra que o cuidado com essa etapa preliminar contribui para a 
otimização do uso de recursos públicos, estimativa de consumo anual, gestão eficaz dos 
insumos e controle do orçamento das unidades. Ademais – esclarece – a existência de 
preços registrados não torna obrigatória a aquisição pelos municípios, que solicitarão o 
fornecimento de acordo com a efetiva demanda, ficando facultada, ainda, a utilização de 
outros meios para a compra. 
O relator também defende que, caso o sistema de compras seja adotado em Santa 
Catarina, o TCE/SC acompanhe todo o processo, diante da expectativa de um elevado 
volume de recursos envolvidos. “Para que sejam avaliadas as vantagens advindas da 
adoção deste novo modelo frente às formas tradicionais de aquisição”, salienta. Em sua 
opinião, a implantação do novo modelo de aquisição pode colaborar com o controle externo, 
porque será possível ter acesso a informações globais de todos os municípios, com a 
organização e planejamento das demandas de medicamentos mediante o gerenciamento do 
Estado. 
 
Iniciativa 
 
A resposta à consulta formulada pela Fecam, sobre a adoção do novo modelo de aquisição 
de medicamentos pelo Estado e municípios catarinenses, é resultado de iniciativa da 
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presidência do Tribunal de Contas de Santa Catarina, na direção de estimular a criação do 
Sistema de Registro de Preços (SRP) em Santa Catarina, como prevê a Lei de Licitações. 
Em março deste ano, o presidente Dado Cherem liderou a primeira reunião para tratar do 
assunto, na sede do TCE/SC. A ideia era contribuir para a redução da burocracia na 
aquisição de medicamentos, melhorar a eficiência dos gastos públicos, por meio da 
obtenção de preços menores, além de otimizar a disponibilização desses insumos pelos 
municípios, com maior agilidade e continuidade no abastecimento, ampliando o acesso aos 
usuários. Participaram o chefe de Gabinete da Presidência, Ricardo André Cabral Ribas, 
diretor-geral de Controle Externo, Carlos Tramontin, assessor da Presidência, Leocádio 
Giacomello, procuradora do Ministério Público de Contas em exercício, Cibelly Farias 
Calleffi, e representantes da Assembleia Legislativa, deputado José Nei Ascari, Ministério 
Público, promotora Caroline Cabral Zonta, e Tribunal de Justiça, Maria Lenzi Luckner Belli, 
do gabinete do desembargador Ronei Danielli. Também estiveram presentes na reunião, 
integrantes da Procuradoria-Geral do Estado, das Secretarias de Estado da Fazenda e da 
Saúde e da Fecam. Diante da receptividade à iniciativa do Tribunal de Contas, foi formado 
um grupo de trabalho para discutir a operacionalização da proposta. 
Em abril, numa segunda reunião, na sede da Corte de Contas, o presidente Dado Cherem 
recebeu representantes da Fecam e das Secretarias de Estado da Saúde (SES), da 
Fazenda (SEF) e da Administração (SEA), além do procurador-geral do Ministério Público 
de Contas, Aderson Flores. Na oportunidade, representante do Poder Executivo entregou à 
presidência do TCE/SC as minutas de um decreto estadual e de um acordo de cooperação 
técnica entre o Estado de Santa Catarina e a Fecam, para implantação do Sistema Estadual 
de Registro de Preços com Participação ou Adesão dos Municípios (Serpam), e também um 
modelo de decreto municipal a ser a adotado pelo município interessado em participar do 
sistema. Ao final do encontro, a Fecam protocolou consulta junto ao Tribunal, com 
questionamentos sobre a legalidade de procedimentos que municípios poderiam utilizar 
enquanto ainda não regulamentada a adoção da ata única de registro de preços. Na 
ocasião, além do conselheiro Dado Cherem, pelo TCE/SC, participaram o chefe de Gabinete 
da Presidência, Ricardo André Cabral Ribas, assessor da Presidência, Leocádio 
Giacomello, e consultora-geral Glaucia Mattje. 
 

 
5.2.24 - Vice-presidente do TCE/SC visita Secex/SC do TCU, para intercâmbio de 
tecnologias de informações estratégicas 
 
O vice-presidente do Tribunal de Contas de Santa Catarina, conselheiro Adircélio de Moraes 
Ferreira Junior, participou, no dia 14 de novembro, de reunião na Secretaria de Controle 

Externo (Secex) no Estado de Santa Catarina do Tribunal de 
Contas da União. Na oportunidade, Ferreira Jr. entregou ao 
secretário do TCU, Waldemir Paulino Paschoiotto, ofício da 
presidência da Corte catarinense autorizando o acesso do 
TCU ao painel de informações do sistema e-Sfinge BI, 
desenvolvido em parceria com o Ministério Público estadual. 
Durante a visita, o auditor federal de controle externo do TCU, 
Markus Buhatem Koch, apresentou aplicações desenvolvidas 
pela Corte de Contas da União para análise de dados da 

execução orçamentária, compras e recursos de transferências utilizadas nas análises e nos 
trabalhos de auditoria. 
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Merecem destaque os sistemas DGI Consultas, Alice e o painel da matriz de risco da rede 
Infocontas, todos disponibilizados para visualização por meio do Labcontas, que é acessado 
no âmbito do Núcleo de Informações Estratégicas do TCE/SC mediante usuário e senha. 
O sistema DGI Consultas possibilita a realização de consultas a um ou a um grupo de CPFs 
ou de CNPJs, retornando todas as informações a respeito disponíveis nas bases de dados 
do TCU. 
O sistema Alice analisa diariamente o Diário Oficial da União e tipologias de todos editais e 
atas de pregões realizados por meio do Comprasnet, o Portal de Compras do Governo 
Federal, que também está disponível gratuitamente para Estados e Municípios e entidades 
da administração federal indireta.  
Também foi objeto de apresentação o sistema que analisa tipologias de classificação de 
risco em transferências, que incorpora análise preditiva de risco. 
O secretário do TCU colocou a estrutura da Secex/SC à disposição do Tribunal catarinense 
e demonstrou interesse na realização de trabalhos de fiscalização em conjunto. 
Além de Ferreira Jr., participaram da reunião a assessora da vice-presidência Andreza de 
Morais Machado e o Coordenador do Núcleo de Informações Estratégicas Nilsom Zanatto. 
 
 

 
5.2.25 - TCE/SC divulga resultados da avaliação da gestão dos 295 municípios catarinenses 
referente a 2016 
 
O resultado da pesquisa referente ao Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) —
 Anuário IEGM/TCESC - 2017 —, dos 295 municípios catarinenses, realizada pelo Tribunal 
de Contas de Santa Catarina (TCE/SC), divulgado no Portal da Instituição 
(www.tce.sc.gov.br), indica que a nossa nota média estadual foi de 0,59 – numa escala que 
vai de 0 a 1. “É um novo processo de qualificação de análise de contas. O levantamento e a 
divulgação dos dados servem para aprimorar a gestão municipal e tornar mais transparente 

essas informações perante a opinião pública”, registrou o 
presidente do TCE/SC conselheiro Dado Cherem. 
O Estado catarinense, em uma análise comparativa dos 
índices IEGM/TCESC  2015 e 2016, apresentou pequena 
queda de 0,6 para 0,59, causando uma alteração do 
enquadramento da faixa de resultados do nosso Estado, da 
nota B (efetiva) para C+ (em fase de adequação)(Quadro). 
Ainda assim, conforme a compilação dos resultados dos 
dados da média IEGM-2016 por Estado, referentes a 25 

unidades federativas brasileiras (Pernambuco foi o único a não participar), mais o Distrito 
Federal, processados pelo Instituto Rui Barbosa, o Estado de Santa Catarina ficou abaixo 
apenas do Distrito Federal, o 1º colocado (0,69), de São Paulo, 2º colocado (0,65), e do 
Paraná (0,61). 
O IEGM é um indicador que mensura a qualidade das políticas e atividades dos municípios 
brasileiros, nas dimensões educação, saúde, planejamento, gestão fiscal, meio ambiente, 
cidades protegidas e governança em tecnologia da informação. Ele apura a qualidade dos 
gastos públicos e dos investimentos realizados, a efetividade das políticas públicas e faz a 
mensuração dos serviços prestados ao cidadão. A tabulação dos questionários das sete 
dimensões do Índice de Efetividade da Gestão Municipal, relativa à gestão do exercício de 
2016 dos 295 municípios do Estado de Santa Catarina, foi executada por empresa de 
informática contratada pelo Instituto Rui Barbosa (IRB), com apoio do setor de Informática 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

http://dadosmunicipais.tce.sc.gov.br/IEGM.aspx
http://www.tce.sc.gov.br/
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/IEGM anu%C3%A1rio 2017.jpg
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No Estado 
De acordo com a metodologia aplicada na pesquisa e descrita no Manual 2017 do 
IEGM/TCESC, as notas finais variam de A (altamente efetiva), passando por B+ (muito 
efetiva), B (efetiva), C+ (em fase de adequação) até C (baixo nível de adequação). Também 
há uma nota geral, com a consolidação de todas as áreas (Quadro). 
Confrontando os resultados dos índices IEGM-Geral 2015 e 2016, obtidos nos municípios 
catarinense, verificou-se que quatro dimensões apresentaram variação positiva — i-Saúde, 
de 0,77 para 0,78; i-Fiscal, de 0,67 para 0,76; i-Cidade, de 0,53 para 0,54, e i-Gov TI, de 
0,53 para 0,55. E, as outras três dimensões apresentaram variação negativa — i-Educ, de 
0,67 para 0,64; i-Planejamento, de 0,37 para 0,31, e i-Amb, de 0,50 para 0,48. 
Na apuração geral do IEGM/TCESC-2016, nenhum dos 295 municípios obteve nota A 
(altamente efetiva). Foi constatado que apenas 4 prefeituras alcançaram notas entre 0,75 e 
0,89, que significa grau muito efetivo na avaliação de suas gestões (nota B+). Outras 157 
obtiveram nota entre 0,6 e 0,7499, (nota B), 116 estão em fase de adequação (nota C+), e 
apenas 18 apresentaram nota abaixo de 0,5, com baixo nível de adequação (nota C). 
Em comparação com o resultado apurado no IEGM/TCE-2015, ficou constatado pequena 
melhora na avaliação geral da efetividade da gestão da administração municipal 
catarinense. Considerando que, em 2015, nenhum município tinha obtido nota A ou B+, em 
2016, 4 municipalidades atingiram a pontuação que os qualificou como gestão muito efetiva 
(B+). No entanto, permaneceu inalterada a situação no tocante a ausência de municípios 
enquadrados na faixa de gestão altamente efetiva (A). Houve aumento, também, na 
quantidade de municípios com notas na faixa B — 147 (2015) e 157 (2016). Em relação as 
duas faixas inferiores, houve redução na faixa C+, de 133 (2015) para 116 (2016) e aumento 
de municípios com notas na faixa C  — 15 (2015) para 18 (2016). 
O estudo apontou que, no índice geral do IEGM/TCESC-2016, 141 (47,80%) municípios 
alcançaram um “up grade” na sua qualificação,  enquanto 136 (46,10%) tiverem seu índice 
reduzido e 18  (6,78%) permaneceram na mesma faixa. 
Segundo o auditor fiscal de controle externo Celso Guerini, coordenador da implantação do 
IEGM na Corte catarinense, a apresentação dos resultados ainda não se afigurou de forma 
consistente, devido a uma série de fatores. “Em particular, neste segundo ano de aplicação 
dos questionários do IEGM, teve-se grandes implicações em decorrência da entrada de 
novos gestores, a partir de janeiro”, afirmou. Guerini considera, também, o fato de o 
levantamento recair sobre a coleta de dados referentes ao exercício de 2016. “Porém, é de 
se ressaltar o empenho de todas as municipalidades, especialmente pela atuação de seus 
controladores internos, que não mediram esforços e garantiram, uma vez mais, que os sete 
questionários fossem respondidos e encaminhados dentro do prazo estipulado”, salientou. 
Para ele, a análise continua a evidenciar que os dados e resultados de cada município 
necessitam  ser validados, especialmente da parte dos vereadores, entidades ou cidadãos, 
também do próprio TCE/SC. Entretanto, Guerini considera que os dados levantados 
constituem uma informação objetiva que se presta como ponto de partida para situar o 
estágio de efetividade das ações implementadas pelas administrações municipais. 
O supervisor geral do IEGM no Tribunal catarinense é o conselheiro Herneus de Nadal. 
  
Resultados 
  
De acordo com o levantamento, na média geral, o município catarinense que obteve melhor 
índice de efetividade foi Formosa do Sul, que atingiu nota 0,76 (nota B+), seguido por 
Chapecó, Dona Emma e Erval Velho (todos com nota 0,75). Na outra ponta da tabela, com a 
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última colocação, permaneceu o município de Calmon, porém com um acréscimo de sua 
nota de índice geral, de 0,38 (2015) para 0,40 (2016). 
Quando analisadas as diferentes áreas, alguns municípios destacam-se com alto grau de 
efetividade. Uma das áreas que manteve melhor desempenho foi a da Saúde. Na 
demonstração comparativa entre os resultados de 2015 e 2016, verifica-se que houve 
melhora nos índices alcançados. A pesquisa apontou que 53 municípios obtiveram nota A, 
um aumento em relação ao exercício de 2015 (46). Os três melhores classificados foram 
Forquilhinha, Mondaí e Tunápolis (todos com nota 1,00). Outros 146 municípios obtiveram 
nota B+ (muito efetivo), 70 atingiram nota B e 19 alcançaram a nota C+. Já, 7 municípios 
apresentaram baixo nível de adequação: Nova Trento, Coronel Martins, Lebon Régis, 
Galvão, Ermo, Laguna e São Joaquim (todos com nota C). 
A dimensão Planejamento, no comparativo com as demais, como já ocorreu no 
levantamento de 2015, continua a figurar como a mais comprometida no tocante ao grau de 
efetividade da gestão atinente às atividades, instrumentos e processos da função de 
planejamento das municipalidades. Pela pesquisa, 263 cidades (89% do total) encontram-se 
na faixa C, seguida pela quantidade de 25 (9%), na faixa C+; 3 (1%), na faixa B; outros 4 
(1%), na faixa B+, e nenhum na faixa A. Segundo o relatório final da avaliação, novamente 
esta situação decorreu do fato de que as prefeituras deixaram de encaminhar o anexo 
referente aos dados do planejamento estruturado, por não possuí-lo ou preenchê-lo de 
forma incompleta. 
Na dimensão educação, a pesquisa revelou que Iraceminha foi o único município que atingiu 
a faixa A, com nota 0,92. Outros 69 municípios obtiveram nota B+, 116 se situaram na faixa 
B, 72 na faixa C+ e outros 37 na faixa C. 
Outra dimensão avaliada foi a gestão fiscal. Nesta área, a maior quantidade de municípios 
(158, ou 53%) situou-se na faixa correspondente à nota B+. Quatorze municípios melhor 
classificados todos figuram na faixa A, com particular destaque para Caibi, com alcance de 
índice máximo de 1,0, seguido por Planalto Alegre (0,99), Angelina (0,92) e as demais onze 
cidades com nota 0,90. Florianópolis recebeu a pior classificação com índice 0,36. 
A dimensão Cidades Protegidas — que avalia o planejamento municipal para a proteção do 
cidadão frente a possíveis eventos, sinistros e desastres — foi a que apresentou pequenas 
alterações na quantidade de municípios nas cinco faixas, sendo mais significativo o aumento 
da quantidade nas faixas B+ e C. Ficou evidenciado que a maior quantidade de municípios 
(137; 46%) se situou na faixa C, seguida pela quantidade de 59 (20%), na faixa B+; 41 
(14%), na nota B; outros 32 (11%), na nota C+, e 26 (9%), na nota A. 
Por fim, na área de governança de tecnologia da informação, diferente de 2015, nenhum 
município atingiu o índice e enquadramento na faixa A. A primeira colocação ficou com 
Celso Ramos com nota B+ (0,89).  Em condição oposta está o município de Bom Jardim da 
Serra, enquadrado na nota C (0,20). 
Os dados de Santa Catarina estão disponíveis na página principal do Portal da Corte 
catarinense (www.tce.sc.gov.br), na área de Destaques, no banner Anuário IEGM/TCESC - 
2017. Já os nacionais estão no site do Instituto Rui Barbosa (http://iegm.irbcontas.org.br/). 
  
Rede Nacional 
O IEGM é mais um instrumento para exercer o controle social, aprimorar o controle externo 
e melhorar a qualidade das políticas públicas. O Tribunal de Contas de Santa Catarina 
aderiu ao Acordo de Cooperação Técnica e Operacional N. 001/2016, celebrado entre o 
Instituto Rui Barbosa e os tribunais de contas dos Estados de São Paulo (TCE/SP) e Minas 
Gerais (TCE/MG), objetivando a formação da Rede Nacional de Indicadores Públicos (Rede 
Indicon). 

http://www.tce.sc.gov.br/
http://dadosmunicipais.tce.sc.gov.br/IEGM.aspx
http://dadosmunicipais.tce.sc.gov.br/IEGM.aspx
http://iegm.irbcontas.org.br/
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A implementação do IEGM no TCE/SC considerou a metodologia desenvolvida pela Corte 
de Contas paulista. A estratégia foi utilizada para possibilitar a comparação dos resultados 
identificados em cada um dos estados nos quais o tribunal de contas é aderente ao acordo 
de cooperação e a geração de um índice nacional (IEGMBrasil). 
  
Quadro: Faixas de Resultado (notas e critérios) 

Notas Faixas Critérios e cores 

A Altamente efetiva 

IEGM com pelo menos 90% da nota máxima e 

ao menos 5 (cinco) índices componentes com 

nota A 

B+ Muito efetiva IEGM entre 75% e 89,99% da nota máxima 

B Efetiva IEGM entre 60% e 74,99% da nota máxima 

C+ Em fase de adequação IEGM entre 50% e 59,99% da nota máxima 

C Baixo nível de adequação IEGM menor ou igual a 49,99% 

  
 

 
5.2.26 - Presidente e vice do TCE/SC são eleitos membros das novas gestões do IRB e da 
Atricon 
 
O presidente do Tribunal de Contas de Santa Catarina, conselheiro Dado Cherem, foi eleito, 
na última quinta-feira (23/11), membro do Conselho Fiscal do Instituto Rui Barbosa (IRB), 
para o biênio 2018/2019. Já o vice-presidente da Corte catarinense, conselheiro Adircélio de 
Moraes Ferreira Júnior, é o novo diretor da vice-presidência de Desenvolvimento do 
Controle Externo da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), 

também para mesmo período. A eleição das duas entidades 
ocorreu durante o XXIX Congresso dos Tribunais de Contas 
do Brasil, realizado em Goiânia (GO). 
O registro foi feito pelo corregedor-geral do TCE/SC, 
conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall, na sessão plenária 
desta segunda-feira (27/11). O corregedor-geral parabenizou 
os dois representantes da Corte catarinense e destacou que 
o Congresso, com o tema Controle externo: aprimoramento 
na adversidade, refletiu “a necessidade do permanente 

aprimoramento dos tribunais de contas diante da crise institucional por que passa o país”. 
Ferreira Júnior, que presidia a sessão, agradeceu o cumprimento de Wan-Dall e informou 
que o Tribunal de Contas de Santa Catarina foi escolhido por aclamação para sediar a 
próxima edição do evento, a realizar-se em 2018, em Florianópolis. Ele ressaltou a alta 
relevância dos temas tratados em Goiânia, diante da qualidade dos palestrantes 
convidados. Chamou atenção também para os resultados do Marco de Medição de 
Desempenho dos TCs (MMD-TC), os quais revelaram a evolução de todas as Cortes de 
Contas com relação à primeira avaliação, em 2015. Entre os avanços, constatou-se a 
diminuição dos prazos processuais, a estruturação das corregedorias e ouvidorias, e o 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/foto_congresso.jpg
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alcance da comunicação social e da transparência. Segundo o vice-presidente, a partir 
desses resultados “poderão ser definidos os rumos de atuação do sistema de controle 
externo brasileiro”. 
Durante o XXIX Congresso, de 22 a 24 de novembro, na sede do Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás, foram tratados diversos assuntos como o Panorama da Educação no 
Brasil, as Relações entre os poderes Judiciário e Legislativo e os Tribunais de Contas, 
análise histórica sobre a corrupção no Brasil, entre outros. 
Também foi distribuída edição especial da Revista da Atricon, comemorativa aos 25 anos de 
criação da entidade. A publicação traz um balanço das principais ações da gestão 
2014/2017, destacando, entre outras, a expansão da Rede Observatório da Despesa 
Pública dos Tribunais de Contas (ODP.TC). O projeto é coordenado pelo vice-presidente do 
TCE/SC, órgão pioneiro na implantação da metodologia e multiplicador do modelo. 
  
Carta de Goiânia 
Ao final do evento, foi aprovada a “Carta de Goiânia”, que reuniu uma série de 
compromissos assumidos pelos tribunais de contas do Brasil, em especial na busca do 
aprimoramento do controle externo brasileiro. 
No documento, os TCs afirmam que vão “envidar todos os esforços junto ao Congresso 
Nacional para a aprovação da Proposta de Emenda Constitucional nº 22/2017”, encarada 
como a principal resposta à crise institucional. A PEC busca reformar os tribunais de contas 
a partir da criação de um Conselho Nacional, de mudanças nas regras de composição dos 
colegiados e da edição de uma Lei Nacional do Processo de Controle Externo. Ainda no 
campo legislativo, as Cortes de Contas se comprometem a desenvolver ações de apoio à 
aprovação da PEC nº 10/2013, que trata do fim do foro privilegiado. 
Na Carta, defendem, ainda, a atuação junto ao Supremo Tribunal Federal para reverter a 
decisão que prejudicou a eficácia da Lei da Ficha Limpa, ao retirar desses órgãos de 
controle externo a competência para julgamento de contas de gestão de prefeitos 
ordenadores de despesas. 
A fiscalização da educação pública também teve espaço no documento. Os Tribunais se 
comprometem a “estimular o controle social das políticas públicas relativas à educação, por 
meio da divulgação, nos seus portais, dos resultados do monitoramento do PNE realizado 
através do software TC Educa”. 
Compuseram a comitiva catarinense, além do presidente, do vice-presidente e do 
corregedor-geral, o conselheiro Herneus De Nadal, a auditora substituta de conselheiro 
Sabrina Nunes Iocken e os assessores da presidência Ricardo André Cabral Ribas e 
Antonio Carlos Censi Pimentel. 
  
Saiba mais 1: O IRB 

O Instituto Rui Barbosa é uma associação civil de estudos e pesquisas, responsável por realizar 

capacitações, seminários, encontros e debates. O principal foco do IRB é aprimorar as atividades 

exercidas nos Tribunais de Contas do país. Também cabe ao Instituto investigar a organização e os 

métodos e procedimentos de controles externo e interno, para promover o desenvolvimento e o 

aperfeiçoamento dos serviços dos TCs do Brasil. 

O IRB apoia e promove iniciativas que procuram favorecer aprendizados para novos modelos de 

políticas públicas; estimula a publicação de trabalhos, monografias, revistas e impressos em geral, 

relacionados aos seus objetivos; e vai além, ao reconhecer e premiar as boas práticas. Por meio de 

concursos sobre matérias de interesse dos Tribunais de Contas, oferece prêmios de incentivo, como 

estágios, treinamento ou frequência em cursos no país ou exterior. 
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Como forma de incentivo, também divulga os trabalhos apresentados nos seminários, simpósios, 

encontros e reuniões que realiza ou participa. Ainda é papel do IRB manter intercâmbio com 

especialistas nas matérias de interesse das Cortes de Contas e celebrar convênios com instituições 

nacionais e estrangeiras, inclusive as universitárias. 

  

Gestão 2018/2019 eleita: 

Presidente: Ivan Lelis Bonilha – TCE/PR 

Vice-presidente de relações institucionais: Sebastião Helvécio Ramos de Castro – TCE/MG 

Vice-presidente de desenvolvimento institucional: Érico Xavier Desterro e Silva – TCE/AM 

Vice-presidente de ensino, pesquisa e extensão: Edilberto Carlos Pontes Lima – TCE/CE 

Vice-presidente de auditoria: Inaldo da Paixão Santos Araújo – TCE/BA 

Vice-presidente de desenvolvimento e políticas públicas: Sidney Estanislau Beraldo – TCE/SP 

Primeiro Secretário: Severiano José Costandrade de Aguiar – TCE/TO 

Segundo Secretário: Marcos Antônio Borges – TCE/GO 

Tesoureiro: Algir Lorenzon – TCE/RS 

Suplentes: 

- Domingos Augusto Taufner – TCE/ES 

- Naluh Maria Lima Gouveia – TCE/AC 

- Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins – TCE/PI 

- Antônio Carlos Flores de Moraes – TCM/RJ 

- Rosa Egídia Crispino Calheiros Lopes – TCE/PA 

  

Conselho Fiscal: 

- Nestor Baptista – TCE/PR 

- Anilcéia Luzia Machado – TC/DF 

- Luiz Eduardo Cherem – TCE/SC 

- Mauri José Torres Duarte – TCE/MG 

- Maria Elizabeth Cavalcante de Azevedo Picanço – TCE/AP 

Suplentes: 

- Osmar Domingues Jeronymo – TCE/MS 

- Cilene Lago Salomão – TCE/RR 

- João Antônio da Silva Filho – TCM/SP 

- Daniel Augusto Goulart – TCM/GO 

- Fernando Toledo – TCE/AL 

  
Saiba mais 2: A Atricon 

Criada em 16 de agosto de 1992, a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil 

(Atricon) atua com o intuito de garantir a representação, a defesa, o aperfeiçoamento e a integração 

dos Tribunais de Contas e de seus Membros (Ministros, Conselheiros, Ministros Substitutos e 

Conselheiros Substitutos), visando aprimorar o Sistema de Controle Externo do Brasil em benefício 

da sociedade. 

A entidade investe e estimula a troca de informações e experiências entre os membros dos TCs, ao 

mesmo tempo em que apoia o desenvolvimento de estratégias e ferramentas para aprimorar a 

eficácia dos sistemas de controle da Administração Pública. 

Eleita a cada dois anos, a direção da Atricon define, por meio de constante e democrático processo 

de diálogo com os associados, metas e ações estratégicas, firma parcerias com outras instituições e 
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realiza debates e eventos nacionais. 

  

Gestão 2018/2019 eleita: 

Presidência: Fábio Túlio Filgueiras Nogueira – TCE/PB 

Vice-Presidência de Relações Político-Institucionais: Antonio Renato Alves Rainha – TC/DF 

– Diretoria 

Alexandre Manir Figueiredo Sarquis – TCE/SP 

Manoel Pires dos Santos – TCE/TO 

Marcos Coelho Loreto – TCE/PE 

Waldir Neves Barbosa – TCE/MS 

Vice-Presidência de Relações Jurídico-Institucionais: Weder de Oliveira – Ministro Substituto do 

TCU 

– Diretoria 

Clóvis Barbosa de Melo – TCE/SE 

Heloísa Helena Antonácio Monteiro Godinho – TCE/GO 

José de Ribamar Caldas Furtado – TCE/MA 

Marianna Montebello Willeman – TCE/RJ 

Vice-Presidência de Desenvolvimento do Controle Externo: Sebastião Carlos Ranna de Macedo – 

TCE/ES 

– Diretoria 

Adircélio de Moraes Ferreira Júnior – TCE/SC 

Cláudio Couto Terrão – TCE/MG 

Jaylson Fabianh Lopes Campelo – TCE/PI 

Soraia Thomaz Dias Victor – TCE/CE 

Vice-Presidência de Defesa de Direitos e Prerrogativas e de Assuntos Corporativos: Paulo Curi Neto 

– TCE/RO 

– Diretoria 

Antonio Gilberto de Oliveira Jales – TCE/RN 

Luis Henrique Moraes Lima – TCE/MT 

Milene Dias da Cunha – TCE/PA 

Sebastião Cezar Leão Colares – TCM/PA 

Vice-Presidência de Relações Internacionais: Dimas Eduardo Ramalho – TCE/SP 

– Diretoria 

Joaquim Alves de Castro Neto – TCM/GO 

Marco Antonio Lopes Peixoto – TCE/RS 

Marcus Vinícius de Barros Presídio – TCE/BA 

Otávio Lessa de Geraldo Santos – TCE/AL 

  

Conselho Fiscal 

Titulares: 

Felipe Galvão Puccioni – TCM/RJ 

Mário Manoel Coelho de Melo – TCE/AM 

Plínio Carneiro da Silva Filho – TCM/BA 

Suplentes 

Antonio Fernando Jorge Ribeiro de Carvalho Malheiro – TCE/AC 

Manoel Dantas Dias – TCE/RR 
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Pedro Aurélio Penha Tavares – TCE/AP 

  
 

 
5.2.27 - TCE/SC, Fecam e Estado discutem operacionalização de parceria para aquisição 
de medicamentos 
 
O Tribunal de Contas de Santa Catarina realizou, nesta segunda-feira (27/11), reunião com 
representantes da Federação Catarinense dos Municípios (Fecam) e das secretarias 
estaduais da Saúde e da Fazenda para discutir aspectos relacionados à operacionalização 

da ata de registro de preços gerenciada pelo Estado para 
aquisição de medicamentos pelas prefeituras. Desde março 
deste ano, o TCE/SC vem debatendo com a Fecam e o 
Governo formas para reduzir a burocracia na aquisição de 
medicamentos e para melhorar a eficiência dos gastos 
públicos, por meio da obtenção de preços menores. 
Movimento recente da Corte catarinense nesta direção foi a 
resposta à consulta (CON-17/00183696) formulada pela 

prefeita de São José, Adeliana Dal Pont — presidente da Fecam —, no dia 13 de novembro. 
A orientação do TCE/SC é que os municípios — como órgãos participantes — encaminhem 
a sua demanda anual de medicamentos à Secretaria de Estado da Saúde (SES) — como 
órgão gerenciador — para que ela realize uma licitação única e efetue o registro dos preços 
de aquisição, por meio da modalidade pregão (Saiba mais).  
Na reunião, a assessora jurídica da Fecam, Juliana Plácido, comentou que a iniciativa 
deverá ser adotada, inicialmente, pelos municípios da Grande Florianópolis que 
regulamentarem, por decreto, o sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei de 
Licitações (lei lederal n. 8.666/93).  
Além da realização de levantamento dos medicamentos, que deverão constar em atas 
anteriores do Executivo estadual, será necessário discutir aspectos relacionados à logística 
para entrega, após a conclusão do processo licitatório, prevista para ocorrer no primeiro 
semestre do ano que vem. Durante o encontro no Tribunal, foram comentadas duas 
possibilidades para a distribuição, podendo ficar a cargo do fornecedor ou do Estado, sendo 
que este teria que ter condições para armazenamento. 
Pelo TCE/SC, participou da reunião o chefe de Gabinete da Presidência do Tribunal, 
Ricardo André Cabral Ribas, e o assessor Leocádio Schroeder Giacomello. Outra 
representante da Fecam foi a assessora em assuntos da Saúde, Janice Merigo. Pelo 
Governo do Estado, estavam o diretor de Planejamento da Secretaria da Saúde, Márcio 
Cassol Carvalho, e o auditor interno da Secretaria da Fazenda, Clóvis Squio. 
 

 
5.2.28 – TCE/SC entrega prêmios aos vencedores do IV Concurso Estadual de Redação 
 
“Os textos abordaram histórias do cotidiano e relacionaram, em enredos criativos, 
transparência, cidadania e o papel do TCE/SC e dos cidadãos no combate à corrupção e na 
construção de uma sociedade mais comprometida com a dignidade humana”. Com estas 
palavras, o presidente do Tribunal de Contas de Santa Catarina, conselheiro Dado Cherem, 
saudou a todos durante a cerimônia de entrega da premiação aos vencedores do IV 
Concurso Estadual de Redação do TCE/SC. Esta edição contou com a participação de 
aproximadamente 8 mil redações. 

http://www.tce.sc.gov.br/acom-intranet-ouvidoria/noticia/36605/parceria-entre-estado-e-munic%C3%ADpios-pode-simplificar
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://servicos.tce.sc.gov.br/concurso2017/
http://servicos.tce.sc.gov.br/concurso2017/
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/prejulgados-2.jpg
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A solenidade, realizada nesta quarta-feira (29/11) no auditório da instituição, contou com 
representante da Secretaria de Estado de Educação, parceira do projeto, e a presença dos 
cinco primeiros colocados no concurso, os respectivos professores orientadores e diretores. 
Felipe Frizon, 17 anos, do município de Caçador, ficou em primeiro lugar com a crônica 

“Cidadania, o antídoto para a corrupção”. Também foram 
classificados, do segundo ao quinto lugar, respectivamente, 
os alunos Andrey Albani, 16 anos (Bom Jesus do Oeste), 
Alana Bruna Fernandes Cecatto, 15 (Coronel Martins), 
Amábile Paes Inácio, 16 (Joinville) e Hellen Cristina Bison, 16 
(Caibi). 
Representando o secretário de Estado de Educação, a 
diretora de Gestão da Rede Estadual, Marilene da Silva 
Pacheco, destacou que “a cidadania é algo que precisa ser 

exercitado na escola, na comunidade, no dia a dia. Queremos parabenizar aos alunos pela 
reflexão que fizeram sobre essa importante temática, e aos professores, pela capacidade de 
fazer refletir”. 
O conselheiro aposentado e presidente da Academia Catarinense de Letras, Salomão Ribas 
Junior, congratulou os estudantes com um depoimento pessoal: “Eu acredito muito na 
possibilidade de termos uma vida calcada na ética, capaz de impulsionar uma 
transformação na sociedade, por meio do exercício consciente da cidadania”. 
Já o vice-presidente da Corte de Contas catarinense, conselheiro Adircélio de Moraes 
Ferreira Júnior, enalteceu a qualidade das crônicas participantes: “Os textos demonstram 
sensibilidade e que há muito de cidadania nos alunos”. 
Para o estudante classificado em primeiro lugar, Felipe Frizon, o Tribunal “propôs aos jovens 
a oportunidade de modificar a sociedade brasileira, por demonstrar com clareza como 
funciona a administração pública e a importância da transparência”. Seu professor 
orientador, Cassiano Rocha De Lara Picolotto, ressaltou que “é muito gratificante poder 
participar de todo esse processo junto com os alunos em sala de aula”. Para ele, “o 
importante não é ganhar, mas participar e refletir sobre a importância da transparência na 
vida de todos nós”. 
Os cinco estudantes premiados, acompanhados por um de seus pais, pelos professores 
orientadores e pelos diretores das respectivas escolas, também participaram de atividades 
culturais e recreativas em Florianópolis, como uma visita ao Projeto Tamar, que trabalha 
pela preservação de espécies ameaçadas de extinção. O aluno classificado em primeiro 
lugar veio para Florianópolis acompanhado também dos colegas da classe.   
  
Premiação 
Os alunos vencedores foram premiados com um notebook e um troféu; seus professores 
orientadores com um notebook; e as escolas receberam kits de livros de literatura, um 
projetor multimídia e um notebook. Os demais finalistas da etapa estadual (primeiros 
colocados em cada etapa regional) e seus professores orientadores foram agraciados com 
menção honrosa. Os troféus foram criados e produzidos pelo servidor do TCE/SC e membro 
da comissão do projeto Marcelo Tonon. 
As cinco crônicas vencedoras foram escolhidas a partir da avaliação de 35 trabalhos 
selecionados na etapa regional. A comissão julgadora foi integrada por representantes do 
TCE/SC. Participaram da seleção as redações escolhidas para representar 35 gerências 
regionais de educação (Gereds), a Coordenação da Grande Florianópolis e o Instituto 
Estadual de Educação, o maior estabelecimento de ensino da rede pública com sede em 
Florianópolis. As Gereds de Itajaí e Taió não encaminharam participantes. Dos 35 trabalhos 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/MC e DJ Banner 133x82_2.png
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remetidos ao Tribunal, quatro foram desclassificados, por descumprimento formal do 
regulamento. 
  
O Concurso 
Aberto a estudantes do ensino médio (regular e EJA) da rede pública estadual, o concurso 
teve um público potencial de aproximadamente 228 mil alunos de 1.106 escolas. Tendo por 
tema “Transparência e Cidadania”, o certame, que fez parte do projeto “TCE na Escola”, 
objetivou promover o debate sobre a transparência como importante instrumento para que o 
cidadão possa exercer o controle da gestão pública. Visou também uma reflexão sobre a 
qualidade dos gastos dos governos e dos mecanismos de combate ao desperdício do 
dinheiro público, contribuindo para a consolidação de uma cultura de responsabilidade 
cidadã. 
  
Saiba Mais 1: Trabalhos vencedores na etapa estadual 

1º lugar: 

Estudante: Felipe Frizon 

Título da redação: Cidadania, o antídoto para a corrupção 

Professor: Cassiano Rocha De Lara Picolotto 

Escola: EEB Dom Orlando Dotti 

  

2º lugar: 

Estudante: Andrei Albani 

Título da redação: Heróis desconhecidos 

Professor: Adriane M. Albani 

Escola: EEB Professor Sílvio Romero 

  

3º lugar: 

Estudante: Alana Bruna Fernandes Cecatto 

Título da redação: Cidadania em construção!? 

Professora: Thais Aparecida Burato 

Escola: EEB Professora Olga Nunes de Abreu 

  

4º lugar: 

Estudante: Amábile Paes Inácio 

Título da redação: Escondidos atrás da transparência 

Professora: Valdirene Cristiane Cesconetto 

Escola: EEB Professor Germano Timm 

  

5º lugar: 

Estudante: Hellen Cristina Bison 

Título da redação: Um novo sonho 

Professora: Darlise Vaccarin Fadanni 

Escola: EEB Dom Pedro II 

  
 

 
 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/1%C2%BA%20Felipe%20Frizon_0.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/2%C2%BA%20Andrei%20Albani.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/3%C2%BA%20Alana%20Bruna%20Fernandes%20Cecatto.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/4%C2%BA%20Am%C3%A1bile%20Paes%20In%C3%A1cio.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/5%C2%BA%20Hellen%20Cristina%20Bison.pdf
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5.2.29 - Pleno homologa Planejamento Estratégico para período 2017-2022 

 
Foi publicada na edição do Diário Oficial Eletrônico desta quarta-feira (6/12) a Resolução N. 
TC-139/2017, que homologa o Planejamento Estratégico do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina para o período 2017-2022. De acordo com a norma, o plano, as ações dele 
decorrentes e seus resultados serão monitorados e revistos periodicamente, com o fim de 

identificar e antecipar estratégias e necessidades 
institucionais (Saiba mais 1). 
Segundo o presidente do TCE/SC, conselheiro Dado 
Cherem, o Planejamento Estratégico é instrumento para 
que a Instituição possa atender às expectativas da 
sociedade, especialmente, no momento em que a mesma 
clama por moralidade, profissionalismo e excelência na 
administração pública. “Para que consigamos colocar em 
prática o que foi estabelecido no documento, conto com o 

empenho e engajamento de todos os servidores”, enfatizou. 
Desenvolvido por servidores do Tribunal, com base em trabalho realizado pela G4F 
Soluções Corporativas, empresa de consultoria contratada, o plano contempla 36 iniciativas 
estratégicas, inseridas no contexto da missão do TCE/SC, de controlar e contribuir para o 
aprimoramento da gestão dos recursos públicos em benefício da sociedade 
catarinense (Saiba mais 2). Com as ações, a Corte catarinense pretende, ao final de 2022, 
“ser uma instituição essencial no controle da gestão dos recursos públicos”. 
As iniciativas estão divididas em perspectivas — sociedade; partes interessadas; 
jurisdicionados; processos internos; pessoas, aprendizado e tecnologia; recursos, 
orçamento e finanças — e em 13 objetivos estratégicos. Atuar preventivamente e 
corretivamente para combater, reduzir ou impedir desvios de recursos públicos; estimular o 
controle social e o relacionamento com os públicos-alvo; estreitar relações com outras 
instituições e com os jurisdicionados; intensificar a avaliação de resultados nas ações de 
controle externo e aprimorar as metodologias; promover a celeridade processual; intensificar 
as ações da política de gestão de pessoas e do conhecimento; investir em tecnologia e 
otimizar a aplicação dos recursos são alguns dos objetivos. 
  
Publicação 
Uma cartilha eletrônica sobre o Planejamento Estratégico 2017-2022 será editada no ano 
que vem pela Assessoria de Comunicação Social do Tribunal de Contas, a partir do 
conteúdo produzido pela empresa G4F Soluções Corporativas, pela Diretoria de 
Planejamento e Projetos Especiais Presidência e pelas diretorias-gerais de Controle Externo 
e de Planejamento e Administração. Serão realçadas todas as etapas realizadas (Saiba 
mais 3). 
Além das iniciativas, a publicação trará o mapa estratégico, com a visão e os objetivos 
estratégicos da Instituição, dispostos em seis perspectivas, utilizando a metodologia BSC 
(Balanced Scorecard); os indicadores que serão usados para mensurar o alcance dos 
objetivos; a missão; os valores; e a representação gráfica do modelo de negócios do 
TCE/SC, elaborado com base na metodologia Canvas (Saiba mais 4 e 5). 
  
Saiba mais 1: Acompanhamento do Plano Estratégico 

O acompanhamento do plano, das ações dele decorrentes e de seus resultados 

deverá ser feito pelo Comitê de Planejamento Estratégico, composto pelo Gabinete 

da Presidência, Diretoria-Geral de Planejamento e Administração, Diretoria-Geral de 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/banner_10.jpg
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Controle Externo e Diretoria de Planejamento e Projetos Especiais. 

  

Na primeira quinzena de março de cada ano de execução do Plano, o presidente 

apresentará, em sessão ordinária, relatório de avaliação acerca da execução das 

ações contidas no Planejamento Estratégico referente ao ano anterior. 

Fonte: artigo 2º, parágrafo único, e artigo 3º da Resolução N. TC-139/2017. 
  
Saiba mais 2: Iniciativas estratégicas 

1. Monitorar a efetividade das decisões 

2. Priorizar a execução de fiscalização pelo Sistema de Planejamento de Auditorias 

(SPA) 

3. Implantar a matriz de risco para planejamento de auditorias 

4. Monitorar as transferências voluntárias do Estado e dos municípios e alteração das 

IN 13/2012 e IN 14/2012 

5. Investir em aplicativos para acesso via dispositivos móveis 

6. Instituir a Política de Comunicação do TCE/SC 

7. Implantar dados abertos como ferramenta de transparência 

8. Monitorar a execução dos acordos/convênios 

9. Elaborar plano de ação para fiscalização em educação 

10. Adotar auditoria financeira sobre as demonstrações financeiras/contábeis 

11. Aperfeiçoar a definição dos responsáveis nos processos de controle externo 

12. Implantar processo eletrônico de controle externo 

13. Elaborar e implantar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTIC) 

14. Intensificar o controle interno dos jurisdicionados 

15. Revisar e implantar política de segurança da informação 

16. Implantar processo eletrônico na gestão administrativa 

17. Implantar a gestão do clima organizacional 

18. Garantir a manutenção da força de trabalho 

19. Implantar a gestão por competências 

20. Sistematizar a avaliação de desempenho 

21. Adquirir ou contratar sistema de gestão de pessoas 

22. Ampliar capacidade de processamento, armazenamento e tráfego de informação 

23. Estudo de viabilidade de integração de dados entre o TCE/SC e unidades 

gestoras (projeto e-Sfinge II) 
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24. Implantar ferramentas de análise e gestão de dados 

25. Implantar o Sistema de Controle de Óbitos (SisÓbito) 

26. Utilizar tecnologia para interação com jurisdicionados 

27. Estabelecer e implantar o Acordo de Nível de Serviço - Contrato de Nível de 

Serviço (ANS-SLA) para os serviços de tecnologia da informação 

28. Monitorar os sites de transparência das unidades jurisdicionadas (prêmio Boas 

Práticas de Transparência na Internet) 

29. Acompanhar a execução orçamentária 

30. Elaborar plano de gestão de logística sustentável 

31. Realizar reuniões de análise de estratégia 

32. Realizar eventos de Cidadania Ativa, ação contida no Programa de Interação 

com a Sociedade 

33. Capacitar jurisdicionados 

34. Divulgar as ações do Instituto de Contas 

35. Realizar o monitoramento das inscrições 

36. Avaliar as políticas públicas de saúde dos municípios 

  
Saiba mais 3: Histórico da elaboração do Plano 2017-2022 

O processo de elaboração iniciou em novembro de 2016, com a realização de evento 

de sensibilização do público interno. Entre as ações que resultaram na definição 

das diretrizes estratégicas — que compreende a missão, os valores, a visão de futuro 

e os objetivos estratégicos — estão: a avaliação de processos de planejamentos 

estratégicos anteriores; a realização de análise Swot — para identificação dos pontos 

fortes e fracos da Instituição e das oportunidades e ameaças externas —; a definição 

do modelo de negócios do TCE/SC, utilizando a metodologia Canvas. 

  

Conforme previsto no Termo de Referência que respaldou o processo licitatório e a 

respectiva contratação da empresa responsável, o trabalho foi desenvolvido em 

cinco fases: preparação (plano de ação, plano de comunicação e capacitação); 

revisão do contexto estratégico (avaliação do processo de planejamento do TCE/SC 

e análise de Swot); planejamento estratégico (identidade institucional e plano 

estratégico); gestão e comunicação (plano de gestão, plano de comunicação, 

seminários de sensibilização); e implantação, acompanhamento e avaliação. 

  
Saiba mais 4: O BSC 

O Balanced Scorecard traduz a missão e a estratégia em objetivos e medidas, 

organizados segundo perspectivas. O 'scorecard' cria uma estrutura, uma linguagem, 

para comunicar a missão e a estratégia, e utiliza indicadores para informar os 

funcionários sobre os vetores do sucesso atual e futuro. Ao articularem os resultados 
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desejados pela empresa com os vetores desses resultados, os executivos esperam 

canalizar as energias, as habilidades e os conhecimentos específicos das pessoas 

na empresa inteira, para alcançar as metas de longo prazo. 

Fonte: KAPLAN, Robert S.; NORTON, David P.. A estratégia em ação. 18. ed. RIO DE 
JANEIRO: Campus, 2007. 344p. 
  
Saiba mais 5: Diagrama de Canvas 

O Business Model Canvas (modelo de negócios Canvas) é uma metodologia para 

facilitar a criação e a análise de modelos de negócios. O Canvas é composto por nove 

blocos, que, juntos, descrevem as principais partes de um negócio. São eles: estrutura 

de custos, recursos-chave, parceiros-chave, atividades-chave, proposta de valor, 

relacionamento com o cliente, segmentos de clientes, canais e fontes de receitas. 

Fonte: Tradução livre da DPE da obra Business Model Generation, disponível em:  
<http://www.businessmodelgeneration.com/canvas> e informações da consultoria VEC 
Capacitação Executiva Ltda. 
 
 

 
5.2.30 - TCE/SC estuda novo enfoque de análise das prestações de contas anuais dos 
prefeitos 
 
A auditora substituta de conselheiro do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC), 
Sabrina Nunes Iocken, desenvolveu uma nova proposta de enfoque de análise das 
prestações de contas anuais dos prefeitos municipais, que já foi aplicada neste ano. O 
projeto, submetido ao presidente Dado Cherem, foi incluído no Planejamento Estratégico 
2017-2022, no contexto da iniciativa “Avaliar as Políticas Públicas de Saúde dos 

Municípios”. Sabrina defende que, no exercício do controle 
externo da gestão pública, a emissão, pelo TCE/SC, do 
parecer prévio, de caráter opinativo, tenha um estudo 
ampliado a partir de três eixos centrais, o do compromisso 
político, do planejamento orçamentário e das políticas 
públicas. “A necessidade de construção de uma relação 
dialógica entre governantes e governados, em prol do 
exercício contínuo de legitimidade democrática, impõe ao 
controle a necessidade de desenvolver um novo modelo para 

a avaliação dos programas governamentais”, afirmou. 
O projeto piloto foi aplicado nas contas/2016 do município de Salete (PCP – 17/00168620) e 
se estendeu aos demais processos que a auditora substituta de conselheiro foi relatora. De 
acordo com Sabrina Iocken, a proposta incluiu, neste primeiro momento, a avaliação do 
programa de governo na área da saúde, sendo verificado o cumprimento das metas 
estabelecidas no Plano Nacional de Saúde (PNS), previsto na Lei Federal n. 8.080/90, e que 
deve ser elaborado em conjunto pela União, estados, Distrito Federal e municípios. 
O PNS é a base das atividades e programações de cada nível de direção do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e seu financiamento é previsto na respectiva proposta orçamentária. O 
plano tem vigência plurianual e é composto, em âmbito Federal, pela análise situacional, 
objetivos, metas e indicadores. Em todas essas esferas, o PNS deve ainda considerar as 
diretrizes definidas pelos Conselhos e Conferências de Saúde, aprovada pelo respectivo 
Conselho de Saúde. Daí, segundo Sabrina Iocken, a importância dos órgãos de controle 

http://www.businessmodelgeneration.com/canvas
http://servicos.tce.sc.gov.br/processo/index.php?nu_proc=17/00168620
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/Sem t%C3%ADtulo_15.png
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estimularem uma atuação mais efetiva dos conselhos municipais, induzindo a aproximação 
cada vez maior entre a sociedade e as instâncias de decisões políticas de governo. 
Para o exercício de 2016, foram pactuados em nível nacional 29 indicadores, relacionados a 
seis diretrizes e oito objetivos. No âmbito do Estado de Santa Catarina, nem todos os 
indicadores eram aplicáveis aos municípios. As diretrizes e metas efetivamente pactuadas 
pelos municípios catarinenses foram incluídas na análise das contas anuais dos prefeitos 
cujos processos foram relatados pela auditora substituta de conselheiro. Foi incluída, 
também, a avaliação das ações previstas no Plano Plurianual Municipal, na área da saúde, 
com a respectiva execução na gestão do prefeito, sendo considerados os anos de 2014 a 
2016. Na análise efetuada pelo gabinete, verificou-se que os instrumentos de planejamento 
orçamentário ainda não são utilizados como facilitadores da gestão, uma vez que os 
resultados demonstraram a existência de uma acentuada distorção entre as ações 
planejadas e as ações executadas. 
Em relação à avaliação do compromisso político, Sabrina Iocken chegou a conclusão sobre 
a necessidade de haver uma responsabilização do governo ampliada, ou seja, para além da 
prestação de contas ou mesmo dos dados extraídos das peças contábeis.  “Deve-se 
considerar a responsabilidade de futuro, ou seja, o compromisso assumido perante os 
eleitores, hipótese na qual o controle não estará exercendo uma competência de natureza 
sancionatória, mas sim oferecendo uma resposta institucional e reforçando seu laço de 
legitimidade com a sociedade”, afirmou. 
O modelo proposto pela auditora substituta de conselheiro do TCE/SC considera em seus 
termos os planos de governo apresentados pelos prefeitos eleitos, quando da candidatura e 
registrado no Tribunal Superior Eleitoral. Para ela, assim, o Poder Legislativo municipal, 
poderá, no julgamento das respectivas contas, avaliar o cumprimento das propostas 
assumidas por esses gestores. 
O projeto foi desenvolvido pela assessoria do gabinete da auditora substituta de conselheiro 
Sabrina Nunes Iocken (GACSNI) em parceria com a Diretoria de Informática do Tribunal. 
Participaram as auditoras fiscais de controle externo, Vanessa dos Santos e Sonia Edler de 
Oliveira, do GACSNI, e os auditores fiscais de controle externo, James Luciani e Daniel de 
Brito Moro, da DIN, que otimizaram a busca na base de dados do DATASUS, da Secretária 
de Estado da Saúde e do sistema e-Sfinge. 
A auditora substituta de conselheiro Sabrina Nunes Iocken encaminhou proposta ao 
presidente da Corte de Contas Catarinense, conselheiro Dado Cherem, para que fosse feita 
uma análise mais abrangente, contemplando em seu conteúdo não só as questões 
financeiras-orçamentárias, mas também uma análise qualitativa, voltada para a avaliação 
das políticas públicas, planejamento e compromisso político, em atenção às demandas da 
comunidade. 
Na apreciação das contas anuais, o TCE/SC verifica se o balanço geral representa 
adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial do município em 31 de 
dezembro. A partir do exercício de 2015, a Corte de Contas passou a examinar ainda a 
obediência às novas normas da contabilidade pública brasileira, que constam do Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A manifestação do Tribunal orienta o 
julgamento das contas pelas respectivas câmaras municipais e, segundo a Constituição 
Estadual, só deixa de prevalecer por decisão de dois terços dos vereadores. 
No Portal da Instituição, em Outros serviços, Contas dos Municípios estão disponíveis 
pareceres prévios emitidos pelo Pleno do TCE/SC sobre as contas dos municípios 
catarinenses desde o exercício de 1992. 
 
 

 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt_PT/modelo-artigo-contabilidade-publica/-/asset_publisher/o9mRBdHXTRjK/content/plano-de-contas-aplicado-ao-setor-publico-pcasp-;jsessionid=XtJj2C-k+Jug-i19VU2k4rIt
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt_PT/modelo-artigo-contabilidade-publica/-/asset_publisher/o9mRBdHXTRjK/content/plano-de-contas-aplicado-ao-setor-publico-pcasp-;jsessionid=XtJj2C-k+Jug-i19VU2k4rIt
http://www.tce.sc.gov.br/contas/municipios/decisoes
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5.2.31 - Núcleo de Informações Estratégicas apresenta modelo de matriz de risco de 
auditoria para servidores dos TCE/SC 
 
A equipe do Núcleo de Informações Estratégicas (NIE) do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina apresentou, no dia 30 de novembro, a representantes da Diretoria Geral de 
Controle Externo (DGCE), diretores, coordenadores e chefes de divisão das diretorias 
técnicas do TCE/SC, a matriz de risco desenvolvida pela  Rede Nacional de Informações 

Estratégicas para o Controle Externo (Infocontas) (Saiba 
mais). O modelo apresentado poderá servir como base para 
a matriz de risco de planejamento de auditorias do TCE/SC, 
a ser elaborada pelo NIE e diretorias técnicas. 
Segundo o coordenador do Núcleo, Nilsom Zanatto, o 
trabalho realizado pelo Infocontas contou com a participação 
da Corte de Contas catarinense e mais 22 tribunais de 
contas do País. Zanatto explicou que o processo foi 
implementado a partir de informações sobre credores de 

empenho, desde 2011, extraídas dos bancos de dados do Sistema de Fiscalização 
Integrada de Gestão (e-Sfinge). O material levado ao Labcontas — ambiente virtual que 
concentra diversas bases de dados do Tribunal de Contas da União — foi confrontado com 
outras bases, gerando a matriz de risco e um software de visualização dos resultados dos 
cruzamentos. 
“Como o Planejamento Estratégico 2017/2022 do TCE/SC prevê a criação de uma matriz de 
risco para o nosso Tribunal, fizemos uma consulta aos nossos auditores fiscais de controle 
externo. Com as informações obtidas na matriz, poderemos decidir o quê auditar e qual 
unidade auditar. Isso vai orientar e otimizar a atuação de fiscalização do Tribunal”, reforçou 
Zanatto. 
O diretor geral de Controle Externo do TCE/SC, Carlos Tramontin, destaca a importância da 
opção por métodos eficazes no processo de planejamento de auditorias. “A partir da 
existência de uma matriz de risco alicerçada em critérios metodológicos, internacionalmente 
aceitos, para a definição de auditorias, o TCE/SC passará a ter todos os seus trabalhos de 
fiscalização vinculados a questões definidas por tal instrumento’, acrescentou.   
  
Saiba mais: Rede Nacional de Informações Estratégicas para o Controle Externo 

A InfoContas, constituída como espaço colegiado e permanente no âmbito dos 

Tribunais de Contas brasileiros, é formada pelo conjunto harmônico e integrado 

de Unidades de Informações Estratégicas, instituídas e implantadas em cada 

Tribunal partícipe da Rede, com vistas à cooperação técnica e ao intercâmbio de 

dados e conhecimentos, no interesse das atividades de Inteligência de Controle 

Externo.  

As Unidades de Informações Estratégicas, independentemente de sua denominação, 

são unidades organizacionais dos Tribunais de Contas brasileiros as quais competem 

adotar métodos, técnicas, procedimentos e formalidades inerentes à atividade 

de Inteligência de Controle Externo.  Ou seja, têm a atribuição de exercer a 

atividade especializada de produzir informações e conhecimentos que permitam às 

autoridades competentes, nos níveis estratégico, tático e operacional, adotar 

decisões que resultem em aumento de eficiência das ações de controle externo e 

realizar ações que exijam a utilização de métodos e técnicas de investigação de 

ilícitos administrativos. 

http://infocontas.atricon.org.br/sobre-infocontas/
http://infocontas.atricon.org.br/sobre-infocontas/
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/IMG_2910 (Large).JPG
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Fonte:  http://infocontas.atricon.org.br/sobre-infocontas/ 
 
 

 
5.2.32 - Desembargadora defende diálogo harmônico entre LIA e LAC, no II Congresso de 
Administração Pública, no TCE/SC 
 
“Se um diploma legal não conversar com o outro não conseguiremos resolver os conflitos 
[de interpretação]”. A manifestação foi da desembargadora federal do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4), Vânia Hack de Almeida, ao abordar o acordo de leniência, 
uma espécie de colaboração premiada, no contexto de uma interpretação sistemática das 

Leis Anticorrupção (LAC) — Lei nº 12.846/2013 — e de 
Improbidade Administrativa (LIA) — Lei nº 8.429/1992 —, no 
II Congresso de Administração Pública e Processo, 
realizado nesta quinta-feira (7/12), na sede do Tribunal de 
Contas de Santa Catarina (TCE/SC), em Florianópolis. A 
desembargadora defendeu o convívio harmônico entre as 
duas leis e esclareceu que enquanto a LIA busca, 
primordialmente, punir o agente público ímprobo, 
alcançando, eventualmente, o particular, a LAC tem por 

objetivo punir a pessoa jurídica envolvida em práticas corruptas, podendo também, em 
sentido inverso, identificar agentes públicos coniventes, levando-os, por consequência, para 
o campo de incidência da Lei de Improbidade. 
Segundo Vânia Hack, não há contradição (antinomia ab-rogante) entre os artigos 1º e 2º da 
Lei nº 8.429/1992 e o artigo 1º da Lei nº 12.846/2013. Para ela, não seria coerente que o 
mesmo sistema jurídico admitisse, de um lado, a transação na LAC e a impedisse, de outro, 
na LIA, até porque atos de corrupção são, em regra, mais gravosos que determinados atos 
de improbidade administrativa, como, por exemplo, aqueles que atentem contra princípios, 
sem lesão ao Erário ou enriquecimento ilícito. No entendimento da magistrada, foi esse o 
contexto que levou o legislador a prestigiar o acordo de leniência tal como hoje consagrado 
em lei, quando abrandou ou excluiu sanções à pessoa jurídica que, em troca de auxílio no 
combate à corrupção, colabora com as investigações e adota programas de compliance e 
não reincidência na prática de atos corruptivos, desde que confirmada a sua validade. “O 
interesse público conduzirá a negociação do acordo [de leniência]”, salientou. 
A palestra da desembargadora Vânia Hack de Almeida, sobre o tema “Acordo de Leniência 
e Improbidade Administrativa”, teve como debatedor Pedro Vasques Soares, advogado da 
União e titular da Coordenação-Geral de Defesa da Probidade da Procuradoria-Geral da 
União (CGPRO). Ao concordar com a interpretação sistemática das Leis de Improbidade e 
Anticorrupção, Soares chamou a atenção para necessidade de identificar os traços de 
conexão entre os diversos entes envolvidos no controle e combate à corrupção e respeitar 
suas atribuições de forma fluida, conforme delimitado pela própria Constituição. “Não há 
solução única”, ressaltou. 
  
Consenso e mediação 
A prática e instrumentos da negociação, voltados à resolução pacífica de conflitos  no 
âmbito da gestão pública, previstos no “Manual de Negociação Baseado na Teoria de 
Havard”, recentemente lançado pela Escola da Advocacia-Geral da União (EAGU), 
conduziram a abordagem do advogado da União, Diogo Palau Flores dos Santos, na 
abertura do Painel voltado a debater experiências de consensualidade e mediação entre o 
cidadão e o Estado. O diretor do Departamento de Cálculos e Perícias (DCP) da AGU 
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defendeu o uso de técnicas autocompositivas, que vêm sendo implementadas no serviço 
público, em substituição à cultura voltada a solução judicial dos litígios. Em sua opinião, a 
negociação pode contribuir para diminuir ou até fechar alguns ciclos de litigiosidade e evitar 
o risco de ineficiência, diante do atual estoque de 80 milhões de processos ativos no Poder 
Judiciário. 
A disseminação da teoria e métodos de negociação — conhecida como Projeto de 
Negociação de Harvard — é a tônica do Manual da AGU. A ideia é estimular a solução 
amigável de conflitos judiciais, reduzindo a litigiosidade em ações que envolvam a 
administração pública. Essa tendência é reforçada pelo novo Código de Processo Civil, que 
também incentiva partes e seus procuradores a buscar o consenso. As alternativas de 
solução de conflitos, pautadas nos princípios da razoabilidade, da autonomia da vontade e 
da paz social, vêm sendo consideradas menos onerosas aos cofres públicos. 
Ainda no campo das alternativas da solução consensual de litígios, Kaline Ferreira Davi, 
também advogada da União, discorreu sobre as atribuições da Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal (CCAF), responsável por avaliar a admissibilidade dos 
pedidos de resolução de conflitos, por meio de conciliação, no âmbito da Advocacia-Geral 
da União. Kaline apresentou alguns “cases” de sucesso no âmbito da conciliação e registrou 
que a Câmara é uma estrutura protagonista em autocomposição no País, que serve de 
modelo para a estruturação de outras iniciativas nessa direção. “A autocomposição precisa 
integrar uma política pública de Estado de gerenciamento de conflitos”, concluiu. 
A procuradora do Estado do Rio Grande do Sul, Elisa Berton Eidt, trouxe a experiência 
do Centro de Conciliação e Mediação da Procuradoria-Geral daquele Estado (PGE) — o 
primeiro do Brasil a instalar um espaço para resolver controvérsias e conflitos 
administrativos e judiciais, com diálogo e participação. Inaugurado em 13 de dezembro do 
ano passado, o Centro foi instituído pela Lei Estadual nº 14794/2015e integrado ao sistema 
de advocacia de Estado. A partir da inauguração, o setor passou a estudar processos e 
agendar sessões para a resolução de conflitos que envolvam a administração estadual. Os 
procuradores foram treinados na linguagem da mediação, para propor alternativas e reflexão 
das partes envolvidas num impasse e alcançar acordo. O trabalho abrange matérias de 
ofício — já judicializadas — e aquelas geradas por iniciativa do cidadão, que pode acessar a 
estrutura da PGE. Atualmente, as demandas chegam por meio dos próprios procuradores 
do Estado e de algumas secretarias estaduais que têm conhecimento da atuação da 
Câmara. A coordenadora do painel foi a advogada da União e diretora da Escola da AGU na 
4ª Região, Márcia Uggeri Maraschin. 
O II Congresso de Administração Pública e Processo, reuniu cerca de 100 participantes, 
entre, membros e servidores do Judiciário e do TCE/SC, advogados públicos e do setor 
privado e demais interessados. Estiveram em pauta técnicas e experiências recentes de 
resolução pacífica de conflitos — administrativos ou judiciais — entre o poder público e a 
sociedade. 
Com apoio da Corte de Contas do Estado, o evento foi organizado pela Advocacia Geral da 
União (AGU). A Procuradoria-Geral do Estado (PGE/SC), Escola Superior de Advocacia da 
Ordem dos Advogados do Brasil, em Santa Catarina (ESA-OAB/SC), e Escola da 
Magistratura do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Emagis) também foram parceiras 
da iniciativa. 
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5.2.33 - Resolução consensual de conflitos é tema de Congresso de Administração Pública, 
no TCE/SC 

Anterior 
Debater novos instrumentos e experiências recentes de resolução consensual de conflitos, 
na esfera administrativa e judicial, que envolvam a gestão pública. Com este objetivo a 
Advocacia Geral da União (AGU), com apoio do Tribunal de Contas de Santa Catarina 
(TCE/SC), reuniu cerca de 100 profissionais, no II Congresso de Administração Pública e 
Processos, nesta quinta-feira (7/12), no auditório do TCE/SC, em Florianópolis. 
Na abertura do evento, o presidente da Corte catarinense, conselheiro Dado Cherem, 
defendeu, além da atividade fiscalizadora e sancionadora dos Tribunais de Contas, a ação 

consultiva, informativa, corretiva, normativa, educadora e 
orientadora da instituição. “Se o Tribunal foca em determinar 
a devolução de recursos e esquece-se de agir 
preventivamente, de contribuir com os gestores para procurar 
o melhor resultado, aí sim ele se torna um ‘Tribunal de Faz de 
Contas’”, afirmou. 
Com vistas a estimular a resolução consensual de conflitos, 
minimizar os litígios e o número de processos, o presidente 
TCE/SC informou que foi encaminhado, em setembro, para a 

aprovação da Assembleia Legislativa, anteprojeto de lei (Projeto de Lei Complementar nº 
0037.9/2017), que objetiva inserir o Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) no âmbito da 
Instituição. Segundo Cherem, o TAG proposto pelo Tribunal sugere, por exemplo, que ao 
serem identificadas irregularidades num processo de auditoria, o jurisdicionado, o relator ou 
o Ministério Público de Contas possam propor a sua correção imediata, sem aplicação de 
multas como aconteceria caso o processo prosseguisse sua tramitação normal. “A 
expectativa é de uma maior celeridade entre a identificação e a correção de irregularidades, 
que é um bem jurídico de maior interesse público do que simplesmente punir o gestor. 
Entretanto, o TAG não pode ser utilizado no caso de desvio ou desfalque de dinheiro 
público”, esclareceu. 
  
Manual de Negociação da AGU 
Durante a cerimônia de abertura do evento, o advogado da União e diretor do Departamento 
de Cálculos e Perícias, Diogo Palau Flores dos Santos, falou sobre o atual cenário das 
medidas conciliatórias no País e anunciou o lançamento, em Santa Catarina, do Manual de 
Negociação da AGU. A publicação apresenta o processo de negociação baseado na Teoria 
de Harvard e as vantagens de adoção deste método, tanto no que se refere à eficiência do 
resultado como no tempo de redução para a solução do litígio.  O Manual é um dos 
resultados do trabalho de grupo formado pela Escola da Advocacia Geral da União (EAGU), 
com o objetivo de desenvolver proposta de curso à distância sobre métodos 
autocompositivos para a Advocacia Pública Federal. 
De acordo com a apresentação, o documento pretende “promover o debate jurídico sobre o 
tema, além de propiciar a troca de experiências entre os profissionais que atuam na área, 
uma vez que a negociação, no âmbito da Administração Pública, é uma técnica em 
processo de construção, a qual prescinde de profundo estudo e empenho, por parte das 
instituições, visando profissionalizar esta prática colaborativa”. 
  
Direito Administrativo e Redução de Litigiosidade 
O primeiro painel da manhã, apresentado pelo coordenador científico do congresso, Juarez 
Freitas, e coordenado pela auditora substituta de conselheiro do TCE/SC Sabrina Nunes 
Iocken, versou sobre temas relacionados ao Direito Administrativo e à redução de 
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litigiosidade. Freitas evidenciou a evolução da teoria da negociação proba no direito público 
brasileiro, e questionou, inclusive, o modelo atual de sanção. “Na esfera ambiental brasileira, 
se houver arrecadação de 5% das multas é muito. E apenas 25% deste valor vão para 
serviços ambientais. Esse modelo não está dando certo”. 
O palestrante destacou a necessidade de mudança na cultura do adversarismo, 
principalmente em profissionais do direito, e ressaltou habilidades essenciais nos processos 
de negociação proba que precisam ser reforçadas. Entre elas, transparência, neutralização 
das emoções negativas, construção de “ponte dourada” para o oponente e a capacidade de 
fazer o outro cair em si, não de joelhos. “Tem coisas que são inegociáveis, mas tudo o que 
puder ser resolvido cooperativamente, deverá sê-lo”, defendeu. 
Freitas cumprimentou o Tribunal de Contas de Santa Catarina pela iniciativa de implantar o 
TAG no âmbito das decisões da Corte. Para o professor, acordo probo deve ser 
institucionalmente incentivado e reforçou que negociação é um trabalho de construção de 
alternativas na qual as partes possam sair melhores do que quando entraram. Ao encerrar, 
enfatizou que o Brasil tem potencial ambiental e humano para ser um dos líderes mundiais 
em sustentabilidade, mas alertou que “para isso precisamos estar profundamente 
empenhados na construção de uma sociedade autenticamente pacífica”. 
  
Administração Pública e Processo Civil 
Na sequência, Nelson Nery Júnior, professor universitário e advogado, na abordagem do 
tema Administração Pública e Processo Civil, tratou do uso da arbitragem como instrumento 
da resolução de conflitos na Administração Pública. Nery destacou algumas vantagens do 
sistema, como a celeridade — a legislação prevê prazo máximo de 6 meses — para a 
decisão, o que vem ao encontro do interesse público. Outra vantagem é o árbitro (juiz) 
escolhido pelas partes, um especialista na área, dispensando-se, portanto, a realização de 
perícias. 
O professor salientou que a sentença arbitral, além de ter o mesmo efeito da sentença 
judicial, não tem apelação, ou seja, a ela não cabe recurso. “O que pode ocorrer é 
simplesmente a anulação da decisão”, observou. 
Nery esclareceu que existem duas formas de julgamento: a arbitragem de direito, em que os 
árbitros decidirão a controvérsia, fundamentando-se nas regras de direito, e a arbitragem 
por equidade, em que o árbitro decide a controvérsia fora das regras de direito, de acordo 
com seu real saber e entender. 
Segundo ele, a utilização da arbitragem na administração pública deve mediar conflitos 
atinentes a direitos patrimoniais, sendo, porém, vedado o julgamento por equidade, e 
sempre respeitando o princípio da publicidade. 
Organizado pela Advocacia Geral da União (AGU), com apoio do TCE/SC, Procuradoria-
Geral do Estado (PGE/SC), OAB/ESA/SC e Escola da Magistratura do Tribunal Regional 
Federal, 4ª Região (EMAGI), o evento teve a coordenação científica do professor Juarez 
Freitas, e das advogadas da União Márcia Uggeri Maraschin e Vânia Maria Bastos Faller. 
  
Saiba mais: Arbitragem 

A arbitragem é um método alternativo de resolução de conflitos, no qual as partes 

definem que uma pessoa ou uma entidade privada irá solucionar a controvérsia sem a 

participação do Poder Judiciário. Caracterizada pela informalidade, embora com um 

procedimento escrito e com regras definidas por órgãos arbitrais e/ou pelas partes, a 

arbitragem costuma oferecer decisões especializadas e mais rápidas que as judiciais. 

A sentença arbitral tem o mesmo efeito da sentença judicial, pois é obrigatória para as 

partes envolvidas na controvérsia. Para recorrer à arbitragem, as partes devem 
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estabelecer uma cláusula arbitral em um contrato ou um simples acordo posterior à 

controvérsia, mediante a previsão de compromisso arbitral. 

A Câmara Arbitral é uma entidade autônoma especializada na solução de conflitos que 

versem sobre direito patrimonial disponível, por meio de regras e procedimentos 

próprios e dos mecanismos da Lei de Arbitragem (9.307/96). Essas instituições contam 

com corpo de árbitros composto por profissionais especializados nas mais diversas 

áreas. 

Em 27 de julho de 2015, entrou em vigor a lei 13.129, que alterou a lei de arbitragem 

9.307/96, ampliando a prática da arbitragem no país. 

 
 

 
5.2.34 - Colaboração premiada e acordos de leniência em debate no II Congresso de 
Administração Pública, no TCE/SC 
 
A resolução consensual de conflitos envolvendo a administração pública, licitações e diálogo 
competitivo e colaboração premiada foram os temas abordados no último painel do II 
Congresso de Administração Pública e Processo, realizado nesta quinta-feira (7/12), na 
sede do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC), em Florianópolis. As exposições 

foram conduzidas, respectivamente, pela procuradora do 
Banco Central do Brasil, Luciane Moessa, pelo advogado 
catarinense, Joel de Menezes Niebuhr, pelo procurador 
regional da República da 4ª Região, Douglas Fischer, sob a 
coordenação de mesa do presidente do Instituto de Direito 
Administrativo de Santa Catarina (Idasc), Rodrigo Valgas. 
O evento, que promoveu o debate entre juristas e 
especialistas na área do Direito Administrativo com projeção 
nacional, reuniu cerca de 100 participantes, entre, membros 

e servidores do judiciário e do TCE/SC, advogados públicos e do setor privado e demais 
interessados. Estiveram em pauta métodos e experiências recentes de resolução pacífica de 
conflitos — administrativos ou judiciais — entre o poder público e a sociedade. 
  
Resolução consensual 
Autora de obras que abordam aplicação de meios consensuais para solução de 
controvérsias no âmbito da gestão pública, Luciane Moessa, defendeu a disponibilização de 
instrumentos consensuais para a resolução das controvérsias que envolvem entes públicos, 
seja na esfera administrativa ou judicial, como a negociação, mediação e conciliação. 
“Compatibilizar interesses públicos é a melhor forma de procurar a resolução consensual”, 
afirmou a Doutora em Direito, Estado e Sociedade pela Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC). 
Sobre o tema “Licitações e Diálogo Competitivo”, Niebuhr, Doutor em Direito Administrativo 
pela PUC/SP, fez uma reflexão sobre a nova proposta de licitação e contratação no País, 
que tramita no Congresso — projeto de Lei do Senado (PLS 559/2013). Segundo ele, o 
modelo deixará de ser por adesão e passará a ser dialógico entre o poder público e a 
iniciativa privada. De acordo com o texto do projeto de lei, o diálogo competitivo é uma 
modalidade em que vários particulares são chamados para trazer ideias e ajudar a 
identificar a melhor solução para a administração pública. “ O modelo se baseia na premissa 
de que a administração não tem expertise suficiente para definir a melhor solução em prol 
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do interesse público”, advertiu. O advogado defende o diálogo com a iniciativa privada para 
a definição da proposta com melhor custo/benefício para sociedade. 
O diálogo competitivo é adotado em diversos países e é um procedimento restrito as 
contratações de objetos que envolvam alternativamente inovação tecnológica ou técnica, 
possibilidade de execução com diferentes tecnologias ou com tecnologias de domínio 
restrito no mercado. 
Ao abordar o instituto da colaboração premiada — uma das bases das investigações da 
operação Lava-Jato — o procurador regional da República, Douglas Fischer, considerou o 
mecanismo, criado pela Lei 12.850/2013, um instrumento essencial, para investigações e 
obtenção de provas de crimes, cometidos por organizações criminosas. Fischer considerou 
necessário defender e fortalecer esse meio de investigação, porque a colaboração 
premiada, controlada pelo Poder Judiciário, não viola o devido processo legal e nem 
prejudica os honestos. 
O evento teve a organização da Advocacia Geral da União (AGU), com apoio do TCE/SC, 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE/SC), Escola Superior de Advocacia da Ordem dos 
Advogados do Brasil em Santa Catarina (ESA-OAB/SC) e Escola da Magistratura do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Emagis). 
 

 
5.2.35 - Herneus De Nadal, do TCE/SC, vai relatar contas/2018 do Governo do Estado 
 
O conselheiro do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC) Herneus De Nadal será o 
relator das contas do Governo do Estado, relativas ao exercício de 2018, último ano da 
gestão do governador Raimundo Colombo. A escolha ocorreu por meio de sorteio realizado 
na sessão ordinária do Pleno desta segunda-feira (11/12). Como relator do processo que 
trata da prestação de contas do Governo, Nadal será o responsável pela apresentação da 

proposta de parecer prévio sobre as finanças do Estado, 
durante sessão extraordinária em 2019. 
A matéria contempla, além das contas do Executivo, as dos 
poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e do 
próprio Tribunal de Contas e consolida os resultados de 
receitas e despesas dos órgãos que integram a 
administração pública estadual. O parecer prévio do TCE/SC 
servirá de subsídio para o julgamento político-administrativo 
pela Assembleia Legislativa. 

Conforme o art. 122 do Regimento Interno do Tribunal, o sorteio para relator das contas do 
governo estadual é feito apenas entre os conselheiros, não incluem os auditores substitutos 
de conselheiros, que também relatam processos (Saiba Mais 1). Em 2018, serão 
apreciadas as contas/2017, que têm o conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall como relator. 
Também na sessão desta segunda-feira (11/12), foi realizado o sorteio, entre conselheiros e 
auditores substitutos de conselheiros, para a escolha dos relatores dos processos de 
prestação de contas do prefeito (PCPs) de 2017, divididos em grupos (Saiba Mais 2). Cada 
relator fica responsável por relatar as contas de um grupo de processos. A relação com os 
grupos e os respectivos relatores será publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE/SC 
(DOTC-e). As prestações de contas dos prefeitos devem ser apreciadas até o fim do 
exercício seguinte a que se referirem. A emissão dos pareceres prévios pelo Tribunal serve 
de subsídio ao julgamento pelas Câmaras de Vereadores. 
  
Saiba Mais 1 
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O conselheiro que tiver sido indicado diretamente pelo governador cujas contas serão 

apreciadas fica impedido de relatar a respectiva matéria. A atual composição do Pleno 

conta com o conselheiro José Nei Ascari, indicado, em 2017, diretamente pelo 

governador Raimundo Colombo. 

Fonte: art. 122, § 4º, do Regimento Interno do TCE/SC. 
  
Saiba Mais 2 

Os processos referentes às contas anuais consolidadas prestadas pelos Prefeitos 

serão organizados em Grupo de Municípios, sorteados, anualmente, entre os 

conselheiros e auditores, em sessão ordinária do plenário a ser realizada antes do 

encerramento do exercício. 

Fonte: Resolução nº TC-0110/2015. 
 

 
5.2.36 - TCE/SC cobra medidas para adequar SC-401 a normas de segurança 

Próximo 
O Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC) fixou o prazo de 30 dias — a contar da 
data de publicação da decisão no seu Diário Oficial Eletrônico (DOTC-e) — para que o 
Departamento Estadual de Infraestrutura (Deinfra) e a prefeitura de 
Florianópolis apresentem planos de ação voltados a adequar a Rodovia SC-401, principal 
via de acesso entre o Centro e o Norte da Ilha de Santa Catarina, às normas de segurança 
viária e corrigir diversas irregularidades apuradas por auditoria do Órgão de Controle 

Externo (saiba mais 1). 
Os planos, segundo as determinações do TCE/SC, deverão 
estabelecer ações e prazos, devidamente justificados, e 
indicar os responsáveis pela adoção de providências visando 
a regularização das restrições apontadas no relatório da 
Diretoria de Controle de Licitações e Contratações (DLC). A 
DLC foi a responsável pela auditoria ordinária que verificou “in 
loco”, em abril de 2014, as condições de trafegabilidade e 

segurança viária da SC-401, no trecho entre as Avenidas Luiz Boiteux Piazza, no bairro de 
Canasvieiras, e da Saudade, no de Itacorubi. 
A ausência de conservação do pavimento, o que implica em elevação de custos para futura 
restauração, trechos sem barreiras de concreto e defensas metálicas e sinalização vertical e 
horizontal deficiente — velocidade, curvas, via preferencial, ciclofaixa, pedestres — são 
situações que deverão ser consideradas nos planos de ação. A equipe da DLC também 
apurou a existência de barreira de concreto e defensas metálicas fora das normas, inclusive 
sem amortecedores de impacto. A falta de manutenção de defensas metálicas, de 
passarelas e de proteção para obstáculos, como postes de iluminação e de sinalização, ao 
longo da Rodovia, foram outras constatações. 
  O relatório técnico considera os inúmeros descumprimentos de normas de segurança 
viária, identificados pela auditoria, potencializadores de acidentes de trânsito ou agravantes 
de suas consequências. “A ocorrência e o agravamento dos acidentes, em função de 
insuficiência ou falhas de infraestrutura, não pode ficar sem providências por parte do Poder 
Público”, adverte a equipe de auditoria. 
No Acórdão n. 0698/2017, o Pleno reitera a recomendação ao Deinfra para adoção de 
medidas voltadas à manutenção do pavimento da Rodovia na época adequada, segundo 
critérios técnicos e financeiros. Também foi reiterada determinação para que o 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/DSCN1013.JPG
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Departamento e a prefeitura de Florianópolis indiquem grupo ou pessoa para servir de canal 
de comunicação na fase de monitoramento, a ser realizada após a entrega dos planos de 
ação e aprovação dos documentos pela Corte de Contas. 
O TCE/SC ainda alerta o Deinfra e a prefeitura quanto à apuração de responsabilidade por 
atos irregulares, constatados no curso da auditoria, que possam resultar em imputação de 
débito ou cominação de multa. Segundo salienta a deliberação, nesses casos, o 
procedimento ocorrerá em processo específico no âmbito da própria Instituição. 
O Acórdão n. 0698/2017, proferido na sessão de quarta-feira (6/12), reitera as 
determinações, a recomendação e o alerta que constavam de decisão (n.5510/2014) do 
Pleno de dezembro de 2014. Diante do descumprimento injustificado da decisão anterior, o 
Tribunal aplicou duas multas, no valor de R$ 568,26 cada uma, ao presidente do Deinfra, 
Wanderley Teodoro Agostini, e ao ex-prefeito da Capital, Cesar Souza Junior. Os dois 
também terão o prazo de 30 dias — contados da publicação — para comprovar o 
recolhimento das multas ao Tesouro do Estado, ou ingressar com recurso junto ao Tribunal 
de Contas (saiba mais 2). A publicação da deliberação no DOTC-e está programada para a 
edição de 2 de fevereiro de 2018. O relator do processo (RLA-14/00332203) foi o 
conselheiro José Nei Alberton Ascari. 
A Secretaria-Geral do TCE/SC dará ciência do Acórdão, do relatório e voto do relator e do 
relatório da DLC ao presidente do Deinfra, Wanderley Teodoro Agostini, à prefeitura de 
Florianópolis e aos controles internos das duas unidades. 
  
Saiba mais 1: A Rodovia SC-401 
- Principal via de acesso entre o Centro e o Norte da Ilha de Santa Catarina — região que 
abriga populosos balneários, como Jurerê, Canasvieiras e Ingleses. 
- É a rodovia estadual com maior volume de tráfego — inferior apenas ao das pontes entre o 
continente e a Ilha de Santa Catarina. 
- O volume médio diário anual estimado pelo Sistema SAR/CUBE do Deinfra, para 2013, era 
de 48.789 veículos/dia. 
- Segundo o Deinfra, a sua jurisdição sobre a SC-401 Norte inicia no Km 0,00, na rótula de 
acesso à Ponta das Canas, e termina próximo ao Cemitério São Francisco de Assis, bairro 
Itacorubi, Km 19,625, a partir deste ponto, a jurisdição sobre a via seria da prefeitura de 
Florianópolis. 
Fonte: RLA-14/00332203 
  
Saiba mais 2: Os principais pontos do Acórdão n. 0698/2017 
1. Aplicar aos responsáveis as multas, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação do Acórdão no DOTC-e, para comprovarem, ao TCE/SC, o recolhimento ao 
Tesouro do Estado ou interporem recurso. 
— a Wanderley Teodoro Agostini, presidente do Deinfra desde 06/01/2015, multa no valor 
de R$ 568,26 em razão do descumprimento, injustificado, da Decisão n. 5510/2014, de 
08.12.2014; 
 — a César Souza Júnior, ex-prefeito de Florianópolis, multa no valor de R$ 568,26, em 
razão do descumprimento, injustificado, da Decisão n. 5510/2014, de 08.12.2014. 
2. Renovar as determinações, para que, no prazo de 30 dias, a contar da data de publicação 
da liberação no DOTC-e, sob pena de cominação de multa: 
 — o Deinfra apresente um plano de ação estabelecendo ações e prazos, devidamente 
justificados, com a indicação do respectivo responsável, para a adoção de providências 
visando à regularização das restrições apontadas, para adequar a Rodovia SC-401 às 
normas de segurança viária; 
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 — a prefeitura de Florianópolis apresente plano de ação estabelecendo ações e prazos, 
devidamente justificados, com a indicação do respectivo responsável, para a adoção de 
providências visando à regularização das restrições apontadas, para adequar a Rodovia, 
interseção entre a Rodovia SC-401 e SC-404, às normas de segurança viária. 
3. Reiterar a recomendação ao Deinfra para que adote medidas visando à manutenção do 
pavimento da Rodovia SC-401 à época adequada, segundo os critérios técnicos e 
financeiros. 
4. Reiterar a determinação ao Deinfra e à prefeitura de Florianópolis para que indiquem 
grupo ou pessoa para atuar como canal de comunicação, com o TCE/SC, na fase de 
monitoramento, que deverá contar com a participação de representantes das áreas 
envolvidas na implementação das determinações e recomendação. 
 5. Reiterar o alerta ao Deinfra e à prefeitura de Florianópolis a respeito da responsabilidade 
pela existência de irregularidades que possam resultar em débito ou cominação de multa, a 
ser apurada em processo específico, nos termos do art. 13 da Resolução n. TC-79/2013. 
  
Legendas das fotos (Crédito - DLC): 

1.      Sinalização horizontal deficiente em função do pavimento ruim. 
2.     Faixa de desaceleração com cerca de um metro de largura no acesso ao bairro 
Monte Verde. 
3.     Barreira de concreto interrompida em plena curva, através de um terminal 
quase abatido (interseção de acesso a Santo Antônio de Lisboa). 

 
 

 
5.2.37 - TCE/SC suspende prazos processuais entre 20 de dezembro e 20 janeiro 
 
 
Em virtude do recesso do Tribunal Pleno (Resolução N. TC-0121/2015), órgão deliberativo 
do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC), os prazos processuais — internos e 
externos — estarão suspensos de 20 de dezembro de 2017 a 20 de janeiro de 2018. No 
período de 20 de dezembro a 4 de janeiro não haverá expediente interno e nem 

atendimento ao público. 
O atendimento ao público externo, de 5 a 31 de janeiro, será 
prestado das 13 às 19 horas, conforme estabelecido pela 
Portaria nº TC-0643/2017 — publicada no DOTC-e de 18/12. 
O Pleno retomará as atividades no dia 22 de janeiro 
(segunda-feira) de 2018, quando ocorrerá a primeira sessão 
ordinária do ano. 
Durante o recesso, casos considerados urgentes serão 
atendidos em regime de plantão. Nesse período, fica vedada 

a notificação de interessados ou advogados, a publicação de pautas e decisões que 
impliquem em estabelecimento de prazo para cumprimento das mesmas, exceto quando se 
tratar de medidas urgentes. 
Haverá férias coletivas de 5 de janeiro a 3 de fevereiro de 2018, mas serão mantidas as 
atividades essenciais no TCE/SC, para assegurar a necessidade de atendimento a 
demandas das unidades jurisdicionadas e ao público em geral. 
 

 
 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20121-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://consulta.tce.sc.gov.br/Diario/dotc-e2017-12-18.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/FOTO PR%C3%89DIO NOVO_1_17.JPG
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5.2.38 - Contas/2016 de 43 municípios recebem parecer prévio do TCE/SC pela rejeição 
 
O Tribunal de Contas de Santa Catarina concluiu, na sessão do Pleno desta terça-feira 
(19/12), a apreciação das contas dos 295 municípios catarinenses referentes ao exercício 
de 2016. Quarenta e três prefeitos receberam parecer prévio pela rejeição das contas, ou 

seja, 14,6 % do total, e 85,4, pela aprovação (Saiba mais 1). 
A manifestação do TCE/SC orienta o julgamento das contas 
pelas respectivas câmaras municipais e, segundo a 
Constituição Estadual, só deixa de prevalecer por decisão de 
dois terços dos vereadores. 
A maioria das irregularidades que motivaram os pareceres 
pela rejeição das contas são de ordem legal, conforme a 
Decisão Normativa N.TC 06/2008, sendo que a principal 
apontada foi a contração de despesa nos dois últimos 

quadrimestres do mandato do prefeito, que não tenha sido paga no período ou com parcelas 
a serem pagas no exercício seguinte sem que haja dinheiro em caixa. Também foram 
constatados déficit consolidado de execução orçamentária, quando o município gasta mais 
do que arrecada; déficit financeiro; aplicação a menor de recursos do Fundeb em 
manutenção e desenvolvimento da educação básica (Saiba mais 2). 
Na apreciação das contas anuais, o Tribunal de Contas verifica se o balanço geral 
representa adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial do município 
em 31 de dezembro. Os critérios para apreciação das contas anuais prestadas pelos 
prefeitos municipais estão definidos na decisão normativa N. TC-06/2008. A norma traz a 
lista de restrições que podem motivar o parecer pela rejeição e está disponível no site do 
TCE/SC, em Legislação e Normas – Decisões Normativas – 2008. 
  
Reapreciação 
Prefeitos e câmaras de vereadores podem solicitar a reapreciação das contas anuais depois 
da manifestação do Pleno, conforme prevê a Lei Orgânica do Tribunal de Contas. Após a 
publicação da decisão do TCE/SC no Diário Oficial Eletrônico (DOTC-e), os chefes de 
executivos têm 15 dias para fazer o pedido de reapreciação. Legislativos municipais têm 90 
dias, contados do recebimento do processo. No caso de pedido de reapreciação de iniciativa 
do prefeito, o processo só é encaminhado à câmara municipal depois da nova manifestação 
do Pleno sobre a matéria. 
  
Saiba mais 1: Relação dos municípios com parecer prévio pela rejeição 

Abelardo Luz Anita Garibaldi Aurora Balneário Rincão 

Barra do Sul Barra Velha Bela Vista do Toldo Biguaçu 

Caçador Calmon Capão Alto Capivari de Baixo 

Coronel Martins Criciúma Dionísio Cerqueira Grão Pará 

Herval D’Oeste Içara Ilhota Imaruí 

Imbituba Ituporanga Jaguaruna Laguna 

Lebon Régis Mafra Major Vieira Maracajá 

Monte Castelo Otacílio Costa Palmeira Papanduva 

http://www.tce.sc.gov.br/content/decis%C3%A3o-normativa-n-tc-0062008
http://www.tce.sc.gov.br/legislacao-normas/74/decisoes-normativas/2008
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/contas dos munic%C3%ADpios-1_0.jpg
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Penha Pescaria Brava Rio do Sul Rio Negrinho 

São Francisco do Sul Sombrio Tijucas Timbó Grande 

Três Barras Vargem Xaxim   

  
 

 
5.2.39 - Presidente faz balanço das atividades do TCE/SC em 2017 
 
O presidente do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC), conselheiro Dado 
Cherem, apresentou, na sessão do Pleno desta terça-feira (19/12) — última do ano — um 

breve relatório sobre as principais ações desenvolvidas pelo 
Órgão de Controle Externo, em 2017. Segundo destacou o 
conselheiro, o TCE/SC autuou 7.606 processos, ao longo do 
exercício, e o Tribunal Pleno apreciou 5.656 processos em 
96 sessões — 87 ordinárias, quatro administrativas, três 
extraordinárias e duas especiais. 
No âmbito das atividades de controle externo, Dado Cherem 
registrou a realização de 160 auditorias pelas seis diretorias 
técnicas, no ano. O levantamento que trata da eficiência dos 

hospitais públicos — um comparativo entre os modelos de gestão do Estado e o das 
Organizações Sociais de Saúde (OSS) — e a análise estatística dos impactos econômicos 
da fragmentação (emancipações) dos municípios catarinenses mereceram destaque. 
“Faremos outros [estudos da mesma natureza] no ano vindouro”, anunciou. 
Entre os 13 processos normativos (PNOs), de iniciativa da Presidência, instaurados em 
2017, Cherem salientou o Projeto de Lei Complementar nº 0037.9/2017, que tramita na 
Assembleia Legislativa, e trata da instituição do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG), no 
âmbito do Tribunal. 
Quanto às iniciativas voltadas à capacitação, Cherem apontou os 59 eventos promovidos no 
ano, entre congressos, cursos, treinamentos e debates sobre temas de interesse do controle 
externo. Essas ações permitiram a atualização de 6.887 pessoas, entre servidores e 
membros da Corte de Contas catarinense e de instituições afins, agentes públicos e 
operadores do Direito. O presidente enalteceu a realização do XVII Ciclo de Estudos do 
Controle Público da Administração Municipal, que atingiu cerca de 4 mil agentes públicos 
dos 295 municípios catarinenses, e o “TCE em Debate”, projeto lançado este ano, que abriu 
espaço para a discussão de questões relevantes para a administração pública, como as 
parcerias público-privadas (PPPs) e a judicialização da saúde. 
“Ressalto como ponto forte, também, a atuação da área de comunicação”, disse o 
conselheiro, ao referir-se às oportunidades em que o TCE/SC apareceu positivamente na 
mídia. 
Dado Cherem agradeceu a todos que contribuíram para os resultados alcançados pela 
Corte de Contas em 2017. Fez menção especial ao trabalho realizado pela equipe da 
Secretaria-Geral e considerou a atuação do setor “fundamental e essencial para o bom 
andamento da Casa”. Na mesma direção, reconheceu a contribuição dos auditores 
substitutos de conselheiro e dos membros do Ministério Público de Contas de Santa 
Catarina (MPC-SC) para o enriquecimento dos debates, em Plenário, e transparência da 
gestão pública. 
Cherem ainda demonstrou sua gratidão pelo convívio com os conselheiros e ressaltou a 
parceria e o engajamento do vice-presidente, conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/field/image/IMG_3577boa.JPG
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Júnior, do corregedor –geral, conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall, e do supervisor do 
Instituto de Contas (Icon), conselheiro Herneus De Nadal. 
Ao encerrar sua manifestação, o presidente apresentou votos de um Natal fraterno e 
conclamou a relevância da tolerância e do respeito às diferentes opiniões para a elevação 
da qualidade das relações humanas. “Que possamos ter um ano de 2018 abraçados na 
coragem”, concluiu. 
 

 
 


